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SEÇÃO I PARTE 1
DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

_

,ANO  CIX N9 32 CAPITAL FEDERAL TERÇA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 17

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N° 6 .8.229 — DE 15 DE

FEVEREIRO DE 1971	 -

Reclassifica os cargos de Revisor do
Quadro Único de Pessoal da Uni-
versidade Federal do Rio de Ja-
neiro, e dá outras providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo' 81, item III, da Constituição, e
de acôrclo com o artigo 6°, letra "g',
do Decreto-lei número -072, de 17 de
outubro de 1969, e tendo em vista o
que consta do Processo n° 6.974, de
1970, do Departamento Administra-
tivo do Pessoal Civil, decreta:

Art. 1° Ficam reclassificados, com
os respectivos ocupantes, na forma
dos anexos, de acexdo -com o disposto
no Decreto n° 67.269, de 24 de

tembro de 1970, os cargos de Revisor
do Quadro "Onico de Pessoal — Parte
Permanente, da Universidade Federal
do Rio de Janeiro.

Parágrafo único., A reclassificação
a que se refere êste artigo e seus efei-
tos financeiros vigoram a partir de
21 de outubro de 1969.

Art. 2° Este Decreto não homologa
situações que, em - virtude de sindi-
cância ou inquérito administrativo,
venham a ser consideradas nulas,
ilegais ou contrárias às normas ad-
ministrativas em vigor.

Art. 3° O órgão de pessoal da
Universidade Federal do Rio de ia-

neiro -apostilará os títulos dos fun-
cionários abrangidos por êste De-
creto.

Art. 4° A despesa com a execução
deste Decreto correrá à conta dos
recursos orçamentários próprios da
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro.

Art. 5° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua peblicação, re-
vogadas ás disposições cru contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1971;
150° da Independência e ,83° da
República.

Emílio G. MEDICI
Júlio Ribeiro Gontijo

RELAÇAO NOMINAL A QUE SE
REFERE O DECRETO N° 68.229, DE

15 DE FEVEREIRO DE 1971
UNIVERSIDADE FEDRRAL DO RIO

DE JANEIRO
QUADRO *ÚNICO DE PESSOAL

PARTE PERMANENTE
Série de classes: Revisor

Código: EC-306.21.0
1 cargo

/ — José Augusto Farias do Ama.
ral.

Código: EC-306.20.B
1 cargo

1	 Ilena Dalka Chuva de M.me/.
da.

Código: EC-306.19. A
3 cargos (vagos).

rixivassinann  remar, 110 RIO DE rY4P3':10Q,.•
SliNt0tIll0 CU6X0À0

ttNICO
QUADRO DO PESSOAL - Pitar Eariammiaare

(Lel na 3.780 60)

CLASSE OU SERIE DE CLASSES

Douuesamo Io;	 2/47,0	 •

NÚMERO DE CARGOS

O e SE RVAQ O ES
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA.

REVISOR

ItEV. ISOR

EBVISOR

REVISOR

REVISOR

DENOMINAÇÃO

e

C-ÕDiG?

Be-306.14.B
ze-306.12.*
BC-306.21.c
RO-306.20.5

R0-306 n 19.A

FIXOS
,as. PROVI.

DENTES 005100
VAGOS

1

2
.

3	 5

FIXOS

DECRETO N° 68.232 — DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1971

Outorga à Centrais Elétricas. de
Goiás S.A. concessão para o apro-
veitamento da energia hidráulica
de um trecho do rio Mosquito, de-
nominado Cachoeira do Ronca, si-
tuado entre os municipios de Ta-
guatinga e Campos Belos, no Es-
tado de Goiás.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe aonfere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
nos têrmos dos artigos 140, letra b
e 150 do Código de Aguas: decreta:

Art. 10 É outorgada à Centrais
Elétricas de Goiás S.A. concessão
para o aproveitamento da energia
hidráulica de um trecho do rio Mos-
quito, denominado Cachoeira do
Ronca, situado entre os municípios
de Taguatinga e Campos Belos, rio
Estado. de Goiás.	 •

Parágrafo único. A energia produ-
zida se destina ao serviço público de
energia elétrica, para ferwcimento
à zona de distribuição da concessio-

nária ou suprimento a outros con-
cessionários, quando autorizado.

Art. 2° A concessionária fica obri-
gada a cumprir o disposta' no Código
de Aguas, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3° A presente concessão vi-
gorará pelo prazo de 30 (trinta)
anos.

Art. 4° Findo o prazo de conces-
são, os bens e instalações que no
momento existirem em função dos
serviçoS concedidos, reverterão à
União.

Art. 50 A concessionária, poderá
requerer que seja renovada a carmes-
são, mediante as condições que vie-
rem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária
'deverá entrar com o pedido a que se
refere êste artigo até 6 (seis) meses
antes de findar o prazo de vigência
da concessão, sob pena do seu silên-
cio ser interpretado como desistência
da renovação.

Art. 6° O presente Decreto entra-
xá em vigor na data da sua publi-

,

cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 83 9 da
República.

Emfaio G. MÉorci
Antônio Dias Leite Júnior

(N° 40407 — 29-9-70 — Cr$ 32,00)

DECRETO N9 68.233 — DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1971

Autorização para o funcionamento da
Faculdade de Educação Física de
Manha — SP.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item "III, da Constituição,
de aceirdo com o artigo 47, da
Lei n9 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-lei a9 842,
de 9 de setembro de 1969 e tendo em
vista o que consta do Processo ....
CFE-1.980 de 1970, do Ministério da
Educação e Cultura, Decreta:

Art. 19 Fica autorizado o funcio-
namento da Faculdade de Educação

Física de Marina (Licenciatura enl
Educação Física e Técnica Desporti-
va), mantida pela Associação de En-
sino de Munia, em Marilia, Estado
de São Paulo.

Art. 29 Este Decreto entrará En1
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Emfuo G. MÉDICI
Júlio Ribeiro Gontijo

(N9 537.B -- 15.2.71 — Cr$ 20.00)

DECRETO N° 66.236 -- DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1971

Declara de utilidade pública para
fins de constituição de servidão
uma faixa de terra destznada

passagem da linha de transmis-

são que se estenderá desde a subes-
tação de Diorama até a subestação

de Montes Claros de Goiás, no Es-
tado de Goiás.
O Presidente da Repúbliza, usando

da atribuição que lhe confere o ar,
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Seção 1 — Parte I)	 rrevereiro de 1971

•1 O expediente das repartições
pitt ricas, destinado à publica çao,
ser( recebido na Seção de Comu-
nict ções até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Reaxção será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
deu damente autenticados, deverão
ser tatilografados diretamente, em
espc ço dois, em papel acetinado
Ou 1 pergaminhado, medindo 22x33
cen; imetros, sem emendas ou ra-
sun s que dificultem a sua com-
preyisão, em especial quando con-
tive;.em tabelas.

Sc rão admitidas cópias em tinta
pré; a e indelével, a critério do
D.1 N.

3; As reclamações pertinentes
matéria retribuída, nos casos de

èrrc ou omissão, serão encaminha-
das,i por escrito, à Seção de Reda-
cão até o quinto dia útil subse-
#iie . re a publicação.

-" As assinaturas serão toma-
daí no D.1 .N. O transporte por
Via 2Crea será contratado separa-
dan ente com a Delegacia da Em-
prêi a Brasileira de Correios e Te-
Mgr ifos em Brasília. Esta poderá
Ce e acarragar também de encami-
Ithú r o pedido de assinatura ac
0.1 N. Neste caso, o assinante di-
rigi 'd co D.I.N. o pedido de assi-
fiat ira e o pagamento do valor
com espondente, na forma do iten2
seg:inte.

5; A remessa de valõres pare
assi' leitura, que será acompanhad(
de esclarecimentos quanto à suc
apli:ação, será 'feita sómente po;

cheque ou vale' postal, em favor,
, do Tesoureiro do Departamento de
! Imprensa Nacional. Quanto ao
(contrato de porte aéreo, em favor;
da DelegE.2!ct Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso do porte aereo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Einprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os $eus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente .. O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior é só-
mente anual e não haverá trans-
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) . Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgaos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

tigo 1, item nr da Constituição, e
tende em vasta o uispoa . a 1.0 1-Cb1",;J

151, letra c, do Código de Agu. s, re-
gular 'lentado pelo Decreto -namoro
35.85 , de 16 de julho de 1954. de-
creta

Art. 1° Ficam declaradas de t till-
dada pública para fins de atm:saltai.-
ção ae servidão administrativa, as
áreas de terra situadas na faixa de
7 (se e) metros de largura, tendo
como , eixo a linha de transmissão a:
ser estabelecida entre as subesta-
ções le Montes Claros de Goiás e
Diora ma, situadas nos •mtnicipros do
mesmo nome, no Esta ria de Goiás,
cujo projeto e planta dê aituação
foran aprovados por ato do Diretor-
Gera do Departamento Nacional de
Agua e Energia Elétrica, no proces-
so Ada/lE número 705.889, de 1970.

Art. 2° Fica autorizada Centrais
Elétri tas de Goiás S. A., a promover
a ca istituiçâo. de serviaaa amainis-
tratit a nas referidas áreas de terra,
na fuma da legislação vigera,e, onde
tal s fizer necessário, para a pas-
sager L da unha de transmissão re-
ferida, no artigo 1°.

Art. 3° Fica reconhecida a caiava-
niênc.a, da constituição de servidão
admi listrativa necessária 'em favor
da C nitrais Elétricas de. Goiás S.A.,
para o fim indicado, a qual cam-
preer de o direito atribuído à amprê-
sa ccncessionária de nraticaa todos
os axe de construção, operação e
mantitenção da mencionada linha de
transaassao e de linhas telegráficas
ou t, lefônicas auxiliares, bem como
suas possíveis alterações ou recons-
truça is, sendo-lhe assegurado, ainda,
o acc sso à área da servidão através
do p:édio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Pai ágrafo 1° Os proprietários das
áreas de terra atingidas pelo ônus,
limit: rão o uso e gôzo das mesmas
ao cp e fôr compatível com a existam-
aia sã servidão, abstendo-se, em con-
SequÉ ceia, da prática dentro das

mesmas, de quaisquer atos que em-
baracem ou causem danos, incluídos
entre êles os de erguer construções
ou fazer plantações de elevado por-
te.

Parágrafo 2° A Centrais Elétricas
de Goiás S.A., poderá paomover, em
Juízo, as medidas necessárias à Cons-
tituição da servidão administrativa
de caráter urgente, utilizando o pro-
cesso judicial estabelecido no Decre-
to-lei namero 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as rnodifirações intro-
duzidas através a Lei número 2.786,
de 21 de maio de 1956.

Art. 4° Este Decreto entra eni vi-
gor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Mutuo G. MÉDIO'
Antônio D ias Leite Júnior

(N° 46698 — 20-11-70 — Cr$ 44,00)

DECRETO N° 68.234 — DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1971

Declara de utilidade pública, para
fins de constituição de servidão
administrativa, uma faixa de terra
destinada a passagem da linha de
transmissão que se estendera desde
a SE de Campina Grande, muni-
cípio de mesmo nome, Estado da
Paraíba, até a SE de Goianinha,
município de Goiana, Estado de
Pernambuco.
O Presidente da' República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
tendo em vista o disposto no artigo
151, letra c, do Código de Aguas, de-
creta:

Art. 1° Ficam declaradas de utill-
aade pública, para fins de constitui-
ção de servidão administrativa, as
áreas de terra situadas na faixa de
100 (cem) metros de alagura, desti-
nadas à passagem da linha de trans-

missão entre a subestação de Cam-
pina Grande, município do mesmo
nome, no Estado da Paraíba, e a
subestação de Goianinha, município
de Goiana, no Estado de Pernam-
buco.

Parágrafo único. O projeto e plan-
ta de situação número 10.151, da li-
nha acima referida, foram aprova-
dos por ato do Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, no processo MME
número 706.475, de 1969.

Art. 2° Fica autorizairt a Compa-
nhia Hidro Elétrica do São Francisco
a promover a constituiçáo de servidão
administrativa nas referidas areas
de terra, na forma da legislaça o \a-
gente, onde tal se fizer necessário,
para a passagem da linha de trans-
missão referida no artigo 10.

Art. 3° Fica reconhecida a conve-
niência da constituição de servidão
administrativa necessária era lavor
da Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco, ' para o fim indicado, a
qual compreende • o direito atribuído
à emprêsa concessionária de praticar
todos os atos de construção, apela-
ção e manutanção da menciaaacia
linha de transanissão e de liahas te-
legráficas ou telefônicas auxiliares,
bem como suas possíveis alterações
ou reconstruções, sendo-lhe assegu-
rado, ainda, o acesso à área da ser-
vidão através do prédio serviente,
desde-que não haja outra aia prati-
cável.

Parágrafo . 1° Os proprietários das
áreas de terra, atingidas pelo (Intas,
limitarão o uso e gôzo das mesmas
ao que fôr compatível com a existên-
cia da servidão, abstendo-se, em con-
sequência, da prática, dentro das
mesmas, de quaisquer atos que em-
baracem ou causem danog. incluídos,
entre álea, os de erguer construções
ou fazer plantações de elevado por-
te.

Parágrafo 2° A Comaanhia Hiciro
Elétrica do São Francisco poderá
promover, em Juízo, as ma-lidas ne-

cessarias à constituição da servidão
administrativa de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabea
lecido no Decreto-lei número 3.365,
de 21 de junho de 1941, com as mo-
dificações introduzidas através a Lei
número 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 40 tste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário:

Brasília, 15 de fevereiro de 1971;
1509 da independência e 839 da
República.

Enatam G. MEDIEI
António Dias Leite Júnior

(N° 44451 — 4.11.70 — Cr$ 52,00)
—

DECRETO N° 88.235 — DE 15 eu
FEVEREIRO DE 1971

Declara de utilidade pública para
fins de constituição de servidão
uma faixa de terra destinada ai

- passagem da linha de transmissão
Abadiânia — Nova Abadidnia no
município de Abadiania, no Estado
de Goiás.
O Presidente da República, usarld0

da atribuição que lhe confere a arti-
go 81, inciso III da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo.
151, letra c, do Código de Aguas re-
gulamentado pelo Decreto número
35,851, de 18 de julho de 1954, de-
creta:

Art. 1° Ficam declaradas de utili-
dade pública para fins de constital-
çã,o de servidão administrativa, as
áreas de terra, situadas na faixa de
20 (vinte) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão a
ser estabelecida entre Abadiama —
Nova Abadiânia, no município de
Abadiânia, no Estado de GOiá.3,
projeto foi aprovado por ato do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Amais e Energia Métrica, no
processo IIME número 708.003, de

1969r.At. 2° Fica autorizada a Centrais
Elétricas de Goiás S.A. a nrornover
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a oonstitu4ao de Servidão adrnia dos, os quais convencionaram o que exploraç .ão, ou de suspender o exer- xas, com exceção das receitas perca
niatrativa, nas referidas áreas de se segue: 	 ateio, pela empresa designada pela bidas em razão de serviços prestadoa:
terra, na forma da legislação vi-	 ARTIGO I	 outra Parte Contratante, dos direitos a) as inovações de bordo tomadab

• gente, onde tal se fizer neces- Para a aplicação do presente Acôrd especificados no artigo 2 do preserite no território de uma Parte Contra-oafeio, para a passagem da linha de

	

	 Acôrdo, ou de submeter o exercício tante, dentro dos limites lixados pe-e seuAnexo:transmissão referida no artigo 1°.	 desses direitos às condições que jul- las Autoridades da referida Parte Con-
Art. 8° Fica reconhecida a conve- 	 a) a expressão "Convenção" signi- gar necessárias se: 	 tratante, e destinadas ao consumo afica a Convenção relativa à Aviaçãoniência da constituição •de servidão

	

	 a) ela não possuir prova de que bordo das aeronaves empregarias eraCivil Internacional, aberta à assina-ta em Chicago, a 7 de dezembro uma parte preponderante da proprie- serviço • internacional pela empresaadministrativa necessária em favor
da Centrais Elétricas de Goiás S.A.,	 dade e o contrêle efetivo aa emprêsa designada da outra Parte Centra.
para o fim indicado, a qual cem- de 1944; -

	 .	 pertencem à Parte Contratante que tante;
b) a expresão "Autoridades aero-preende o direito atribuído à emprê-	 a designou ou a nacionais desta Parte, b) as peças de reposição e os equl-

náuticas" significa, no que concerne ou se: 	 pamentos normais de bordo, impor-ea concessionária de praticar todos ao Brasil, o Ministério da Aeronáu-
os atos de construção, operação- e 	 b) a empresa não se suraneter às tados no território de uma das Par-

tica e, no que concerne à arm	 &a. o -manutenção da mencionada linha de

	

	 leis e aos regulamentos da Parte Con- tes Contratantes para a Inanutençao
critório Federal do Ar, ou, nos dois tratante que houver c,onceeldó os clia e reparaçao das aeronaves emprega-transmissão e de linhas telegráficas casos, qualquer pessoa ou órgão ou- nitris, ou se:	 das em serviço internacional;ou telefônicas auxiliares, bem como 	 •torizado a exercer as funções que são c) a empresa não explorar os ser- c) os combustíveis e lubrificantessuas possíveis alterações ou -recons- atualmente atribuídas às referidas au-convencionados dentro das con - destinados ao abas 	 totecimen das ae-viçostruçõeá, sendo-lhe assegurado, ainda, toridadee;

, o acesso à área da sereidão através	 dições previstas pelo presente Acôrdo ronaves empregadas, em serviço ine
c) a expressão "em-prêsa designa- e seu Anexo. ternaéronal, peia empresa ciesignaaado prédio serViente, desde que não da" significa uma empresa de trans- 2 — Salvo quando a revogação, a da outra Paste Contratanza. mesmahaja outra via praticável,	 porte aéreo que uma aa.s Partes Cone suspensão ou a imposição de condi- quando Èsses aaa,stecimentes devam

Parágrafo 1° Os proprietários das tratantes haja designado, de maior- ções se tornem necessárias de ime- ser utilizaaos na parte do trajeto efe-
áreas de terra atingidas pelo ônus, midade cem o artigo 3 do presente diato, para evitar novas infrações a tuado sobre o território da farte Cone
limitarão o uso e gôzo das mesmas Acôrdo, para explorar os serviços sé- leis ou regulamentos, o direito pre- tratante no qual eles tinham sido em-ao que fôr compatível com a esesten- reos coneencionados, visto no parágrafo 1 do presente ar- barcados.eia da servidão, abstendo-se, em	 ARTIGO II	 tigo só poderá ser exercido após Con- 3 — Os equipamentos normais de
consequência, da prática dentro das	 sulta com a outra Parte Cart.:atente. bordo, bem como os prodatos e apto-
mesmas, de quaisquer atos que em- 1 — Cada Parte Contratante con- 	 visionamentes que se achar nu a bordo
baracem ou causem danos, incluídos cede à outra Parte Contratante os di- 	 ARTIGO V	 das aeronaves empregadas pela em-
entre eles os de erguer construções reitos especificados no presente Acôr-'1' — As empresas designadas goza- presa uesignada de uma Parte Cole-
ou fazer plantações de elevado por- do, visando a estabelecer servIços aé-ser aescarrega-tratante, não poderãorão, para a exploração dos serviços
te.	 eecs nas rocas especilica,aas nos qua-aos no território da outra 2a :teentre os territórios	 te Con-

Parágrafo 2° A Centrais Elétricas aros que figuram no Anexo ao pre-das Partes Contratantes, de possibi- tratante, a não ser com o consenti-
de Goiás, S.A., podérá promover; em sente Acônito. Êsses serenas e essas /idades justas e equitativas, 	 mento das autondaaes aduaneiras
Juízo, as medidas necessárias a cons- r o t as são denominados doravante2 — A empresa designa-ia de cada desta Parte Contratante. Nesse caso,, 
tituição da servidão administrativa "serviços convencionados" e "rotaspoderão ser colocados sob a custódiaParte Contratante levará em consi-
de caráter urgente, utilizando o pro- e,speeificadas". 	 .

deração os interesses da empresa de- das referidas Autoridades ata que se-
cesso judicial estabelecido no De- 2 — Ressalvadas as disposições do signada da outra Parte Contratante, jam reexportados ou tenham recebido
creto-lei número 3.365, cie 21 de ju- presente Acôrdo, a empresa designada a fim de não afetar, indevidamente, outro destino, de conforiaidade com
nho de 1941, com as modificações in- de cada Parte Contratante gozará, na os serviços convencionados dessa úl- os regulamentos aduaneiros dessas
troduzidas através a Lei número exploração de serviços internacionais: tima emprêsa. Autoridades.
2.786, de 21 de maio de 1 	 a) do direito de sobrevoai sem pou- 3 ---- A capacidade de transporte ARTIGO VII9e6.

Art. 4° &te 'decreto entra em sar, o território da outra Parte Con- oferecida pelas emprêsas designadas Os passageiros, bagagens e merca-trante;vigor na data da sua publicação, re- 	 deverá ser adequada à demanda do darias em transito pelo te -ritório de
, vogadas as disposições em contrario.	 b) do direito de fazer eeealas não tráfego, 	 uma - Parte Contratante e que nãocomerciais no dito território;	 4 — No que conceitie às relações deixarem a zona do aeroputo que lhesBrasília, 15 de fevereiro de 1971; c) do direito de embalcem e de- aeronáuticas entre as Partes Contra- é reservada não serão submetraos se-150° da Independência e 83° da sembarcar, em tráfego internacional, tantes, o objetivo funeamental dos não a um contrôle muito simplificado.República,	 no dito território, nos pontes especi- serviços convencionados será o de ofe- As bagagens e mercadorias em trán-

Entro . G. Manter	 ficados no Anexo, passageiros, carga recer uma capacidade de transporte sito direto serão isentas de direitos
Antônio Dias Leite Júnior 	 e malas postais.	 adequada à demanda -do tráfego en- anua,neiros e outras taxas semclhan-

(N9 46.695 — 20-11-70 — C$43,00)	 ARTIGO III	 .	 , tre os territórios das Partes Contra- tes.
—	 anates. Esses serviços Pode,-ão tam- 	 ARTIGO VIII1 — Cada Parte. Contratante terá bém oferecer ca pacidade de trata-DECRETO N9 68.237 — DE 15 DE o direito de designar

de

	

	
1 — As leis e regulamentos de uma uma empresa porte adequada à demanda do tlá^

FEVEREIRO DE 1971

	

	 Parte Contratante que regulem, emtransporte aéreo para explorar os fego, entre o território da Farte Con-
Promulga o Acôrdo sabre 1.'ransportes serviços convencionados. Esta desig- tratante que designou a empresa e os seu território, a enteaaa e saída das

Aéreos entre o Brasil e a Suíça	 nação será objeto ue notificação es- territórios de terceiros passes, nos aeronaves engajac.as  em navegação
() Presidente ela • República 	 crita, por via diplomática,	 pontos servidos nas rotas es.pecifi- aérea internacional ou os vôos cies-

2 — A Parte Contratana quei	 tiver carias.	 tas aeronaves sôbre o referido terri-Havendo sido aprovado, pelo De-
recebido a notificação de designação 5. O direito da empresa designada tório aplicar-se-ao à empresa desig-ereto-lei n9 651, de 25 de junho de	 nada da outra Parte Contratante.concederá sem demora,

ár
so

fo 3 4
o reserva de uma Parte Contratante

rtitóid d
e sobre

ou-
-1969, o Acôrdo sôbre Transportes Aé-2 — As leis e regulamente , de vmadas disposições dos pargas 	 e	 voar, sem pousa, o território areos, concluído entre a República Fe-	 Parte Contratante que regulem em seudo presente artigo, à empae.sa desig- tra Parte Contratante, de fazer es-

derativa do Brasil e a confederação nada pela outra Parte Contratante a calas não comerciais no referido ter- território a entrara, a estua e a saletaSuíça e assinado em Berna, a 16 de
maio de	 68;	 dos pa,seageiros, tripulações, cargasnecessária autorização de exploração. ritório e de transportar tráfego inter-19, 3 — As autoridades Aeronáuticas nacional entre o território da outra ou malas postais, tais come as que
E havendo o referido Acórdo, emconcernem às forrnalidadebde uma das Partes Contratantes po- Parte Contratante e os pontos situa- de en-

conformidade com o seu artigo XVIII,trade, de saida, de emigraçao e imi-derão exigir que a empresa designada dos nas rota e especifi iedas nos tent-entrado em vigor a 28 de julho degraça°, alfenctega e medidas sai:lir/-pela outra Parte Contratante prove tórios de terceiros países, será exer-1969;, 	.	 rias, aplicar-se-ao aos- paasageiros,que satisfaz às condições prescritas eido de acôrdo com es princípios ge-
Decreta que o Adôrdo, apenso portripulações, cargas, ou malas tapelas leis e regulamentos aormalmen- raie de desenvolvimento ordenado do	 stais,

cópia ao presente Decreto, seja exe-transportaeas pelas aerona icste aplicados pelas ditas Autoridades transporte aéreo. aceites pelas duas 	 da em-
catado_ e cumprido tão intaramentec que a capacina exploração dos serviços aéreos in- Partes Contratantes,

 seja a
tes	

dequada:
, e candicionado a pesa designada da outra Parte Coa-

ternacionais, de conformidade com.como nele se contém.	 tratante, enquanto estiverem em seu
Brasília, 15 de fevereiro de 1971; disposto na Convenção.	 ._	 a) à demanda de trafega) de e para território.

-150 9 da ind pendência e a39 cia 4 — Cada Parte Contratante terá o território_ da Parte Contratante que 3 — Na aplicação das leis e regu
República,	 o direito de negar a autorização pre- designou a empresa; 	 lamentos mencionados no presente ar-

&fluo G. MEDICI	 vista no parágrafo 2 do presente ar- b) à demanda de tráfego nas re- tigo, cada Parte Contratante se com-

Mário Gibson Barboza 	 tigo ou de impor as condições que lhe alões atravessadas, 	 romete a não conceder, em relaçao
pareçam necessárias ao exeicicio, pela teresses dos serviços locais e regio-

as, resneitados os in-
à empresa designada da outra Porte

empresa designada, dos diaeitos es- nals;- Contratante, preferência ae suas pró-

REOS ENTRE A REPUBLICA' FE- pacificados no artigo- 2 do presente c) às exigências de ama explora-ACÕRDO DE TRANSPOR,TES AE-	 prias empresas engajadas em -ierviças
Acôrdo, quando a referida Pa e te Coa- ção eaonômica dos serviços conven- aéreos internacionais semelhantes.

DERATIVA DO B R A SI L E A	 4 — Para a utilização aos aerepor-
CONFEDERAÇÃO SUÍÇA. 	 tratante não tiver prova de que urna cionados.

parte preponderante da picpriedade 	 ARTIGO VI	 tos e outras facilidades ofeeecidas por
O Governo da República Federativa e o contrôle efetivo da einurtsa per- 1 — As aeronaves empregadas em uma Parte Contratante, a empi êsa

designada da outra Parte Contra-do Brasil e o Conselho Feeeral Suíço, teneem à Parte contratante que a serviço interracioral pela emprêsa de-
' Considerando que o Brasil e a Suíça designou ou a nacionais lesta Parte. signada de uma Parte Contratante tanto não pagará 'taxas superiores as:
são partes da Convenção relativa à 5 —' A partir do recebimento cia au- assim como seus equipamentos nor- que devam ser pagas pelas aerona-
Aviação Civil Internacional, aberta a torização prevista no paraarafo 2 do mals, suas reservas de 3ombustiveis e ves nacionais, empreaadas em sei vi-
assinatura em Chicago, a 7 de dezem- presente artigo, e emeeeea" designa da lubrificantes e suas provisões de bor- ços internaci onais regulares a me-
bro de 1944;	 poderá começar a expioraçá, de qual do, nestas com preendidos os gêneros lhantes.

Desejando desenvolver a cooperação quer serviço convencionar° com a alimentícios, bebidas e tabacos, serão. 5 — A empresa designaus de umai
internacional no domínio do trans- condição de que esteja em viam no à entrada no terr i tório Ia outra Parte Parte Contratante terá o direito ae
porte aéreo, e	 que concerne a esse serviço, uma ta- Contratante, isentos de dire i tos adua- manter representações no tear:teca°

Desejando concluir um Acôrdo a i-ala estabelecido, de oenforrmaade com neiros, taxas de Inspeção e outros im-
da outra Parte Contratante, E. a, re-

fim de estabelecer serviços aéreos re- 	 „1 FI S disposições	
esses equipame ntos, reservas e pro- comercial, operacional e térmico.

	

es do artigo 10 do presente nostos e taxas, sob a condição de que	 realpresentações poderão incluir •Je

'ARTIGO IV
guiares entre seus respectivos países I, liaça- (a
e além	 ARTIGO 	 permaneçam a bordo das aero- ARTIGO IX

naves até sua reexnortacão. 
Designaram seus plenipotenciáriosn 1- — Calai, Pai-te Contratante terá 2 _. serão igua imente isentoS dês- 1 — Os certificados de navegabili-

para este fim devidamente credencia-Ie direito (ta revogar a autorizaçào para ses mesmos direitos, teepesese e ta- dade, as cartas de habilitaçâo e as li.
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DECRETOS DE 15 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Presidente da República resolve

EXONERAR:

De Membro da Delegação Brasileira
na Comissão Militar Mista Brasil-Es-
tados Unidos, como representante do
Estado-Maior do Exército, o General-

O Presidente da República resolve
MANDAR REVERTER AO SERVIÇO ATIVO

DO ExERCITO:

A contar de 10 de fevereiro de 1974
de acordo com o artigo 87 do De-
creto-Ui n9 1.029, ae 21 de outubro
de 1969
O General-de-Brigada Dado Vassi-

mon de Siqueira.
Brasil:a, 15 de fevereiro de 1971;,'

1509 da Independência e 839 da
Repúblico.

EnILIO O. MÉDICI
Orlando Geisel

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO

D!.10 OFCWU (Secão .1 — Parte 1)	 revere!'ro co 1971'
,

de-Brigada Calco de Azqvedo Daitro
Santos.

13rasilia, 15 de fevereiro de 1971;
1509 da Independéncia e 839 na

1.1	 República.
raluo G. MÉrsci
Orlando Geisel

12 .11. "nr^a-fera 16
2	 ^

cern s concedidas ou revalidadas por çao ou aplicaaão do presente, Acôrdo
siara das PeaLs °lat:4111 ?s- se ao, ou de seu Anexo, Que 0.00 ;murem

•saa v'""laça',	 sar seaolvidas por	 Coam:ta
caat cc.cs ecaio validos pela OLtra Ga negas-jatou, serau afana-salas a
Paia ) Contsataaa.	 á 1.1:70 Arbitial, de aca:do c • ).a1 o pro-

a - - Calia isa	 Contrataate O ae- , ccaarnento presieta no adaso 85 da
v • , ens.etaa„o, o direito cie ada :e- c om, moa,.

coa car v elo C. t':,1a aistruar çao ea-	 ARIIGO XV
bsa • eu prcprio tairitar.o, cas castas
&se	 e alasa',":3 e te s 110 .a:iça1s C ,.)_c	 O presente Arra al o e	 ca. elidas

daacia ISe i:-S naclorasis, au rasei-Cindas !e Jea-arais sesao ¡s e lara:os janto .a

em	 Cest	 isa.a, cutia Paste Can- C, a :rateação laternaci.aal i.e Aviaçâo
trat- ata ou por (nra-quea sadio 	 Cal.
tado	 ARTIGO a:7\'I

ARTIGO X	 O presente Acordo e eau Pse.exo se-
1 — as ta-a•Cas ae cfaacarer serviço ,asa ,.a.,daeseaes a qaal...ca...er c ar,a1aSsa

con- encianaao serão fixa-ais em i0 ' 	 casiasr malta ateal a o..`.,E; airdsas
i-cralaxl" 0hce3"- Le; oos F'aies 

Contratantes sanaarn a. es-
. raça. tecles os elemanaes	 oiraiaads.neta, rui-
nau es, camareenclenclo a custo ca ARTIGO XVII

1 — Cada Parte Coda-atente po-
derá. a qualqusr memento, not.iilcar

otit.a Palace Contraaante de sara de-
caso as danunciar o paesente Acôrdo;•

eap aaaceo, um lucro razoase., o e ca-
raua. isistacas de cada serviço e as ta-
rife ccbraaas por outras empresas
de 1ransporte atraca

2 ,— As tarifas mencionadas no pa-
rage'sfo 1 co presente arage b era°, se esta natcaeao será da:nomeada, si-
pos.ivel, fixadas de conrarn adarcio multi:meai/lenta, à Orainisaçáo Inter-
pela s emprazas designadas das duas nacional de Aviação. Civil.
Par 9,S Contratantes e, coada consulta 2 — A denúncia se tornara efetiva
a c atras empresas de trsnsparto a,e- selo meses após o término do período
reo que servem toda ou 'saiue da mes- de tacrego, deainido no Anexo, no qual
ma rota. As empresas das.anadas de- ela t'nha- sido notilica .ia, a menos

prc sosieões sobre a mata 'ia.
3 — As tarifas adarn t saeias serão

suL neticias à aprovação das At tori-
da( es aeronáuticas das Pastes Csn-
tra ,antes, pelo menos trinta (iras an-
tes da data prevista para sia entrada
em vigor. Em casos espe .aais, 'asse
pre ao poderá ser reduzido sob a con-
dis lo ele que as referidas Autorida-
de estejam de acôrdo.

— Se as emnrasas designadas não
pu lerem chegar a um entendimento sua assinatura, nos limites de suas
ou se as tarifas não forem anrovaeaspe as Autoridades aeronaaticas de respectivas competências, e entrará
un a Parte Contratante, as Autorida- em vigor quando as Partes Contra-
de • aeronáuticas das duas Partes Con- tardes forem mutuamente notificadas
til 

tentes se esforçarão para fixar a do cumprimeato de suas fcirmalidades
constitucionará:

ta: ifa por acôrdo mútuo.
— Senão houver acôrdo, a diver- 	 ARTIGO 3r-IX

gê icia será submetida à arbitragem
pr ivista no artigo 14 abaixo.	

O presente Acôrdo substitui quais-
; — As tarifas estabelecidas per- quer privilégios, licenças ou concas-

ia ,necerão em vigor até que novas -'i's porventura existentes ao tempo
ta -ifas sejam fixadas, de conformi-
dt de com as disposições do presente
artigo ou do artigo 14 dêste Acôrdo,
ai is, no máximo, por doze meses, a
pz rtir do dia da recusa de aprovação
pt ! as Autoridades Aeronáuticas de
uma das Partes Contratantes.

ARTIGO XI
A emprêsa designada de uma Parte

C intratante fornecera, mediante pe-
d do, às Autoridades Aeronáuticas da nas línguas portuduêsa e francesa,
o itra Parte Contratante estatísticas sendo ambos os textos igualmente au-
p !riódicas ou outras -informações aná-
li gas, relativas ao tráfego nos servi-
ç -s convencionados.

ARTIGO XII
1 — Cada Parte Contratante ou

s tas Autoridades Aeronáuticas pode-
rio a qualquer momento, pedir uma
( onsulta com a outra Parte Contra-
t mte ou com suas Autoridades Aero-
a auticas.

2 — Uma Consulta solicitada por
r ma Parte Contratante ou suas Au-
1 aridades Aeronáuticas deverá come-
( ar-dentro do pra,z,o de sessenta aias
z contar da data do recebimento da
1 °licitação.

ARTIGO XIII
1 — Qualquer modificação do pre-

ente Acôrdo entrará em vigor curando
ts duas Partes Contratantes forem
autuamente notificadas do cumpri-

:tient° de suas formalidades consti-
ucionais.
2 — As modificações do Anexo ao

)resente Acôrdo poderão ser acorda-
as entre as Autoridades Aeronálti-

i as das Partes Contratantes. Elas en-
rarão em vigor após a confirmação

;Kir troca de notas diplomáticas.
ARTIGO XIV

As divergências entre as Partes
ontratantes, relativas à interpreta-

cebirnanta pela outra Parte Contra-
tante, a notificação será e oisiderada
corno recebida quatoesee dias 'após a
data em que a comunica rão tiver sido
recebida pela Organis eaao Interna-
cional de Aviação Cisa.

ARTIGO X VIII
O presente P.côrdo será aplicado

provisõriamente pelas Autoridades
brasileiras e suíças- desde a data de

da sua assinatura, que uma das Par-
tes Contratantes tenha outorgado a
qualmer titulo, à emprêsa ou em-
presas aéreas designadas da outra
Parte Contratante.

Em testemunho do que os Plenipo-
tenciários cias duas Partes Contratan-
tes assinaram o presente Acôrdo.

Feito em Berna, aos dezesseis dias
do mês de maio de Mil novecentos e
sessenta e oito, em dois exemplares,

tênticos.
Pelo Presidente da República Fe-

derativa do Brasil: ren Brig. Illarti-
rito Cândido dos Santos.

Pele Conscido Fe.eral Suico: Dou-
ta Werner Guldirnann.

ANEXO A QUADRO DE ROTAS

Rotas nas quais podem ser explo-
rados serviços aéreos pela emprêsa
des4 gnada pela Suiça:

1 — Pontos na 'Suíça — Madri ou
Lisboa — dois pontos na África (Áfri-
ca norte-ocidental e-/ou África oci-
dental) — Brasília e/ou Rio de Ja-
neiro e/ou São Paulo, em ambos os
sentidos.

2 — Pontos na Suíça — Madri ou
Lisboa — dois pontos na Africa (Áfri-
ca norte-ocidental e/ou África ociden-
tal) — Brasília- e/ou Rio de Janeiro
e/ou São Paulo — Assunção — Mon-
tevidéu (este ponto poderá ser servido
ailtes ou depois de Buenos Aires) —
Buenos Aires — Santiago do Chile,
em ambos os sentidos.

Notas:
a) Dentre os três pontos especifi-

cados no Brasil, a emprêsa só poderá
operar dois — à sua escolha — em
cada serviço; -

b) Dentre os quatro pontos além
Brasil ea -acificados na rota 2 acima,
a e orpr só poderá operar très —
à sua eecoiho — em cada serviço.

Rotas nas quais podam ser explo-
rados ae,sieos aa,ees anaa emaxésa de-
aia-a.a. a peio Brasil;

1 —• Pontos no Brasa — um ponto
na Maca ocidental Go Atraca norte,-
ociaeatal — Lisboa e, ou Madri e/ou
Roma e/ou Paris e/ou Londres (ra
ordem escolhida pela empissa) Ba-
silõia e,-ou Genebra sou Zurique, em
ambos os sentidos. . •

2 — 1-Untas no Brasil um ponto
na Alia:a ociaen'al ou note-ociden-
tal — Lisboa esou Madri e . ou Roma
e/ou Paris e/ou Lonares usa ordem
escolhida pela empresa) Basiléia
e/ou Genebra e/ou Zurique (na or-
dem escolhida pela einprêsa) — Fran-
coforte e,'ou dois pontos ;atuados a
leste de Francoforte (na ordem esco-
lhida pela emprêsa) em ambos os
sentidos.

Notas:
a) A emprêsa não poderá, servir se-

não dois pontos na Suiça, em cada
serviço;

h) Paris e Londres poderão ser ser-
vidos antes ou depois dos pontos na

O Presidente da República resolve
Nortran, roa IC.:CUSIDADE DO SER,

• 'VIÇO:

De acordo com os artigos 39 e 69 (10
Decreto 7),I' a3.a56, cle 5 de maio do
1956, alterado pelos Decretos ns's
59.871, de 23 de deze.m.bro de 19133 e
n9 60.894, de 23 de junho de 1937
O General-de-Brigada Samuel Au-

gusto Alves Corra, Subchefe do Es-
tado-Maior elo Exército, para Membro
da Dele ação Brasileira na Comisso
Militar Mista Brasil-Estados Unidos,
como representante do Estado-Maior
do Exército, sem prejuízo das suas
atuais funções.

Brasília, 15 de fevereiro de 971;
1599 da Independfincia e 839 da
República.

Enfaro G. MÉracf
Orlando Geiset

5 — Serão considerados como pe-
ríodos de horário os períodos de 1 de
abril a 31 de outubro, de um ledo, e
de 1 de novembio a '31 de março, do
outro.

O Presidente da República resolve
DISPENSAR:

De ficarem à disposição da Escola \
das Arra ricas it-cat Gulick1 — Zona
do Carta do Panamá, os Majores da
Arma ele Euecmharia Wilson Mosco
e Darcy Ramalho.

Brasil:a, 15 de fevereiro de :971:'
13C ci. Independancia e 839 ca
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Orlando Geisel

O Presidente da República resolve

• Dasmause,
Para ficarem à disposição da Escola

das Américas (laort Gulick) Zona cio
Canal do Panamá, o Major da Asma
de Engenharia Raymundo de Sá Pei-
xoto e o Capita° da Arma de Infan-
taria Carlos Alberto Duarte do Pra-
do, a fim de integrarem o Quadro de
Instrutores daquela Escola, pelo prazo
de 1 (um) ano, de conformidade com
o disposto no Decreto n9 . 54.308, de
25 de setembro de 1964.

Brasília, 13 de fevereiro de 1971;
1509 tia Ind.ependancia e 83 9 da
República.

Ershao G. 111Érdcs
OrZando Geisel

O Presidente da República resolve
MANDAR REVERTER AO SERVIÇO ATINO

DO EX:::LICITO:

A contar de 10 de fevereiro de 1971,
de acudo com o artigo 87- do De-
crete-lei e9 1.029, ao 21 de outubro
de 1369
O 'General-da-Brigada Ayrton Pe-

reira 'rd-ninho.
Brasília, 13 de fevereiro de 1971;

1199 Cta	 e 83 	 da
República.

Ee:Írro G. Mfescr
Orlando Geisel

ver o, tanto quanto possiael obser- que s3ja retirada, de ccma acdrcio.	 ,	 • m
var para esse acôrdo, ci processo de
fixi ção de tarifas estabelac,do pelo or- antes de transcorrido o prazo acima Suiça.
gar. ismo interr. ad al	 formula linciica do •3 — Na falta de confirmadio do re- 	

•
1 — O horário Sie transporte aéreo

(HOTRAN) indicando o tipo,. modal°
e número máximo de asseutos utili-
záveis das aeronaves empregadas,
assim como a freqüência das serviços
e as escalas, será submetido peat em-
prasa designada de cada Parte Con-
tratante às Autoridades aesonauticas
da outra Parte Contratante, pelo me-
nos trinta dias antas da data prevista
para sua entrada em vi gor. Tais ho-
rários deverão ser aprovados 'dentro
desse prazo, a menos que envolvam
alterações de escalas ou de capacidade
contrárias às disposidees convenciona-
das entre as Partes Contratantes.

2 — As seguintes • alterações de es-
calas aprovadas pelas Autoridades
competentes, a pedido da empresa,
não serão consideradas corno modifi-
cações dos quadros de rotas: •

a) inclusão ou supres -ata de esca-
las no território da Parte Contratan-
te que designou -a empresa;

b) omissão de escalas no território
da outra Parte Contratante;

c) omissão de escalas no território
de terceiras paises.

Essas modiiicaetes poderão ser so-
licitadas diretamente pelas empresas
sem aprovação prévia das Partes Con-
tratantes.

3 — Uma modificarão de rotas pela
inclusão de uma escala não prevista
nos quadros de rotas e situada fora
do território da Parte Contratante
que designou a emnrêsa está sujeita
à aprovação das aotorlilacies compe-
tentes, por via diploma-tica.

4 — As tripulaçõesel a ,s aramavas
empregadas nos serviços connvenciona-
dos serão constituíasts de nacionais da
Parte Contratante caie des1onor a em-
ura. Eventualmente, e rroallarte -a
anuncia das Autarida d es -ranauti-
eas da outra Parte Cor-drateffite, po-
derão ser emnreo.ados triaulantes de
outra nacionalidade.
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O Presidente da República resolve

MANDAR REVERTER AO SERVTÇO ATIVO
DO EXÉRCITO:

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Farte I)
-

O Presidente da República resolve
MANDAR AGREGAR AO RESPECTIVO

QUADRO:

A contar de 10 de fevereiro de 1971,
de acôrdo com a letra "f" do ar-
tigo 85 do Decreto-Lei n9 1.029, de
21 de outubro de 1969
O General-de-Brigada Augusto Cid

de Camargo Osório.

MANDAR REVERTER AO SERVIÇO ATIVO
DO EXÉRCITO:

A contar de 10 de fevereiro de 1971,
dc acôrdo com o artigo 87 do De-
creto-lei 20 1.029, cte 21 de outuaro
de 1969
O General-de-Brigada João da AI-

" arenga Soutto Mayor.
Brasília, 15 de fevereiro de :971;

609 da Independência e 83 9 da
República.

Meiam G. Miem
Orlando Geisel

O Presidente da Repaoilca resolve
MANDAR AGREGAR AO RESPECTIVO

QUADRO: •
da contar de 10 de fevereiro de 1971,

de acdrclo com a letra "f" do ar-
tigo 85 ao Decreto-Lei n9 1.029, de
21 de outubro de :969
O General-de-Brigada Edmundo da

Costa Neves.
Brasília, 15 de fevereiro de 1971;

1809 da Independência e 839 da
República.

EMILIO G. MÉDICI

Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
MANDAR AGREGAR AO RESPECTIVO

QUADRO:

A contar de 10 de fevereiro de -1971,
de aedrdo com a letra "I" do ar-
tigo 85 ao Decreto-Lei n9 1.029, de
21 de outubro de :969
O General-de-Brigada Arnaldo José

Luiz Calderari.
Brasília, 15 de fevereiro de 1971;

1609 da Independência e 839 da

O Presidente da República resolve
MANDAR AGREGAR AO RESPECTIVO

QUADRO:

A contar de 10 de fevereiro de 1971,
de acôrdo com a letra "1" do ar-
tigo 85 ao Decret6-Lei n9 1.029, as
21 de outubro de :969
O General-de-Brigada Alberto Car-

los de Mendonça Lima.
Brasília, 15 de fevereiro de 1971;

1509 da Independência e 839 da
República.

Emita° G. MEDIU
Orlando Geisel

Brasília, 15 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 939 ela
República.

Emalo G. MÉDICI
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
MANDAR AGREGAR AO RESPECTIVO

QUADRO:
A contar de 10 de fevereiro de 1971,

de acôrdo com a letra "f" do ar-
tigo 85 ao Decreto-Lei n9 1.029, de
21 de outubro de :969
O General-de-Brigada - Amadeu

Martire.
Brasília, 15 de fevereiro de 1971;

1509 da Independência e 839 da
República.

Emita° G. MÉDICI
Orlando Geisel

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

DECRETOS DE 15 DE FEVEREIRO
DE' 1971

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasileiras e nos termas do Decreto
n9 68.055, de 13 de janeiro de 1971,
resolve

CONCEDEI-C
O Grande Colar dal Ordem Nacional

do Cruzeiro do Sul a Sua Excelência
o Senhor General AnaStasio Somoza
Debayle, Presidente da República da
Nicarágua.

Brasília, 15 de fevereiro de :971;
1509 da Independência e 839 da
Remialica.

Raiam G. MÉDICI

Mário Gibson Barboza

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasileiras e nos termos do Decreto
n9 68.055, de 13 de janeiro de 1971,
resolve

PROMOVER:

Na Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul as seguintes personalidades etío-
pes:

Ao grau de Grã-Cruz — Sua Ex-
celência o Senhor Embaixador Ded-
jazmatch Ariana Woldemicael;

— Sua Excelência . o Senhor Mesfin
Seleshi, Governador, da Província de

hSoa; e,
Ao grau de Grande Oficial — Sua

Excelência o Senhor Lidj Kassa Wei-
de Mariam.

Brasília, 15 de fevereiro de :971;
1509 da Independência e 839 da
Republica.

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasileiras e nos termos do Decreto
n9 68..055, de 13 de janeiro de 1971,
resolve

PROMOVER:

Na Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, ao grau de Grande Oficial as
personalidades abaixo mencionadas:

Sua ,Excelência o Senhor Em-
baixador José Maria Franco Ortega,
Representante Oficial do Instituto In-
teramericano de Ciências Agrícolas
junto ao Governo da Colômbia;

— o Senhor Conselheiro Enrique
Suarez de Fuga y Villegas, Secretário-
Geral do Instituto de Cultura His-
pânica, em Madrid;.

— o Conde Robert Jules Mathias
de Billy, Presidente da Casa da Amé-
rica Latina em Paris; e

— o Senhor Ministro Miguel An-
tonio Vasco, do Ministério das Re-
lações Exteriores do Equador.

Brasília, 15 de fevereiro de '971;
1509 da Independência e 83 9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Mário Gibson Barboza

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasileiras e nos termos do Decreto
n9 68.055, de 13 de janeiro de 1971,
resolve

PROMOVER:.

Na Ordem Nacional do CrUzeiro ,do
Sul, ao grau de Comendador as per-
sonalidades abaixo mencionadas:

— o Senhor Claude Willirm Gou-
raud, ex-Diretor da Divisão das Re-
públicas Americanas do Departamen-
to de Comércio do Govêrno dos Es-
tados Unidos da América; e

— o Senhor Carlos Puyo Delgado.
Brasília, 15 da fevereiro de :971;

150 9 da Independência e 839 da
República.

Enfiam G. MÉDICI
Mário Gibson Barboza

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasileiras e nos têrmos do Decreto
n9 68.055, de 13 de janeiro de 1971;
resolve

ADMITIR:

Na Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no' grau de Grã-Cruz, Sua Ex-
celência o Senhor Embaixador Hum-
berto Arguello Tefel, Chefe do Ceri-
monial do Ministério das Relações Ex-
teriores da Nicarágua.

Brasília, 15 de fevereiro ' de 1971;
1509 da Independêneia e 839 da
República.

Embato G. Mexa
Mario Gib .,:on .Barboza

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasileiras e nos têrmos do Decreto
n9 68.055, de 13 de janeiro de 1971,
resolve
. ADMITIR:

Np, Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul; no grau de Gra-Cruz, as persu-
nalidades abaixo mencionadas:

— Sua Excelência o Senhor Em-
baixador Júlio Cesar Sehupp, do Mi-
nistério das Relações Exteriores do
Paraguai;

— Sua Excelência o Senhor Em-
baixador Carlos Van Bellinghen, do
Ministério dos Negócios Estrangeiros
da Bélgica; •

— Sua Excelência o Senhor Em-
baixador Jarr Alatrash, do Ministério
dos Negócios Estrangeiros da Repú-
blica Arabe da Síria; e

— Sua Excelência o Senhor Juan
Gil Preciado.

Brasília, 15 de fevereiro de :971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Entear) G. MÉDIC/
Mário Gibson Barboza

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasileiras e nos têrmos do Decreto
n9 51.697, da 5 de fevereiro de 1963,
resolve

Amaram:
Por ocasião da visita oficial ao Bra-

sil de Sua Excelência o Senhor Mi-
nistro dos Negócios Estrangeiros do
Japão, no Quadro Suplementar da
Ordem de Rio Branco as personalida-
des abaixo mencionadas:

No grau de .Grã-Cruz --- 'Sua Ex-
celência o Senhor Koh Chiba, ex-
pmbexador do Japão no Brasil;

- Sa,a Excelência o Senhor Em.
baixador Hiroshi Hitomi, Diretor-Ge-
ral do Departamento de Assuntos da
América Central e Sul do Ministério
dos Negócios Estrangeiros;

— Sua Excelência o Senhor Em-
baixador Masa° 'Sawaki, Diretor-Ge-
ral do Departamento de cooperneao
Econômica do Ministério dos Negócios
Estrangeiros; e

— Sua Excelência o Senhor Eme
baixador Fumio Miura, do Ministério
dos Negócios Estrangeiros;

No grau de Grande Oficial — o
Senhor Ministro Kiyohisa Mikanagi,
Diretor de Assuntos Administrativos
do Gabinete do Ministro dos Negócios
Estrangeiros;

No grau dê Comendador — o Se.
nhor Primeiro Secretario Kunio Mu-
raoka, Secretário Particular do, Minis-
tro dos Negócios Estrangeiros; e

No grau de Oficial — o Senhor
Segundo Secretário Hirosuke Ohshi-
ma, Chefe-Adjunto da Primeira Di-
visão de Assuntos da América Central
e Sul do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros.

Brazilia, 15 de fevereiro de 1971::
1509 da Independência e 839 da
República.

Emluo G. MÉDICI
Mário Gibson Barboza

• O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasileiras e nos termos do Decreto
n9 68.055,. de 13 de janeiro de 1971,
resolve

ADMITIR:

Na Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Grande Oficial, as
presonalidades abaixo mencionadas:

— o Senhor Professor Júlio Cesar
Chaves, Presidente da Academia Pa-
ramela de História;

— o Doutor Dionisio Gonzalez Tor-
res, Reitor da Universidade Nacional
de Assunção;

— o Senhor Ministro Francisco Ja-
vier de Elorza, do Ministério de As-
suntos Exteriores da Espanha;

— o Senhor Ministro Pedro Sal-
vador de Vicente, do Ministério de
Assuntos Exteriores da Espanha;
- — o Senhor Ministro Electo José
Garcia Tejedor, do Ministério de As-
suntos Exteriores da Espanha;

— o Senhor Gustavo Petricioll;
— o' Senhor Jesús Rodriguez y Ft°.

dríguez;
— o Senhor Embaixador Bernard

Durand, do Ministério dos Negócios
Estrangeiros da França;

— o Senhor Niles Woodbridge Bond,
ex-Conselheiro da Embaixada dos Es-
tados Unidos da América; e

— o Senhor Philip Retine, Professor
de História Latino-Americana da
"Temple University" cie Filadélfia,

Brasília, 15 de fevereiro de 1971;,
1509 da Independência e 839 da
República.

Eadato G. MÉDICI

Mário Gibson Barboza

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasileiras e nos termas do Decreto
n9 68.055, de 13 de janeiro de 1971,
resolve

ADMITIR:

Na Ordem Naeional do Cruzeiro del
Sul, no grau de Comendador, o Se-
nhor Hugo Rupf, Vice-Presidente da
Federação de Indústrias da República
Federal da Alemanha.

Brasília, 15 de fevereiro de 1971f
1509 da Independência e 83 9 da
República.

Ruíam G. MÉDICI

Mário Gibson Barboza

ti contar de 10 de fevereiro de 1971,
k de acôrdo com 6 artigo 87 do De-

creto-/ei n9 1.029, de 21 de outubro
de 1969

, O General-de-Brigada José Maria
ktte Andrada Serpa.

Brasília, 15 de fevereiro' de :971;
50° da Independência e 839 da

	

epública.	 •

	

Emfato	 MÉDIO/
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
MANDAR REVERTER AO SERVIÇO ATIVO

DO EXÉRCITO:

contar de 10 de fevereiro de 1971,
de acôrdo com o artigo 87 do De-
creto-lei n9 1.029, (te 21 de outubro
de 1969
O General-de-Brigada Luiz Serff

.13ellmann.
Brasília, 15 de fevereiro' de :971;009 da Independência e 839 da

República.
Fadam G. Maeict
Orlando Geisel

-0 Presidente da República resolve

República.	 EIVIÍLIO G. MÉDICI

EMÍLIO G. MÉDICI	 , Mário Gibson Barboza
Orlando Geisel



PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
e- MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Sxposigo de Motivos
PR	 1,202-71 - ale 26, de 12 de fevereiro de 1971. Afastamento do Pa

nas condições que menciona, do Comandante C ARLOS

CORDEIRO DE MELLO, de LUIZ CARLOS PARREI-
RAS e de AleTONIO FELIPE SARKIS, respectivamen-
re Superintendente, Procurador-Geral e Assessor do De.

partamento Financeiro e de Contrôle da Superintendên-
cia Nacional da Marinha Mercante, por um período de,

• aproximadamente, quinze (15) dias. - "Autorizo. Em
12.2.71". - (Rest. ac M. Transp., em 16.2.71)

1.203-71 - N° 27, de 12 de fevereiro de 1971. Afastamento do Pais,
nas condições que menciona, do Superintendente da Su-
perintendência Nacional da Marinha Mercante 	
(SUNAMAM) Comandante CARLOS CORDEIRO DE
MELLO acompanhado dos Comandantes RENATO TIE-
TZMANN SILVA - Chefe de Gabinete e HENRIQUE
ALBERTO SADOK DE SA MOTTA - Diretor do De-partamento de Navegação, a fim de, por um período
aproximado de quinze (15) dias, comparecer à V Ses-são do Comité de Transportes da TJleCTAD, empossar e

(*) Republicado por ter saído com incorreções no Diário Oficial de 28de janeiro de 1971.
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte r)'
	

eevereiro de :I97T 
e

C Presidente da República, na gua-
rde de de Grão-Mestre das Ordens
Era dleiras e nos termos do Decreto
n9 18.055, de 13 de janeiro de 1971,
rest ive

~me:
IN a Ordem Nacional do Cruzeiro do

Bui, no grau de Comendador, as par-
am ilidades abaixo mencioeadas:

- o Senhor Alfredo Di Mattei, ex-
Côn ml-Geral da Itália no Rio Grande
do íiul;

- o Senhor Mário Abdo Benitez,
Becntário Privado do Presidente da
Rep ibliCa -do Paraguai;

- o Senhor Angel Peralta Arellano,
Seer itário-Geral da Presidência da
Replblica do Paraguai;

- o Doutor José Eduardo de Mello
Gou-eitt, do Ministério dos Negócios
Estr,ngeiros de Portugal;

- o Senhor Conselheiro Santiago
de Churruca, do Ministério de Assun-
tos :Ixteriores da Espanha;

- o Senhor Jean Chapelle, do Mi-
nisté lo de Economia e Finanças da
Fran ate

- e Senhor Jean Frack Villegier,
nsp ter-Geral da Instrução Pública

do M nistério da Educação da França;
- o Senhor Conselheiro Ricardo

Lira Gómez, do Ministério das Rela-
ções Exteriores do Chile;

- o Senhor Conselheiro R,ené Rojas
Gel& mes, do Ministério das Relações
Exter ores do Chile;

- .) Senhor Arthur William Bass
Jr.

' 
'residente da Empresa Carioca

de PI' xiutos Químicos; e
- o Senhor Bernardino Hugo Sa-

guier Caleallero, Chefe de Gabinete e
Secre trio Privado do Ministro das
Relaçi es Exteriores do Paraguai.

Bre: ilia, 15 de fevereiro de :971;
1509 Ia Independência e 839 da
Repút Uca,

• Er. ÍLIO G. MÉDICI
M irio Gibson Barboza

O P . esidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasil( Iras e nos termos do Decreto
n9 68.155, de 13 de janeiro de 1971,
resolve

AD riria:

Na (adem Nacional do Cruzeiro do
Sul, ri( grau de Oficial, o Senhor Is-
rael-Sr [(redor Révah, Professor do
"Collea ?. de France."

Bras] Ia, 15 de fevereiro de 1971;
1509 c s, Independência e 839 da
Repúbl ca.

• ErsLIO O. MÉDICI

Má lo Gibson Barboza

O Pr sidente da República, na qua-
lidade te Grão-Mestre das Ordens
Brasile' as e nos termos do Decreto
n9 68.0.5, de 13 de janeiro de 1971,
resolve

ADN ITIR:

Na O- 'dem Nacional do Cruzeiro do
Sul no grau de Oficial, as pessoas
abaixo :nencionadas:

- o Uenhor José Rafael Bejerano,
Diretor Executivo da Xerox;

- a E enhora Pilar Mallém, do Mi-
nistério das Relações Exteriores do
Paragua

- o Doutor Ovidio Gimenez; Fun-
dador cl) Instituto Cultural Brasil-
Argentin i;

- o Ibutor Victor Diaz Valverde,
Chefe do Serviço Radiológico do "elos-
pilal dei Empleado", em Lima;

- o S ielior Professor Jean Ililbert
Legasse; e
- o Senhor Thomas J. Watson

Jr.. da "International Business Ma-
chines C irporation" (Il3M), no Bra-
sil.

Bra,sillat 15 de fevereiro de 1971;
15D9 da Independência e 839 daRepública.

Emite ) G. MÉDICI
Máric Gibson Barboza

EIAILIO G. MÉDICI

Mário Gibson Barboza

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasileiras e nos termos do Decreto
n9 51.697, de 5 de fevereiro da 1963,
resolve

TORNAR SEM EFEITO:
No Decreto coletivo de 17 de abril

de 1969, a admissão do Senhor Tho-
mas Watson Jr. na Ordem de Rio
Branco, no grau de Comendador.

Brasília, 15 de fevereiro de :971;
1539 da Independência e 839 da
República.

Eeduo G. MÉDICI
Mário Gibson Barboza

O Presidente da República resolve
NOMEAR, EM CARÁTER EFETIVO.

Em virtude de habilitação em concur-
suo, para o Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - do Ministério
das Relações Exteriores, de acôrdo
com o artigo 12, Vem II, da Lei /O
1.711, de 28 de outubro de 1952
1) Eni Leonel de Paula para eyer-

cer o cargo de Oficial de Chancelaria,
SEB - 101.17.A, em vaga criada pe-
lo Decreto-lei n9 69, de 21 de novem-
bro de 1966;

2) José Cezar do Amaral Castilho
para exercer o cargo de Oficial" de
Chancelaria, SEB - 101.17.A, em
vaga criada pelo Decreto-lei n9 69,
de 21 de novembro de 1966;

3) José Ribamar dos Reis remen-
des para exercer o cargo de Oficial de
Chancelaria, -SEB - 101.17.A, em
vaga criada pelo Decreto-lei n 9 69, de
21 de novembro de 1966;

4) Nelson Pradal Mala para exer-
eer o cargo de Oficial de Chancelaria,
SEB - 101.17.A, em vaga criada pelo
Decreeo-lei n9 69, de 21 de novembro
de 1986;

5) José da Silveira Dumont para
exercer o cargo de Oficial de Chan-
celaria, SE'B - 101.17.A, em vaga
criada pelo Decreto-lei W 69, de 21
de novembro de 1966;

• Valdori Geraldo de Abreu Pena
para exercer o cargo de Oficial de
Chancelaria, SEB - 101.17.A, em
vaga criada pelo Decreto-lei n 9 69, de
21 de novembro de 1966;

7) Adelina Teixeira Baena Paiva
para exercer o cargo de Oficial de
Chancelaria, SEB - 101.17.A, em
vaga criada pelo Decreto-lei 119 69, de
21 de novembro de 1966:

8) Isa de Almeida e Albuquerque
para exercer o cargo de Oficial de
Chancelaria, SEB - 101.17.A, em
vaga criada pelo Decreto-lei , n9 69, de
21 de novembro de 1966;

9) Rose Marie Soares Romariz para
exercer o cargo de Oficial de Chan-
celaria, SEB - 101.17.A, em vaga,
criada pelo Decreto-lei n9 69, de 2 . de
novembro de 1966; e

10) José Américo Vieira Spinola
para exercer o cargo de Oficial de
Chancelaria, SEB - 101.17.A, em
vaga criada pelo Decreto-lei n9 69,
de 21 de novembro de 1966.
• Brasília, 15 de fevereiro de 1.971e
1509 da Independência e 839 da
República.

Eedem G. MÉDICI

Mário Gibson Barbaza

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DECRETO DE 25 DE JANEIRO

DE 1971
O Presidente da República, tendo

em vista o artigo 182 da Constituição
resolve

APOSENTAR:
De acôrdo com o artigo 69, parágrafo

19, do Ato Institucional n9 5, de 13
de dezembro de 1968
Os servidores Augusto José da Silva

e Claudionor Soares de Senna, nos
cargos de Operador de Carga, níveis
13 e 9, respectivamente. do Quadro
Suplementar da Administração do
Pôrto do Rio de Janeiro, com os pro-
ventos proporcionais ao tempo de ser-
viço.

Brasília, 25 de janeiro de 1971;
1509 die Independência o 839 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Mário David Andreazza

MINISTÉRIO

AGRICULTURA
DECRETOS DE 15 DE FEVEREIRO

DE: 1971
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do processo
MA - 010-16.338165, resolve

EXONERAR, "EX micto":
De acôrdo com o artigo 75, item II,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Roberto Ronald Ventura de Mesqui-

ta, do cargo de Laboratorista ...
P.1602.8-A, do Quadro de Pessoal -
Parte Especial - do Ministério da
Agricultura, por se achar prescrita a
ação disciplinar concernente ao aban-
dono de cargo em que Incorreu.

Brasília, 15 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Lanem G. MÉDICI
L. F. Cirne Lima

•O Presidente da República resolve
Numa:

De acôrdo com o artigo 12, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Bruno Germano Breustedt, Econo-

mista nível 20-A, do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Agricultura,
para exercer o cargo, em comissao,

símbolo 2-C, dos mesmos Quadro O
Ministério, de Diretor da Divisão d
Administração Financeira, da limpe:1
teria Geral de Finanças, em vogal
criada pelo Decreto n9 65.653, de 2 da
junho de 1970.

Brasília, 15 de' fevereiro de 1971e}
1509 da Independênola o 839
República.

Enteio G. Mexa
L. F. Cirne Lima

gplx,IMO

MINISTÉRIO
DA -

EDUCAÇÃO E CULTURn
DECRETO DE 15 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 45 da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, e tendo em vista o que
consta da Exposição de Motivos n•9
1.022, de 28 de dezembro de 1970, do
Departamento Administrativo do Peca
soai Civil, resolve

Remem:
A readaptação efetuada no Quadro

Cnico de Pessoal - Parte Permanen-
te - da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, vinculada ao Ministério
da Educação e Cultura, de Worlin da
Silva Alves, ocupante do cargo de
Mensageiro, GL-305.1, readaptado no
cargo de Revisor, EC-306.12.A, por
decreto coletivo de 27 de julho de
1970, publicado no Diário Oficial de
28 seguinte, para considerá-lo readap-
tado no cargo de Revisor, 	
EC-306.19 . A .

Brasília, 15, de fevereiro de 1971r
1509 da Independência e 839 da
República.

Entro G. Mi.5ncr
Júlio Ribeiro Gontijo

DECRETO DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1971 -

O Presidente da República resolvo
Nomeie

De acôrdo com o artigo 18, parágrafoo
19 e 29, da Lei n9 5.540, de 28 de
novembro de 1968
Valder Colares Vieira, ocupante do

cargo de Professor da Universidade
Federal do Espirito Santo, para exer-
cer por quatro (4) anos o mandato de
Vice-Reitor da referida Universidade.

Brasília, 16 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Evitei° O. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre das Ordena
Brasileiras e nos termos do Decreto
n9 68.055, de 13 de janeiro de 1971, \e
resolve

ADMITIR:	 (*)

Na Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, as pessoas
abaixo mencionadas:

- a Senhora Pilar Mernifias;
- a Senhora Hélène Sarrut, cio Mi-

nistério dos Negócios Estrangeiros da
França; e

- o Reverendo William Vlieken
Mallen

Brasília, 15 de fevereiro de 1971;
159 da Independência e 839 da
República.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CUL.I.VetA
— Exposição de Motivos
PR 1.092-71 — N9 126, de 9 de fevereiro de 1971: Afastamento do País,

nas condições que mericiona, dos profesaeres EDMAR DE
OLIVEIRA GONÇALVES e OSCAR MACHADO DA SIL-
VA, por um período de dez (10) dias, contados a partir
de 13 de fevereiro do corrente ano. — "AutOriZO. Em
,12.2.71". — (Rest. ao M. E. C., em 16.2.71)

ÓRGAOS DA PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

— Exposição de Motivos
PR

	

	 852-71 — N 9 109, de 4 de fevereire de 1971. Pedido do Hospital dos
Servidores do Estado de autorização para prover, em ca-
ráter efetivo, dois (2) cargos de Bibliotecário, 	
EC-101.19-A, do seu Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, com a nomeação de candidatos habilitados em
concurso. Opina aquele Departamento pela autorização
proposta, a qual pociera ser atendida- com as nomeações

SUELY DO CARMO BELLAS e MARIA CELINA
STUDART DE LAVANDER„ candidatas habilitadas no
Concurso C-699 — Bibliotecário do Serviço Público Fe-
deral. — "Autorizo. Em 12.2.71". — (Rest. ao M.T.P.S.,
em 16.2.71)

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
'	 DO GABINETE CIVIL

— Telegrama-Circular

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO PESSOAL

CIVIL
PORTARIA N9 21, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil ...
(DASP), usando das atribuições que
lhe competem e tendo em vista o dis-
posto no artigo 89, § 19, do 'Decreto
219 66.222, de 17 de fevereiro de 1970,
o atendendo à proposta da Coordena-
ção de Legislação de Pessoal, resolve
extinguir, a partir de 28 de fevereiro
do ano corrente, por ficarem concluí-
das as tarefas que justificaram sua
Criação, o Grupo de Tarefa constituí-
tio pela Portaria n9 21, de 25 de fe-
Vereiro de 1970, alterada pela de nú-
mero 233, de 19 de agôsto de 1970.

Glauco Lesse de Abreu e Silva.

Coordenação de Legislação
de Pessoal

PROCESSO N° 32.'779-70

PARECER

A Divisão do Pessoal do Ministério
do Trabalho e Previdência Social en-
caminha ao DASP o presente proces-
so, em que Anna Rigoni, servidora do
seu Quadro de Pessoal, solicita se-
jam incluídos na sua ficha funcional,
para efeito de recebimento de miá-
rio-familia, os seus pais, ambos de
Idade avançada.

2. Alega a requerente que os mes-
mos vivem sob sua dependência, por
não possuírem recursos para o pró-
prio sustento e, como prova, junta
atestado de residência e dependência
econômica, fornecido pela autoridade
competente (fls. 5).

3. O instituto do selário-familia,
que surgiu com o Decreto-lei rúme-
ro 5.976, de 10 de novembro de 1943,,
e foi regulamentado pelo Decreto-lei
n° 6.022, de 23 dos mesmos mês e

"Art. 138. O salário-fae
mina será concedido ao fundo-

- nário ativo ou inativo:
I — Por filho menor de 21

anos;
II — Por filho inválido;
III — Por filha solteira sem

economia própria;
IV — Por filho estudante, que

freqüentar curso secundário ou
superior, em estabelecimento de
ensino oficial eu particular, e

-que não exerça atividade lucra-
tiva, até a idade de 24 anos.

Parágrafo único. Compreen-
de-se neste artigo os 'filhos de
qualquer condição, os enteados,
os adotivos e o mepor que, me-
diante autorização judicial, viver
sob a guarda e sustento do fun-
cionário. •

Lei n° 1.765, de 18-1242:
Art. 11. 	

-11 1° Inclui-se como dependente,
para efeito da concessão do sa-
lário-farnilia, •o cônjuge do sexo
feminino que não seja contri-
buinte de instituição de previ-
dência social e não exerça ati-
vidade remunerada ou perceba
pensão ou qualquer outro rendi-
mento em importância superior
ao valor do salário-família.

§ 3° — A verificação das condi-
ções estabelecidas para concessão
do salário-família terá por base
as declarações do servidor que a
requerer, o qual responderá fun-
cional e financeiramente por
quaisquer incorreções.'

Lei n° 4.069, de 11-6-62:
"Art. 21. Para os efeitos do

pagamento de salário-família
considera-se dependente do ser-
vidor solteiro, desquitado ou viú-
vo, a mulher solteira, desquitada
ou viúva que viva sob sua de-
pendência econômica, no minime
há cinco anos, e enquanto per-

PR	 1.211-71 — N9 9, de 15 de fevereiro de 1971. — (Expedido aos Mi-
nistérios e Órgãos da Presidência da República)

N9 9 de 15 fev 1971 — Comunico Vossência Senhor
Presidente República resolveu considerar ponto faculta-
tivo repartições públicas administração Direta e Indire-
ta dias vinte e dois e vinte e três corrente motivo car-
naval, reiniciando-se expediente dia vinte e quatro sub-
seqüente às doze horas. Medida não abrangerá reparti-
ções cujos serviços forem julgados indispensáveis crité-
r,e respectivos chefes pt Cordiais saudações — João Lei-
ide de Abreu --- Ministro Extraordin4rio Assuntos Ga-
binete Civil Presidência República.

ano, é atualmente regulado pelos se-
guintes dispositivos legais:

Lei n° 1.711, de 28-10-52:

Terça-feira 16

• apresentar às autciridades marítimas dos EUA o nôvo
titular da Delegacia da SUNAMAM na América do Nor-
te. — "Autorizo. Em 12.2.71". — (Rest. ao M. Trans-
portes, em 16.2.71)
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sistir o impedimento legal de
qualquer das partes para se ca-
sar.

Parágrafo único. O disposto
neste artigo somente beneficia ao
servidor desquitado, quando não
tenha o encargo de alimentar a
ex-espôsa."

Lei n° 4.242, de 17-7-63:
"Art. 16. 	
Parágrafo único. Para efeito

da percepção do salário-familia
é considerada dependente no ser-
vidor, civil ou militar, a mãe
viúva, sem qualquer rendimento,
que viva às suas expensas."

4. O órgão de pessoal do Minis-
tério, tendo em vista pareceres an-
teriores do DASP, opina por que seja
a matéria submetida à apreciação
desta Coordenação.

5. Sôbre o assunto, a antiga Di-
visão do Regime Jurídico do Pessoal,
no Processo n° 5.231-67, emitiu Pa-
recer de 2-10-67, em que se lê:

"11. Evoluindo ainda o direi-
to positivo na conceituação da fi-
nalidade social do instituto do
salário-família, foi inserido na
Lei n° 4.242, de 17-7-63,. disposi-
tivo determinando a inclusão,
como dependente do servidor,
para efeito de concessão daquela
vantagem, a mãe viúva, sem
qualquer rendimente, que vivesse
às expensas do filho.

12. Esqueceu-se o legislador
porém, de incluir na mesma dis-
posição o pai viúvo, inválido,
cuja situação de dependência
acarreta ao servidor as mesmas
dificuldades de ordem econômica
que as decorrentes da manuten-
ção da mãe viúva.

15. Inegável, portanto, que
num caso, como noutro, os mo.
tivos são idênticos. Não há as-
sim, por que excluir do beneficio
o funcionário que tem o mesmo
encargo que outro simplesmente
pela diferença de sexo entre as
pessoas por eles assistidas, quan-
do ambas se equiparam, quer em
grau de parentesco com os ser-
vidores, quer nas 'vicissitudes

17. A razão de decidir, na es-
pede,- repousa na analogia crie
tre as situações exam i nadas: a
mãe e o pai carentes de meics
para proverem o próprio sus-
tento.

18. Entretanto, • para que não
haja abuso, a repartição a que
pertence o funcionar° deverá
exigir sempre, antes de conceder
a vantagem, a comprovação, por
meios hábeis, de que o pai do
servidor, sendo viúvo, não dis-
põe de quaisquer meios de subsis-
tência, quer por ter sido alcem
çado por invalidez ou por velhi-
ce, nem receba auxílio de" qual-
quer natureza de insti tuições da
previdência social. Se ainda viva
a espôsa; dever-se-a verificar
Igualmente, se não possui ela re-
cursos, financeiros suficientes
para prover a subsistência do ca
sal.

19. Na espécie vertente, por-
- tanto,o pedido do interessada

somente poderá ser atendido de-
pois de preenchidas as condições
citadas. ' (Diário Oficial de 8
de janeiro de 1969, pág. 174).

6. Como se depreende da trans-
crição retro, deve o pai viúvo e in-
válido ser incluído, também, na con-
dição de dependente, desde que não
tenha qualquer reredimente e, como
to caso em exame, _pando, ainda
viva a espôsa, não possui ela recursos
financeiros suficientes para prover

a subsistência do casal.
7. E' óbvio que, quando pai e mãe

são vivos, inválidos e carentes de re-
cursos, o servidor superta maiores
encargos para o sustento dos dois.

8. Assim, com maiores razões,
ambos deverão constar como depen-
dentes, observadas as cautelas pre-
vistas no item 18 do Parecer retro-
citado, uma vez que a progenitora,

na hipótese, se equipara à mãe viú-
va, para fins de salário-família.

9. Com este parecer, restituo o
processo à D. P. do MTPS.

Brasília, 8 de fevereiro de 1971. —
Waldyr dos Santos, Coordenador de
Legislação de Pessoal.

PROCESSO N9 6.470-70
O funcionário que se desvincule,

temporariamente, do regime esta-
tutário, em virtude do conirato

.de trabalho previsto no art. 54
do Decreto-lei n9 301, de 1967, e
continue, não obstante, a contri-

. buir apenas para o IPASE, deso-
brigando a Repartição, em decor-
rência, de segurá-lo contra
acidente do trabalho, faz jus, se
acidentado em serviço, ao ampa-
ro, tão só, da Lei n9 1.711, de
1952.

PARECER

O art. 54 do Decreto-lei n9 301, de
1967, aplicável também ao DNOCS
por fôrça do estatuído no art. 96 da
Lei n9 5.508, de 1968, preceitua:

"Art. 54. Os sei"eidores per-
tencentes ao quadro especial po-
derão firmar contrato de traba-
lho com a SUDESUL, sob o regi.
me da legislação trabalhista.

§ 19 Enquanto vigorar o con-
trato de trabalho fica suspensa a
vinculação do servidor com o ser-
viço público, para todos os efei-
tos, ressalvada a exceção prevista
no § 49 dêste artigo.

§ 29 Extinta a relação contra-
tual de trabalho, qualquer que
seja a sua forma, restabelecer-
se-á, automaticamente, a vincula-
ção ao serviço público, na situa-
ção em que se encontrava o ser-
vidor, por ocasião da sua contra.
tação.

§ 39 O servidor que firmar
contrato de trabalho com a 	
SUDESUL, na forma prevista
neste artigo, poderá contribuir
para o IPASE, durante a vigCncia
cio contrato

1 49 O tempo de serviço pres-
tado à SITDESUL, nas condições
deste artigo, será contado como de
serviço público para os fins de
aposentadoria, disponibilidade, li-
cença-prémio e gratificação adi.
cional por tempo de serviço.

§ 59 No cálculo dos proventos
da aposentadoria de servidor do
quadro especial não será conside-
rada nenhuma retribuição decore
rente de contrato de trabalho com
a SUDESUL, mesmo que a apo-
sentadoria ocorra na vigência cla
contrato." (Grifei).

2. Tendo ocorrido que um dêsses
empregados sofreu acidente do tra-
balho, o setor a que servia dirigiu ao
órgão de pessoal do DNOCS, a se-
guinte consulta telegráfica:

"Consulto servidor estatutá-
rio assinou contrato C.L.T.
vg acidentado serviço vg terá con-
trato rescindido período licença."

3. Sôbre o assunto, assim se ma-
nifestou a Seção de Direitos e Deveres
(f. 3):

"Anteriormente, aquele setor se
dirigira a esta Divisão do Pessoal,
via radiograma n9 288-DA-SP, de
11 p. passado, sôbre caso idênti-
co em se tratando de licença
para tratamento de saúde, con-
sulta esta que lhe foi respondida
nos seguintes termos:

"... informo deverá ser res-
cindido contrato e servidor
voltará condição funcionaria
público..."

No presente caso, entretanto,
assunte anaie re ffa cão. Trata-se
de acidente de trabalho. E o afas-
tamento compuleóri e do servidor,
do serviço, para tratamento de
saúde, é assegurado com a pleni-
tude de todos os seus direitos e
vantagens, tanto pela Consolida-,
ção das Leis do Trabalho como
pelo Estatuto dos Funcionários Pd-
blicos do Poder Executivo.

Nestas condiçeee neate	 ora
os servidores • contratados desta



"6. Na verdade, o art. 35 do
Decreto-lei n9 292, de 1967, ao sus-
pender, para todos os efeitos, a
vinculação para com o serviço pú-
blico do servidor que viesse a fir-
mar contrato de trabalho, nos
moldes prescritos, quis, sem som-
bra de dúvida, estabelecer o regi-
me jurídico da legislação traba-
lhista para os mesmos.

7. Desta forma, o salário-fami-
lia devido teria de ser aquele re-
gulado pela Lei n9 4.256, de 1963.

8. Ocorre. porém, eue o próprio
diploma legislativo excepcionou
quanto a certas vantagens, con-
forme se depreende do § 49 do seu
art. 35, no que se relaciona com
a contagem do tempo de serviço
para os fins de aposentadoria, dis-
ponibilidade e gratificação adicio-
nal.

9. O salário-família não figu-
rou nas exceções expressas a que
alude o citado § 49 Entretanto,
ao permitir que os servidores con-
tratados sob o regime da C.L.T.
pudessem contribuir para o IPASE,
criou obstáculo de natureza jurí-
dica à aplicação do benefício,
através do sistema previdenciário.

1.6. O salário-família de que
trata a Lei ri9 4.266, de 1963, está,
como demonstrado, vinculado ao
salário-de-contribuição e recebe
tratamento especial. disciplinado
pelas normas que regulam o sis-
tema da previdência social.

17. Não poderá, por conseguin-
te, ser pago a quem não esteja
recolhendo contribuição para o

INPS. Além do mais provocaria a
quebra da mecânica que envolve
o sistema de pagamento do bene-
fido, naquela esfera.

ral da República, no Parecer ....
681-H, de 8 de maio de 196A, pu-
bacado no Diário °faial de 24 se-.
guinte:

Pela importância de que se re-
veste e porque dirime teceis as du-
vidas, transcrevemos alguns tre-
chos daquele Parecer, onde foi
também citado o da lavra do Dou-
tor Clenício da Si lva Duarte, Con-
sultor Jurídico do DASP, nos se-
guintes têrmos:

Nestas condições, de acõrdo com
o entendimento firmado no Pare-
cer supracitado, não há como fa-
zer cessar durante o afmtamento
do servidor acidentado em serviço
qualquer direito, quando do aci-
dente, como se em exercício esti-
vesse".

6. Não obstante, o Sr. Diretor da
O.P. do Ministério do Interior en-
caminhou o processo a esta Coordena-
ção com este despacho (f. 15):

"Os órgãos de informação per-
corridos por este processo não pro-
porcionaram elementos que permi-
tissem resposta à consulta formu-
lada pelo DNOCS.

Assim, encaminho os autos a
COLEPE-DASe solicitando pro-
nunciar-se sobre o assunto.

O DNOCS pretende saber se o
funcionário estatutário que possui
contrato sob o regime da CLT,
quando acidentado em serviço, de-
verá ter o seu contrato rescindido".
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18. Ora, se há inconcillabill-
dade da concessao da vantagem
ao serveeor, cortei mInte de outro
Instituto, a matéria deve ser des-

locado para o regime legal do fun-
cionário, por isso que não pode o
serviço ficar sem o benefício, dada
a característica de que se reveste,
qual a de um auxilio por encargo
de família, atendendo a um fim
social bem definido, como doutri-
na o insigne Ministro ThemoStocles
Brandão Cavalcanti ("O uncio-
nário Público e o seu Regime Ju-
rídico", vol. 2, pág. 48).
19. Nem se diga que o mesmo óbi-
ce se verifica em relação ao salá-
rio-família estatutário. este, ao
contrário, não está vinculado. Sua
autonomia é declarada (art. 141
da Lei n9 1.711, de 1952) e êle não
se subordina à remuneração do
funcionário, podendo ser pago, in-
clueeve, nos casos em que êste dei-
xe de perceber vencimento ou pro-
vento.

20. Por todo o exposto, e pro-
vado o não cabimento do benefi-
cio pela Lei n9 4.266-63, outro
caminho não resta ao intérprete
senão o de conceber que o Decre-
to-lei ne 292-67, em destinando a
contribuição dos contratados ao
IPASE, admitir outra exceção,
além daquelas contidas no pará-
grafo 49 do seu art. 35, ou seja,
o pagamento cio salário-família
previsto no Estatuto."

10. Se o funcionário, nas circuns-
tâncias descritas, passasse a contri-
buir para o INPS, não haveria proble-
ma, eis que, inclusive, seria obrigató-
riamente segurado contra acidentes do
trabalho.

'11. Continuando, todavia, a con tri-
buir para .o IPASE, a autarquia a que
serve deixa de incluir-se no conceito
de "empresa" oferecido pelo 'art. 20,
parágrafo único, letra "b", do Regula-
mento do Seguro de Acidentes do Tra-
balho, aprovado pelo Decreto número
61.784, de 1967, verbis:

"Para os efeitos dêste Regula-
mento, entende-se como "em-
presa":

7. R eliminarmente, esclareça-se que
o Parecer n9 H-sal, de 8 de maio de
1968, da Consultoria Geral da Repú-
blica, tratou de hipótese diversa, eis
que, ali, o interessado não assinará
nenhum contrato de trabalho, mas se
acidentara em serviço estando inteira-
mente submetido ao regime estatutá-
rio. Discutia-se, apenas, a que van-
tagens financeiras cont i nuaria a fazer
Jus durant eo afastamento decorrente
do acidente.

8. O Parecer H-813, de 28 de março
de 1969 (Diário O fic, (1 1 de 24 de abril),
foi que examinou caso concernente a
funcionário submetido temporieriamen.
te ao reme da leeislação meeleiltesta.

9. Lê-se naquele Parecer do Órgão
de Cúpula do Serviço Jurídico da
União:

Aut irquia não sejam contribuin-
tes _to INPS, no caso objeto da
cons lha somos por que seja man-
tido o mesmo "status" do servidor
clurr nte o tempo em que perdurar
a li)ença — eis que seu retôrno
ao iegime estatutário afetaria sua
situe ção econômica, o que contra-
riar a o espírito da lei." (Grifei).

4. P )r sua vez, o órgão jurídico da
entidad emitiu parecer em que se lê
Z. 6-8.

" Discordamos, entretanto,
que o procecomento viável seja a
resc. são contratual. Seria uma in-
coer:ncia optar por esta hipótese.
Tal medida acarretará indubitá-
veln ente grandes prejuízos finan-
ceir( s para a vítima. Além do
mat., não se concebe que o "aci-
dente" seja motivo justo para res-
cind r um contrato. Sómente por
mut mo consentimento entre as
partas acordantes ou quando ocor-
rer ama das infrações capituladas
no ert. 482 da CLT, poderá o res-
pec' ivo etermo ser extinto pelo
emp :egador.

O liame criado por manifesta-
ção de vontade entre as partes in-
tere;sadas gera obrigações bilate-
rais A lei, fonte suprema e de-
tem inadora das decisões pactua-
das não admite que fatos ou mo-
tivea supervenientes às cláusulas
con ratuais ensejem a sua resci-
são unilateralmente.

O funci onerio núblico, quando
aci tentado em serviço, usufrui to-
dos os direitos no período de 11-
cen a para tratamento de saúde,
recebendo a ajuda e a proteção
nec issária nos moldes prescritos
pele Regimento Estatutário.

O servidor sob a égide cio Di-
pio;la Trabalhista, para ser asse-
gur ido nesta situação, é mister
que seja filiado à Previdência So-
cial no caso o INPS.

) que diz - aos profis-
sior ais em apreço., isto não suce-
de, pois permanecem contribuindo
pal a o IPASE. Apesar de suspen-
se - vinculação para com o Ser-
viçc Público enquanto estiver em
vig(r o pacto firmado, mesmo as-si'- eontinuarn percebendo salte
rio- família de conformidade com o
art. 138 da. Lei ne L711-52. "ex
vi" do Parecer n9 813-H, ele 28 de
ina ço de 1969, prolatedo pela Con-
sult orla Geral da República em
proiesso de interêsse da SUVALE.

E tá mais do que clara a impos-
sibi idade de se cogitar no presen-
te I aso das vantagens advindos da
Pre ,idência Social. pois não estão
os nesmos vinculados àquela Ins-
titução..

E n face do assunto não estar
reg 'lamentado pelos mandamentos
jur dlcos que serviram de base
pai t a lavratura ri es mencionados
con tatos, entendemos, por analo-
gia a0 pronunci amento emitido
pelo ilustre órgão Jurídico da
Rei ública, no que concerre ao sa-
lár.o-família, seja também, com
rek çao ao acidente em serviço,
fies °cad.° para o regime legal do
fun "ionário, na forma prevista no
art 144 do Estatuto, que assim
esti belece:

"Art. 144. O tratamento do
acidentado em serviço correrá
por conta dos cofres neblicos
ou de instituição social me-
diante com a União". (Gri-
fei).

5. 'lncamin'hado o processo ao Mi-
nistério do Interior com pedido de
audiêr da da Consultoria Jurídica
tf. 11 e submetido àquela por des-
pacho do Chefe do Gabinete (f. 12),
baixou no entanto, à Divisão do Pes-
soal, rara que, preliminarmente, se
pronur classe a respeito (f. 12-v9) don-
de o p trecer de fls. 14-15), da Senho-
ra Chi e da Seção de Direitos e De-
veres, verbis:

A matéria não exige maiores
Inc agações depois() dos oninamen-
tos dreDASP e da Consultoria Ge-

ral do Ministério das Comunicações,
dirigiu, em 9.11.70, ao Titular da Pas-
ta, petição dêste teor:

"Edmundo Pimentel Seabra, loca-
lizado na Secretaria Geral deste
Ministério, vem solicitar a V Ex°
que se digne conceder dispensa
das funções que exerce, tendo era
vista que deseja retornar ao seu
órgão de origem — Banco Central
do Brasil — no Estado da Guara-
bara.

A presente dispense é solicitada
por motivos particulares, desejan-
do o requerente lhe sejam cence-
didas férias regulamentares, pas-
sagens para si e seus familiares,
ajuda de custo e demais venta
gens decorrentes de sua situaçao
funcional, tendo em vista o que
dispõe a Lei n.° 1.711, de 1952."
(Grifei).

2. Sôbre o assunto, assim se mani-
festou o Sr. Luiz Francisco Encinas
Mijoler, Chefe da Seção de Direitos e
Deveres da Divisão cio Pessoal daque-
le Ministério (fls. 4/6):

4. Sare as férias, parece-noa
deverá ser ouvida a Seção de Ca
dastro desta Divisão, que podeeá
informar com precisão sobre o pe-
ríodo a que o servidor tens die

rei?: Com referência às vante
gens, assim dispõe a legislação in•
vocada (Lei ri.° 1.711-52):

"Art. 127. Será concedida aju•
da de custo ao funcionário que
passar a ter exercício em nova
sede.

A ajuda de custo destina •
se à compensação das despesas cio
viagem e de nova instalação.

§ 2.° Correrá à conta da Admi-
nistração a despesa de transporte
do funcionário e de sua familia

6. O servidor em questão. re-
quisitado de Sociedade de Econo-
mia Mista (sic)., não é regido pela
referida Lei n.o 1.711-52 — Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União — mas pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

7. Entretanto, segundo parecer
do DASP, dado no Processo nú-
mero 12.099-66, publicado no
Diário Oficial de 17.5.67, páginas
ris. 5.390/5.391.

"13. Os motivos que presidem a
requisição de servidores, sejam êles
de autarquias, de sociedade de
economia mista ou funcionários
dos Estados e Municípios ou da
própria União, de uma repartição
para outra, são os mesmos. Logo,
se os funcionários da União, ao
passarem a ter exercido em nova
sede, em virtude de requisiçao,
têm direito ao pagamento de aju-
da de custo, não há razão para
que os demais servidores citados
não gozem do mesmo direito.

14. Assim, os artigos 127 e se-
guintes do E. F., que dispõem só.
bre a concessão da vantagem, dee
vem ser, analogica.mente, aplicas
dos a todos os casos de requisie
ção."

8. Segundo ainda ficou assenw
tado nesse parecer, aprovado peia
Diretoria-Geral, a juda de custo
referente ao retorno do servidor
requintado à repartição de origem
é de responsabilidade do órgão re-
quisita . n,e:

"5. esse parecer, -orno já se
disse, versa sôbre a requisição de
funcionário estadual por autarquia
federal, mas o entendimento tam-
bém é válido para os órgãos da'
administração direta que fizesse:O
requisições de servidores na mes-
ma situação e, dêste modo, esta-
ria por êle resolvida a dúvida da
consulta relativamente -tos fun-
cionários estaduais e municipate
requisitados pela Presidência da
República. A esta, pois, caberia
ocorrer às despesas com o retor-
no dos funcionários dispensados tu)
duas repartições de origem."

9. Com base nessa orientaçãO
do DASP, parece-nos que o regue.'
rente tent direito às vantagend

b) a repartição pública, a au-
tarquia e qualquer outra entidade
pública ou serviço administrado,
incorporado ou concedido pelo Po-
der Público, em relação aos respec-
tivos servidores abrangidos pelo
sistema geral de previdência social,
de que trata a Lei número 3.807,
de 26 de agósto de 1960, com as
alterações decorrentes do Decreto-
lei n9 66, de 21 de novembro de
1966". (Grifei) .

12. Excluído, assim, do âmbito da
legislação de infortunística que ampa-
ra o trabalhador, parece claro que o
Interessado, pelas mesmas razões ex-
postas no Parecer n9 H-813, da CGR,
retorna, também para êsse efeito, ao
abrigo da Lei n9 1.711, de 1952.

13. Não há motivo, obviamente,
para rescisão do contrato de trabalho,
mormente se, consoante advertem os
pré-opinantes, disso resultaria prejuízo
para o servidor.

Brasília, 8 de fevereiro de 1971. —
Alcinclo Noleto Rodrigues, Chefe da
Unidade de Orientação, Coordenação e
Contrôle.

De acôrdo. Restitua-se à D.P. do
Ministério do Interior. — Waldyr dos
Santos, Coordenador da Legislação de
Pessoal.

PROCESSO N.° 6.546-70
Interpretação dos artigos 127,

129 e 131, item III, da Lei núme-
ro 1.711-52. — Não tem direito a
ajuda de custo nem a -transporte
o servidor requisitado que retorne
a sua repartição de origem a seu
próprio pedido e por motivos ac-
aloradamente de sua exclusiva
conveniência pessoal. — Só o re-
tôrno de iniciativa do órgão re-
quisitante dá direito a semelhan-
tes indenizacoes.

PARECER
O bancário Edmundo Pimentel Soa-

bra, então Assessor da Secretaria Ge-
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pleiteadas, já que, por tratar-se
de requisição„ o servidor tem ga-
rantida a ajuda de custo para o
retôrno, na presunção de que êste
"um dia" voltará para o órgão de
origem.

10. Assim sendo, não nos pa-
rece que o fato de a dispensa ser
"a pedido" venha a alterar ou ti-
rar-lhe o direito das vantagens
para o retterno, como acontece com
a transferência e a remoção (ar-
tigo 131, III, da Lei n.° 1.711-52),
casos em que o servidor é remo-
vido ou transferido permanente-
mente." (Grifei).

3. . Por sua vez, o Diretor da Divi-
são do Pessoal, Sr. António Atanásio
gsoaventura, pronunciou-se nestes ter-
mos (f. 8110):

"Quanto a férias, temos a escla-
recer que a servidor foi designa-
do, para prestar serviços neste
Ministério, pela Portaria n.° 441,
de 18.7.69, publicada* no Diário
Oficial de 24 subseqüente, apre-
sentando-se nesta mesma data,
esto é 24.7.69.

Não houve comunicação à Di-
visão do Pessoal quanto a férias
anteriores. Neste Ministério o
mesmo não gozou férias. -

Quanto à ajuda de custo e ou-
tras vantagens, decorrentes de seu
retôrno ao órgão de origem, con-

e cordando com o parecer de fls. 4
a 6, somos de opinião que a elas
o servidor tem direito.

Fôsse por remoção a sua locali-
zação em Brasília, no seu retõrno
a pedido não caberia a ajuda de
custo.

Mas, em se tratando de requi-
sição, o seu retôrno ao órgão de
origem é decorrência da proposta
(própria?) natureza do ato que
provocou o seu deslocamento para
esta Capital. Mais cedo ou inala
tarde, já era previsto êsse retôr-
no.

Nada importa, então, que ésse
retorno decorra ou não de um
pedido.

E, consoante o parecer do 	
DASP, expedido no Processo fies-
mero 12.099-66, publicado no Dia-
rio Oficial de 17.5.67, cabe e, re-
partição requisitante o ônus de.
corrente dos dois deslocamentos.

Todavia, um outro problema
ocorre: como calcular a ajuda de
custo? Sôbre o vencimento do seu
cargo no órgão de origem, sôbre a
gratificação de representação per-
cebida neste 'Ministerio, ou sôbre
a soma dos vencimentos e a gra-
tificação?	 .

Quando de sua vinda para Bra-
sllia, foi-lhe paga a ajuda de cus-
to calculada sôbre seus vencimen-
tos no Banco Central. Entretanto,
posteriormente, o servidor reques
reu lhe fôsse paga urna diferença
até o total de sua remuneração no
já citado Banco, ou seja, venci-
mentos e adicionais.

No processo respectivo, n.° 2.541
de 1969-MEC, opinamos no senti-
do de que a ajuda de custo so-
mente poderia ser calculada sôbre
o vencimento, já que só depois de
sua apresentação no Ministério é
que faria jus à gratificação Gle re-
presentação, não se podendo
acrescentar adicionais e outr as
vantagens ao vencimento parirão
para efeito de ajuda de custo.
Não temos conhecimento da deci-
são que teria sido dada no pro-
cesso.

O DASP, no Processo n.° 30 421
do 1970, emitiu .o parecer que foi
publicado no Diário Oficial de 20
de fevereiro de 1970.

Nesse parecer, que tratou espe-
cificamente de ajuda de custo, a
ser paga aos servidores de órgãos
transferidos para Brasília, foi ex-
pendido o entendimento de que, no
caso dç. servidores requisitados,
"para todos os efeitos legais" o

vencimento ou salário, é a soma
do vencimento padrão mais a gra-
tificação mensal.

In casu, entretanto, não se trata
de transferência de órgão Para
Brasília e, por outro lado, o re-
tôrno do servidor ocorrerá após a
sua dispensa n6 Ministério e já
não estará mais percebendo grati-
ficação de representação.

Assim entendo que a ajuda de
custo, a ser paga ao servidor em
seu retôrno ao órgão de origem,
deverá ser calculada apenas sôbre
o seu vencimento.

Todavia, não havendo normas
expressas aplicáveis ao assuato
poderá ser provocado o pronunaute
mento do DASP, através de soli-
citação dêste Departamento, caso
V.. S.", com melhor alvitre, não
resolva decidir por outra forma'..
(Grifei).

4. Finalmente, despachou o Se-
nhor Antônio bernes() da Cruz, Dire4
tor-Geral do Departamento de Admi-
nistração, in verbis (fls. 10):	 •

"De acôrdo.
1) Quanto a férias, tendo em

Vista a informação de fls. 7 e o
constante do item 4 de fls. 8, in-
forme-se a Secretaria-Geral que
requerente faz jus ao gôzo de wr
período, cabendo ao Sr. Secretá-
rio-Geral autorizá-las.

2) Quanto a passagens, inclusive
para os familiares, ajuda de custa
e demais vantagens, tendo em Vi3-
ta o item 17 de fls. 10, solicito
audiência do DASP, em face do
disposto no artigo 115 do Decreto-
lei n." 200-67."

5. Ao examinar o Processo número
13.085-62, a DRJP emitiu o seguinte
parecer (Diário Oficial de 7.6.63, pá-
gina n.° 5.047):

"Pergunta o Serviço do PesSoai
do Ministério da Fazenda se pode
ser paga ajuda de custo ao fun-
cionário covi exercício em Brasí-
lia que pede para voltar ao Esta
do da Guanabara.

Segundo parece a esta Divisão
não há a menor dúvida de que se
aplica à espécie o artigo 131, III
do Estatuto dos Funcionários, as-
sim redigido:

'Art. 131. — Não se concederá
ajuda de custo:

III — Quando transferido ou re-
movido a pedido."

A circunstância de a movimen-
tação entre Rio e Brasília não ser
prôpriamente remoção nem trans-
ferência não altera esse entendi-
mento, porquanto:

a) a ajuda de custo só poeira
ser paga a quem volte ele Bra-
sília para a Guanabara com fura
demento nos dispositivos atinentes

transferência e à remoção;
b) se ditos dispositivos são apli-

cdveis analógicamente para con-
ceder, podem sê-lo, igualmente
para negar." (Grifei).

6. Posteriormente, no Processo nú-
mero 1.899-68, foi emitido pareeer
(não publicado) de que extraio este
trecho:

"Quanto à interpretação pro-
posta pela Assessoria Jurídica do
SENAM, no sentido de que o pa-
gamento de ajude de custo a ser-
vidor que volta à sede original por
fôrça de exoneração voluntária de
cargo ou função de confiança é
incompatível com e) princípio raie
Informa o tratamento legal dado
a hipótesee análogas, como verM
gratia as de remoção e transferên-
cia a pedido, entendo que efetiva-
mente a sistemática, legal desau-
toriza tal critério liberal e mes-
mo ilógico.

Não vacilo em usar da oportunie
dade para propor que se reforme

qualquer orientação autorizatlea
da pagamento da vantagem a
quem pretenda auferi-la em de-
corrência de exoneração ou dis-
pensa a pedido." (Grifei).

7. Já em 1941, dizia o DASP no
Proéesso ri.' 6.469-41 (Diário Oficial
de 15.8.41, pág. 16.122) que:

"não poderá ser concedida aju-
da de custo ao funcionário çue
reside na localidade em que pas-
sou a . servir." (Grifei)..

8. E em 1958:

"A concessão de ajuda de custo
está vinculada à ocorrência do
movimentaçeo do servidcr da res-
pectiva sede. plU.9, ter eizercicio em
outra, indepen dentemente de sua
vontade?"
vontade." (Parecer no Proc. ..
17.363-58 — Diário Oficial de
26.9.58).

9. No caso em exame o interessa-
do veio para Brasília sem ânimo de
transferência definitiea; aqui, certa-
mente, residiu em "apartamento fun-
cional", desses destinados aos que de-
vam morar no D. F. apenas enquan-
to exerçam cargos •-ou funções de con-
fiança; e retornou quando foi de seu
particular interesse, à Guanabara,
onde tem domicilio, não podendo, por
conseguinte, ser indenizado de despe-
sas que não efetuou e que, mesmo
que tivesse efetuado, não teriam resul-
tado de ato da Administração.

10. Se o regresso do interessado a
seu domicílio guanabarino houvesse re-
sultado de dispensa não solicitada da
função de confiança exercida, a ti-
tulo necesseriamente precário, na Ca-
pital da República incidiria sôbre a
espécie o parecei: emitido pela Con-
sultoria Jurídica do DASP no pro-
cesso n9 12.099-66 (Diário Oficial de
17.5.67, p. 5.390, verbis:

"5. O deslocamento do funcio-
nário da sede de sua repartição

ARQUIVO NACIONAL

PORTARIA N° 2, DE 4 DE
JANEIRO DE 1971

O Direto: do Arquivo Nacional,
usando das atribuições que lhe confe-
re o art. 42, itens VII e XXXIV do
Regimento do Arquivo Nacional,
aprovado pelo Decreto ri', 44.862, de
21 de novembro de 1958, resolve:

Designar Arlindo da Silva Belem,
matrícula n° 2.131.542, Assistente
Comercial, nível 12-A, para exercer a
função gratificada 4-F, de Chefe da
Seção de Fonofotografia, desta Re-
partição.

PORTARIA N° 3, DE 4 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor do Arquivo Nacional,
usando das atribuições que lhe confe-
re o art. 42, itens VII e XXXVIII do
Regimento do Arquivo Nacional,
aprovado pelo Decreto n° 44.862, de
21 de novembro de 1958, resolve:

Dispensar Diogenes de Almeida Vi-
lela, Mecânico Operador, nivel 8-A,
matrícula n° 2.185.078, da função de
substituto eventual do Chefe da Se-
ção de Documentação Sonora (4-F),
desta Repartição.

PORTARIA N° 4, DE 4 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor do Arquivo Nacional,
usando das atribuições que lhe confe-

para ter exercício em outra, por
fórça de requosição, acarreta a
neceesidade do pagamento de aju-
da de custo,. não só quando dessa
re'quisição, como também no mo.
iminto do seu regresso à repartição
ae origem,t na lorma estabelecida
pelos arts. 127 e seguintes do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União." (Grifei)

11. Na hip(Stese, seria, entretanto,
de exigirem-se-lhe comprovantes das
despesas com a viagem e a nova ins-
talaçe o, face à circunstância de que
estaria éle voltando a sua própria Sede
e a sua própria casa (ver, quanto a
essa exigibilidade, o parecer do DASP
no Processo n9 6.971-57 — Diário Ofi-
cial de 17.1.58, p. 1.075).

12. Ainda sôbre isso, cabe .a obser-
vação de que, no caso do art. 127 do
E. F., a ajuda de custo pode ser ar-
bitrada em quantum inferior ao ven-
cimento mensal (cfr. parecer do ..,
DASP no Processo ne 3.638-57
Diário Oficial de 14.6.57, p. 15.415).

13. Por todo o exposto, sou de pa-
reter que, ia casu, a Administração
não está obrigada a pagar ajuda de
custo nem passagens, vez que o re-
teimo do servidor a Guanabara só
consultou seus próprios interesses e a
obrigação de indenizar antessupôe que
a despesa extraordinária tenha decor-
rido de ato unilateral de quem inde-
niza.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971. —
A reendo Noleto Rodrigues, Chefe da
Unidade' de Orientação, Coordenação
e Contrôle.

Aprovo o parecer, no uso da com-
petência que me foi delegada pela
Portaria ne 64, de 10.4.70 (Diário Ofi-
cial de 15), do Senhor Diretor-Geral.
Publique-se. Restitua-se o processo ao
Departamento de Administração do
elnlistério das Comunicações. — Wal-
dyr dos Santos, Coordenador de Lea
gislação de Pessoal.

re o art. 42, itens VII e XXXVI, elo
Regimento do Arquivo Nacional,
aprovado pelo Decreto n" 44.862, de
21 de novembro de 1958, resolve:

Designar Jonas Ribeiro de Soaza,
Oficial de Administração, nível 12-A,
do Quadro de Pessoal — Parte Espe-
cial dêste Ministério, para exercer a
função de substituto eventual do
Chefe da Seção de Documentação
Sonora (4-F), desta Repartição, —
Raul Lima.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.e 5-B, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamenta
de Administração do Ministério da
Justiça, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item VII, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto má-.
mero 1.500, de 9 de novembro de 1962,
resolve:

Dispensar Myrthes Maggini Ferrei-
ra, ocupante do cargo de Oficial de
Administração, desse C nível 16, do
Grupo Ocupacional AF-201 — Admi-
nistrativo, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente dêste Ministério,
de substituta eventual do Chefe da
Seção de Direitos e Deveres, simiano
4-F da Divisão do Pessoal dos mesmos
Departamento e Ministério, em vir-
tude de ter sido designafla para exer-
cer a função de Chefe da Seção Ad-
ministrativa da Divisão do Material.
— Joaquim Arnieaut.

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA



MINISTÉRIO DA MARINHA
DIRETORIA DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA

neiro de 1971, da Secretaria Geral da de 28 de outubro de 1952, combinado
Marinha resolve: 	 sim os artigos 18,- item II, e 19, item

Remover ez officio, de ac8rd0 com I, do Decreto n.9 53.481 de 23 de
o artigo 56, item I, da Lei 2.9 1.711, janeiro de 1964 — Adelbo Barreto

Monte, Motorista CT-401.12-C, ma-
trícula 1.282.123, da Secretaria-Ge-
ral da Marinha em Brasília, para a
Diretoria de Administração da Mari-
nha, no Estado da Guanabara, fican-
do consedentemente dispensado Oci
servir em Bramilia.	 losé Francisco
Pereira das Reves, Contra-Almirante

PORTARIA N.9 62, DE A DE
FEVEREIRO DE 1971

Co Diretor do Pes-,oal Civil da Ma-
rir na, usando da competência. que
:hc foi atribuída pela Portaria nú-
int ro 143, de 2 de março de "969. do
r): etor-Geral do Pessoal da Marinha,
e enc..0 em vista o Rádio 416-4Z ja-
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA i‘1 9 149-G13, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército, de acôrdo com a prescrição contida no Art. 7 9 do Decreto n' 68.071, de 15 de Janeiro de 1971, e com O
que propõe o Estado-Maior do Exército em Oficio n° 419 E/6.2, de 31 de dezembro de 1970, resolve:

Aprovar o Cronograma de Desembõlso Financeiro, em anexo, pareci\ pagamento de gastos do Ministério do Exército no Exterior, durante o
presente exercício financeiro — Gen Ex Orlando Geisei.

CRONOGRAMA DD GASTOS NO EXTERIOR.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1971.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

PROJETO OU ATIVIDADE ORDENADOR
DA

DESPESA

omposiç
da

CÓDIGO

o por Elementos
Despesa 

 V A L ORE $

C RON
12

Trimestre
29

Trimettre

DE
32

Trimestre

DESEMBOLSO
42

Trimestre TOTAIS
015S-ERVAÇOES

N2 IDE NTEFICAÇ 110 DENOMINAÇÃO
Cr$	 439.000 .. 349. 500 89.500 . • Total* por Elemento da Despes

3' 1' 3' 3 US$	 84, 423 * 67.212 17,211 •• 3.1.2.0 • Cr$	 92.500 ( US$	 17,788)
Cr$	 3.284.000 18.509 1.787.000 261.500 1. 160.000 3.1.3.2 • Cr$	 1.191,000 (018$	 267,692)

Insportaero de D P O 4.1.3.0 US$	 631, 538 14,819 343, 654 50,288 223,977 4.1.3.0 • Cr$ 8.946. 500 (015$ 	 1,720, 480 )
Cr$	 1. 557. 000 •• 933.003 424.000 ••• Cr$ 4.1.4.0 • Cr$	 1.357.000 (011$	 260,962)

Equipamentos 4.1.44 US$	 260, 962 * 179, 423 81, 539 •• 11.788.000 Total. por Trimestre 1
08.05. 1.012 Cr$	 92.500 * 92.500 * '' 12 Trimestre • Cr$	 75. 500 (US $	 14,559)para	 o 3. 1. 2.0 US$	 17,788 17, 788 •• * 175$ 22 Trinscatre • Cr$ 8.269.500(035 1, 590, 288)

Cr$	 953.000 . 953.000 e e 3, 266, 912 39 Trimeetre • Cr$ I. 612.000(U5$	 310,000)Engrola* D P O 3.1.3.2 US$	 183 269 , 269 •• " 42 Trimestre • Cr$ 1.831.000(USS 	 352, 115)
Cr$	 8.662. 500 837.000 671.0004. 1.3.0 115$	 I, 004 942 , 942 160, 962 129,038

3. 1. 2.0 Cr$	 3307.500 *
V55.289

s• * Total. por Elemento da Despesa a
US$	 655. 289 •• •• .. 3. 1. 2.0 • Cr$	 3,075.000 ( 013$	 745, 289 )

D P O 3. 1. 3. 2 Cr$	 "	 927.000
us $	 178, 270

. 154. 500
29, 712

• 34.3. 2 • Cr$	 1.009. 500
4.1.3.0 • Cr$	 1,591.500

US$	 194, 135
(US$	 306,058

Importaello do Cr$	 1.591.500 811,500 Cr$ 4.1.4.0 . Cr$	 254.500 usa	 48,942)

08.05.2.025 Suprimentos
4. 1. 3.0 US$	 306,058 •	 *	 • 150,000 156,058 s, 6,731.000

'roteia por TrImo etre ilCr$	 254.500 174.200 80;300 •.4. 1, 4,0 US$	 • 48, 942 * 35, 500 15, 442 *
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US$ US$ 1,00	 •	 Cr$ 5,20US$ 141,378 2, 784, 975 652, 687 453, 590 3. 994630

PORTARIAS DE 5 DE FEVEREIRO
DE 1971 +

, O Ministro de Estado do Exército

N 9 160-GB — Exonerar, por neces-
s dacle do serviço, do Cmdo do 1 9-49 RO
1)5 Juiz de Fora, MG — o Cel Ari
C tavio Tosta da Silva. transferindo-o
Co QO para o QFSMA.

N9 161-GB — Nomear, por necessi-
Cane do serviço, cara no 1 9 -4 9 RO 105
-- Juiz de Fora, MO — o Cei A..t Hug+)
ea Gama-Rosa Sucupira, transferin
Co-o do QEMA para o QO.
' N 9 162-GB — Exonerar, por neces-

s.dade do serviço. do Cmdo do 13 Mra
iamt — Rio de Janeiro, GB — o Cet
Lsrt Orlando da Costa, transle-
zIndo-o do QO para o QEMA.

N9 163-GB — Nomear, por necessí-
cade do serviço, Cmt do B, Mnt Aunt

Rio de Janeiro, GB — o Cel Cav
gricio de Paria Pimentel, transferin-

cc-o do QEMA para o QO.
N9 164-GB — Exonerar, por necessi-

çade do serviço, do Cmdo do 39 B Com
Bento Gonçalves. RS — o Leu

,';e1 Com Pedro Maciel Braga,
NY 165-GB — Nomear, por necessi-

pade do serviço, Cint do 3 9 B Com
.7.2c Bento Gonçalves, RS — o Ten
l'Jel Com Mário Rogerio Gama, trans.
erindo-o do QEMA para o QO.

N9 166-GB — Incluir no QEMA, a
lontar de 25 de dezembro de 1970, data
te suas promoções, os seguintes ofi-
lais:

• Ten Cel Inf Pedro Luiz da Silva
?sorio;

Ten Cel Eng David Freitas(

— Ten Cel Eng Paulo Mendes Fer-
nandes;

- Ten Cel Eng Carlos Leite de Sa-
les; e

— Mai Eng Newton Fontes de GO.,
doy.

PORTARIA N9 167-GB, DE 8 DE
FEVERE11-10 DE 1971

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

Exonerar, por neóessidade do servi-
ço, do Cmdo do 79 R0 — Livramento,
RS — o Cel Cav José Albano Leal,
transferindo-o do QO para o QEMA
— Gen Ex Orlando Geisel.
PORTARIAS DE 5 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Chefe do Gabinete do Ministro

do Exército, de acôrdo com o que es-
tabelece o parágrafo 20 Art. 30 do
Decreto n° 64.238, de 20 de março de
1969 e o estipulado no Decreto rú-
mero 66.597, de 20 de maio de 1970
resolve:

No 33-GRÓ — Dispensar das tun-
ções de Assessor-Chefe de que trata
a Tabela de Gratificação de Gabi-
nete, publicada no Diário Oficial nú-
mero 108, de 11 de junho de 1970,
com remuneração mensal de 	
Cr$ 840,00 (oitocentos e quarenta
cruw.eiros t , o Coronel trarnand) Gui-
marães de Cerqueira Lima, a contar
de 5 de f9vereiro de 1971. —

N° 34-ORO — Dispensar das fun-
ções de Assessor do que trata a Ta-
bela 'de Gratificação de Gabinete,
publicada no Diário Oficial n° 108, da
11 de junho de 1970, cum remunera-
ção mensal de Cr$ 720,00 (SeteCen-

Los e vinte cruzeiros), o Coronel An-
tonio da Silva Campos, a contar de
5 de fevereiro de 1971.

N° 35-ORO — Designar para exer-
,eér as funções de Assessof-Chefe de
que trata a Tabela de Gratificaç.ao
de Gabinete, _publicada no Diario
Oficial n° 108, de 11 de junho de
1970, com remuneração mensal de
Cr$ 840,00 (oitocentos e quarenta
cruzeiros), o Coronel Antonio da Sil-
va Campos, a contar Je 5 de feve-
reiro de 1971.

N° 36-GRG — Designar para exer-
cer as funções de Ajudante de que
trata a Tabela de Gratificaçao de
Gabinete, publicada no Diário Ofi-
cial n° 108, de 11 de junho de 1970,
com remuneração mensal de 	
Cr$ 240,00 (duzentos e quarenta cru-
zeiros), o Soldado Antonio José Cas-
tro Pinto, a contar le 3 de feve-
reiro de 1971. — General-de-Divisão
Moacyr Barcellos Potiguar2.

Escalão Avançado
Retificações

Diário Oficial n9 23, de 3 de feve-
reiro de 1971. — página 896 — 19 e
29 colunas.

Portaria n9 28-DF, de 19 de feve-
reiro de 1971.

Onde se Á.
Lei n9 156 de 12 de julho de :960

Leia-se:
Lei n9 1.156 de 12 de julho .le 1950
Portaria n9 29-DF, de 19 de leu-

reli%) de 1971.

Onde se 16'
Observadas os artigos

Leia-se:
Observados os artigos
Portaria n9 31-DF, de 19 de teve-

retro de 1971.
Onde se

Capitão QOA (0-357.267)
Lela-se:

Capitão' QOA (10-357.287)
Portaria n9 32-DF, de 19 de teve..

reiro de 1971.
Onde se lê:

Observados os artigos 126, item 11
127, itens 1 e 2; 129, item 1; 134; o
188, itens e 2,

Leia-se:
Observados os artigos 126, item 1.

127, itens 1 e 2; 129, item 1; 184;
138, itens 1 e 2,

Portaria n9 34-DP, de 19 de leve-.
retro de 1971.

Onde se lê:
Observado os artigos

Leia-se:
Observados os artigos
Diário Oficial n9 25 de 5 de feve-

lrueinrao de 1971. — página 967 — 19 co-

Portaria n9 36-DP, de 1 9 de feve-
reiro de 1971.

Onde se lê:
Observados os artigos 126, itens 1,e 2; 127; itens 1 e 2; 129, item 2;

138, Itens 1 e 2 c/art. 22,
Lela-se:

Observados os artigos 126, itens 1.
e 2; 127; itms 1 e 2; 129, i tem 2;
138 it-^n.s 1 e 2, combinado com o
artigo 22,



AVISO AS REPARTIÇÕES
PUBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura no-
va, ou de renovação, será feito
contra apresentação do em-
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Emprê-
ca Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasília.

1
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As despesas decorrentes desta movi-

Mentação, devidas pela Ministério do
Exército, serão cobertas por créditos
distribuídos ao EME.

N.9 18/EME — Designar, por neces-
sidade do serviço, pear servir em
Brasília-DF no EME, o Tenente-Co-
ronel da Arma de Comunicações do
QEMA, Walter Felix Cardoso, do
EME (Rio de Janeiro-GB):

As despesas decorrentes desta mo-
vimentação, devidas pelo Ministério
do Exército, serão cobertas por cré-
ditos distribuídos ao EME.
PORTARIA N.9 20/EME, DE 8 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Chefe do Estado-Maior do Exér-

cito, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Tornar insubsistente a designação
do Ten Cel da Arnía sde Comunica-
ções, do QEMA, Mario Rosário Gama
para servir em Brasília-DF, no EME,
constante da Portaria n.9 128-EME
de 3 de Dez de 1970. — Gen Ex Al-
fredo Souto Malan.

de Cooperação Técnica, de 30 de no-
vembro de 1963, existente entre os
nossos dois Governos, e com referên-
cia ao Quinto Convênio Complemen-
tar, 'de 29 de novembro de 1966 e à
nota-verbal n.° DCET/DE0c/63, de 26
de março de 1968, do . Ministério das
Relações Exteriores do Brasil, o se-
guinte:

I — O Govêrno da República Fe-
deral da Alemanha ampliará, da se-
guinte maneira, a sua contribuição
aos trabalhos referidos no artigo 10
do Quinto Convênio Complementar;

a) prorrogará, às suas expensas,
por mais anos, as atividades de um
dos dois engenheiros, diplomados em
geodesia, mencionados no artigo 10 do
Quinto Convênio Complementar;

b) enviará, adicionalmente, ao Bra-
sil, às suas expensas, um perito em
fotogrametria, por um período de
dois anos, e um perito em instalaçaes
de computação eletrônica, pelo perío-
do de um ano.

II — Dando continuação às ativi-
dades exercidas até o presente, a
equipe composta pelos peritos men-
cionados no item I acima terá a ta-
refa de:

a) assessorar o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil na realiza-
ção e organização dos trabalhos geo-
déticos, fotogramétricos e cartográfi-
cos para a elaboração dos documentos
geodéticos e cartográficos necessários
ao desenvolviménto do Nordeste no
âmbito das atividades da SUDENE;

b) instrutir o pessoal brasileiro es-
pecializado, prática e teóricamente, na
aplicação de processos modernos de
medição e avaliação bem Como no
manejo dos aparelhos, fornecidos de
acôrdo com o item 3 da presente
nota.

III — O Governo da República Fe-
deral da Alemanha fornecerá, para a
continuação do projeto, os aparelhos
ainda não cedidos e constantes do
anexo 3 do Quinto Convênio Comple-
mentar, de 29 de novembro de 1966,
levando-se em conta o estágio atual
do desenvolvimento tecnológica e o
valor original desses aparelhos.

IV — Os objetos fornecidos pelo
Governo da República Federal da Ale-
manha, de acôrdo com o item III da
presente nota, serão entregues ao Go-
verno da República Federativa do
Brasil no pôrto de desembarque, pas-
sando, assim, ao seu partimônio, sob
a condição de que fiquem, sem res-
trições, à disposição dos especialistas
alemães para as tarefas geodéticas e
fotográmétricas no âmbito do projeto.
O fornecimento dos aparelhos efe-
tuar-se-á conforme o andamento dos
trabalhos geodéticos e tão logo o Go- A

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
PORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Chefe do Estado-Maior do Exér-

cito, no uso de suas atribuições e de
aciirdo com a Lei n.9 4.019 de 20 de
dezembro de 1961 regulamentada
pelo Decreto 2-19 807, de 30 Mar 1962,
resolve:

N.9 16/EME — Transferir, por ne-
cessidade do serviço, para o QG/CMPe 1B' RM (Brasília-DF), o Tenente-
Coronel da Arma de Infantaria, do
QEMA Flarys Guedes Henriques de
Araujo, do EME (Rio de Janeiro-GB)

As despesas deoorrentes, desta mo-
vimentação devidas pelo Ministério
do Exército serão cobertas por créditos
distribuídos ao EME.

N9 17-EME — Designar, por neces
sidade do serviço, para servir em
Brasília-DF, no EME, o Coronel da
Arma de Artilharia, do QP,MA Ré-lios Perillo Fleury, do EME (Rio de'
Janeiro-GB).

DEPARTAMENTO
DE ASSUNTOS JURWICOS

Divisão de Atos Internacionais
Brasil — República Federal da

Alemenha
Ajuste Para a Prorrogaçdo da

Permanência da Missão Geodest-
ca, Complementar ao Acôrdo Bd-
sico de Cooperação Técnica.

Por troca de notas do dia vinte e
seis de janeiro de 1971 foi concluído,
pelos Senhores Jorge de Carvalho e
Silva, Ministro de Estado, interino;
das Relações Exteriores, e George
Rõhring, Encarregado de Negócios, in-
terino, da República Federal da Ale-
manha, um Ajuste Para a Prorroga-
ção da Permanência da Missão Geo-
désica, Complementar ao Acôrdo Bá-
sico de Cooperação Técnica, de 30 de
novembro de 1963.

A nota brasileira é do teor seguin-
te:

Em 26 de janeiro de 1971
DCT/DE0c/DAI/C/15/550.0 (81a)

Senhor Encarregado de Negócios:
Tenho a honra de acusar o recebi-

mento da nota n.° Wi III B 4 —
87.05/35/71, datada de hoje, cujo teor,
em português, é o seguinte:

"Senhor Ministro:
Tenho a honra de, em nome do

Governo da República Federal da Ale-
manha, propor a Vossa Excel_ncia
dentro do quadro do Acôrdo Básico

Actirclo Para a Construção do
Trecho Putumayo-Lago Agrio, da

Via Interoceánica.
Por troca de notas do dia dezenove

de janeiro de 1970 foi concluído, pelos
Senhores Rubens Ricupero, Encarre-
gado ae Negócios, a. i., do Brasil
em Quito, e José Maria Poace Yépez,
Ministro das Relações Exteriores do
Equador, um Acôrdo Para a Constru-
ção de Trecho Putumayo-Lago Agrio,
da Vila Interoceânica.

A nota brasileira é do teor seguin-
te:

Embaixada da República Federativa
do Brasil

Quito, em 19 de janeiro de 1971
N. 11:
Senhor Ministro:

1

E
08
ça

grio seja entregue a uma firma bra-

sileira. E' o seguinte o teor integrai
da Nota de Vossa Excelência:

"Senhor Encarregado de Negócios:
A Segunda Reunião Plenária da

Comissão Mista Equador-Brasil, efe-
tuada em Quito, de 12 a 14 de feve-
reiro de 1970, mediante sua R2SC.'11-
ção Quinta, recomendou aos Gover-
nos do Fquador-e do Brasil que estu-
dem a possibilidade de iniciar ern
1971 os trabalhos de alguns trechos
da Via Interoctânica, e recomea dod
especialmente ao Governo do Illqua
dor sua intervenção a fim de que nas
licitações para a 'construção cresses
trechos se estabeleça um sistema de
preferências em favor de firmas
construtoras equatorianas e brastle -
ras, dando prioridade a consórcios in-
tegrados por elas.

Q. Em cumprimento dessa Read-
mendação, o Governo do Equador,
mediante o Decreto-Executivo número
621, publicado no Registro Oficial nu-
mero 83, de 23 de outubro de 1910,
outorgou ao Corpo de Engenheiros eo
Exéricto a realização das seguintes
rodovias que constituem trechos da
Via Interoceanica: Cotundo-H Jhri-

i Guacamayo-Baeza; Lago Agrio-Pnerto
1 Putumayo, e Hollín-Loreto-Coca as
quais conseqüentemente não serão ob-
jeto de licitação.

3. Como a construção dá Via lnte-
rocèânica constituiu um compromisso
bilateral entre nossos dois paisas e
em vista de que se realizaram conver-
sações preliminares com o objetivo de
que uma empresa brasileira tome a
seu cargo a construção do trecho
Puerto Putumayo-Lago Agrio, agra-
decerei a Vossa Senhoria se sirva
dar-me a conhecer o nome ou razão
Social da firma ou firmas que tiverem
sido designadas pelo Governo do Bra-
sil ou que houverem demonstrado in-
teresse e contem com antecedentes
para realizar trabalhos em trechos da
Via Interoceânica, que, unirá efetiva-

.mente os territórios dos dois países.
4. A presente nota e a resposta de

Vossa Senhoria constituirão um acôr-
do dos nossos dois Governos nessa
matéria.

Aproveito a aportunidade para rei-
terar a Vossa Senhoria os sentimen-
tos de minha distinta consideração.
— José Maria Ponce Yépez — Minis-
tro das Relações Exteriores".

2. Muito me apraz levar ao conhe-
cimento de Vossa Excelência, em res-
posta ao parágrafo 3." da Nota acima
transcrita, que me encontro devida-
mente autorizado pelo Ministério das
Relações Exteriores do Brasil para
expressar que a firma "Compansda
Industrial Brasileira" (Cm) é a em-
prêsa que, atendendo às convocató-
rias do Governo brasileiro, demons-
trou maior interêsse em participar da
execução de trechos da Via Intero-
ceânica e conta com antecedentas no
particular, por já se haver constitui-
do no Equador e realizado estudos es-
pecíficos a êsse respeito.

3. Em obediência igualmente a ex-
pressas instruções 'do Itamaraty, cum-
pro o honroso dever de manifestar a
Vossa Excelência' o especial agrado
com que o Brasil encara a decisão do
Govêrno equatoriano de acelerar a
construção da Via Interoceânica e de
outorgar preferência na sua constru-
ção a firmas brasileiras e equat 'lia-
nas, mantendo assim o vínculo que
une nessa obra bilateral os dois paí-
ses, desde o seu ponto de partida no
ConvAnio de Bases para a Cooperação
Ecoiornala c Técnica de 1958.

4. Nessas condições, a nota de Vos-
sa Excelência e a presente resposta
constituem um acôrdo de nossos dois
Govêrnos nessa matéria.

Aproveito a optrtunidade para re-
novar Vossa Excelência os protestos
da nsinha .nals alta e distinta consi-
deração. — Rubens Ricupero — (En-
carregado de Negócios a. I.)

A Sua Excelência o Senhor Embai-
xador José Maria Ponce Yépez — Mi-
nistro das Relações Exteriores.

MINISTÉRIO DAS
FRELAÇõES EXTERIORES

vêrno da República Federativa do
Brasil confirme estar disponível:

a) o local necessário à sua instala-
ção apropriada;

b) o pessoal de manejo;
c) os veículos para a utilização dos

aparelhos geodéticos. -
V — O Govêrno da República Fe

derativa do Brasil comprometer-se
á a:

a) isentar, conforme o artigo 1.0,
item 2, e o artigo 4.°, item 2, do Acôr-
do Básico de Cooperação Técnica, es
bens e equipamentos fornecidos pelo
Governo da República Federal da Ale-
manha, nos têrmos do presente Ajus-
te Complementar, das exigências de
licença prévia de importação e de
cobertura cambial, asim como do pa-
gamento de quaisquer impostos, ta-
xas, emolumentos e outros tributos.

b) providenciar, prontamente, o
transporte do equipamento, menciona-
do no item III acima, do pôrto de
desembarque ao lugar de utilização,
encarregando-se de tôdas as despesas
daí resultantes;

.c) apoiar, do melhor modo possível,
o projeto, conforme as disposições do
Quinto Convênio Complementar de
29 de novembro de 1966

IV — De resto, aplicar-se-ão ao
presente Ajuste Complementar as dis-
posições do Acôrdo Básico de 30 de
novembro de 1963 e do Quinto Con-
vênio Complementar de 29 de novein..
bro 'de 1966.

Caso o Governo da Itepliblea Fe-
derativa do Brasil concorde com as
propostas contidas nos itens I a VI,
tenho a honra de propor constituam
esta nota e a resposta de Vossa Ex-
celência, exprimindo a concordância
do seu .Governo, um Ajuste Comple-
mentar ao mencionado Acordo Básico
de Cooperação Técnica, o qual antra-
rá em rigor na data da nota de res-
posta de Vossa Excelência.

Permita-me, Senhor Ministro, apre-
sentar os protestos da minha mais al-
ta consideração ."

Em resposta, informo Vossa Senho-
ria de que o Governo brasileiro con-
corda com os termos da nota acuna
transcrita, a qual, juntamente com a
presente, passará a constituir sim
Ajuste entre nossos Governos, a en-
trar em vigor na data de hoje.

Aproveito a oportunidade para re-
novar a Vossa Senhoria os protestos
da minha mais alta Jortsidecação, —
Jorge de Carvalho e• Silva.

Ao Senhor Ministro George Rõiscig,
Encarregado de Negócios, interino,

da República Federal da Alemanha.
Brasil-Equador

Tenho a -honra de acusar recebi-
ento da Nota n.° 4-GM, datada de

9 de janeiro corrente, pela qual Vos-
a Excelência me comunica a decisão
o Governo equatoriano, no sentido
e executar imediatamente a Resolu-
ão Quinta da Segunda Reunião Me-
aria da Comissão Mista Brasil-
quador, mediante um acôrdo entre

dois Governos para que a constru-
o do trecho Puerto Putumayo-Lago
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Cons3:ho de Política Aduaneira
RESOLUÇÃO N° 923

A C0111,15..a0 Executiva do Conselho
ae Pe. Oca Aduaneira, no uso das
ieritaiçaes que lhe confere o art. 3"
io Deciaao-lei n° 730, de 5 de iteasto
Se 1a(19, e tendo em vista os objeti-
vos e as disposiçaies das Notas 183
e 104 da Tarifa Aduaneira que
acoanha o Decreto-lei ri (53, oe
21 de novembro de 1966, resolve:

Art. 1° Incluir no .Anexo da Re-
soiuçao n° 484, de 17 de agôsto cie
1u67, o subitem, 85-31-999 da Tarifa
Aduaneira, para todos •ss fins e -efei-
tos de direito expressos naquela
Resolução.	 -

Art. 2° Esta Resolução entrará
em vigor 15 (quinze) dias após sua
publicação no Diário Oficial, da
União.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1971. - (iarlos Antônio Rocca, Se-
cretário Executivo.

Despacho do Ministro. Em 9-2-71.
- Homologo a Resolução n° 923, de
22-1-71, do Conselho de Política
Aduaneira.

Publique-se juntamente com a
Resolução.

RESOLUÇÃO N° 924
A Comissão Executiva do Conselho

de Política • Aduaneira, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
3° do Decreto-lei n° 730, de 5 de agos-
to de 1969, e com base 'no disposto
na letra "c" do artigo 22 da Lei nú-
mero 3.244, de 14 de agôsto de :957,
resolve:

Art. 1° Isentar do impôsto de
importação, pelo prazo de 1 (um)
ano, na forma do artigo 7° do De-
creto-lei n° 63, de 21 de novembro
de 1966, os' produtos abaixo especifi-
cados:

47-01 Pasta ou Polpa de Madeira
1) mecânica ou semi-química;
2) química-sulfato, não bran-

queada;
3) química-sulfito, não bran-

queada;
4) química-sulfato, branqueada;
605) química-sulfito, branqueada;
47-03 Apara, Resíduo de Cartão,

e Papel; Obra Velha imprestável, de
Cartáo ou de Papel.

Art. 2° A Carteira de Comércio
Exterior do Banco do Brasil S.A.
baixará comunicado disciplinando a
aplicação da presente Resolução.

Art. 3° Poderá ser suspensa a
aplicação do benefício, a qualquer
tempo, se necessária para garantjr a
colocação da produção nacional no
mercado interno.

Art. 4°' O tratamento tarifário
ora dispensado aos subitens 47-01 e
47-03 abrangerá, também, as Impor-
tações já desembaraçadas pelas auto-
ridades fiscais do País, mediante
assinatura „de térmo de responsabili-
dade.

Art. 50 Esta Resolução entrará
em vieor na data de sua publicação
no Dia ,lø Oficial da União .

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1911. - Carlos Antônio Rocca, Se-
cretário Executivo.

Despacho do Ministro. Em 9-2-71.
Hcmologo a Resolução ri° 924, de

22 . 1-71, do Conselho de Política
Aduaneira.

Publique-se juntamente com a
Resolução.

RESOLUÇÃO N° 925
A Comissão Executiva do Conselho

de Política Aduaneira, considerando
o disposto no artigo la item I, e
artigo 6° do Decreto n° 62.897, de
25 de junho de 1968 e no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
3° do Decreto-lei n° 730, de 5 de
agôsto de 1969, resolve:

Art. 1° Declarar isentas do im-
pôsto de importação 2 (duas) estu-
fas completas, sem similar nacional,

denominadas Laboratórios de Ciên-
cias Vivas "Cree.iaouse,", destinadas
a trabalhos de oca:pai:as e investi-
gações técnico-eu:afincas relaciona-
das aa doenças u3, caia-de-açacala
fliportadas pela Cooperativa Central

dos Produtores de Açúcar e Alcool
do Estado de São Paulo e constantes
da guia de importaçao emitida pela
Carteira de Comercio Exterior do
Banco do Brasa S.A., de rú:nero
DG-70/15.639 e Aditivo número
DG-10/22.383.

Art. 2° A comprovação da utili-
zação das estufas objeto da isenção,
será efetuada perante a repartição
fiscal do despe cho respectivo, na
forma da legislação em vigor.

Art. 3° Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro ele
1971. - Carlos Antônio Rocca, Se-
cretário Executivo.

Despacho do Ministro. Em 9-2-71.
- Homologo a Resolução n° 925, de
22-1-71, do Conselho de Política
Aduaneira.

Publique-se juntamente com a
Resolução.

RESOLUÇÃO N° 926
A Comissão Executiva do Conselho

de Politica Aduaneira, eora base na
letra. "c" do artigo 22 da Lei número
3.244, de 14 de agôsto de 1957, e
tendo em vista o disposto no artigo
3° do Decreto-lei n° 730, de 5 de agôs-
to de 1969, resolve:

• Art. 1° É concedida, na forma do
artigo 7° do Decreto-lei ra 63, de 21
de novembro de 1966, combinado
com a Nota 15 da Tarifa Aduaneira
que acompanha a referida lei,. isen-
ção do imposto de importação para
uma quota de 1.850.000 t Cum mi-
lhão, oitocentos e cinquenta mil to-
neladas) de trigo em grão, para o
ano de 1971, fixada na forma do
art. 1° do Decreto-lei n° 210, de 27
de fevereiro de 1967, pelo art. 1° da
Portaria SUPER n° 57, de 21 de de-
zembro de 1970, da Superintendência
Nacional de Abastecimento. 	 •

Parágrafo único. A importação de
que se trata deverá ser processada
diretamente pela Carteira de Comér-
cio Exterior do Banco do Brasil
S.A., de acôrdo com o estabelecido
na letra "b" do item IV do art. 86,
do Capítulo VII, do Decreto número
42.820, de 16 de dezembro de 1957.

Art. 2° Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1971. - Carlos Antônio Rocca, Se-
cretário Executivo.

Despacho do Ministro. Em 9-2-71.
- Homologo a Resolução ra 926, de
22-1-71, do Conselho de Política
Aduaneira.

Publique-se juntamente com a
Resolução.

RESOLUÇÃO N° 927
A Comissão Executiva do Conselho

de Política Aduaneira, com base no
artigo 1°, inciso II, combinado c 1m
o artigo 4°, parierafo único, e na
forma do artigo 6° do Decreto núme-
ro 62.897, de 25 de junho de 1968, e
tendo em vista o disposto no artigo
30 do Decreto-lei IV 730, de 5 de agos-
to de 1969, resolve:

Art. 1° Conceder isenção do im-
posto de importação incidente sobre
computador eletrônico e respectivo
sistema, sem similar nacional, devi-
damente discriminado nas Gulas de
'importação números DG-69/22.503,
DG-69/25.211 e DG-69/23.497, da
Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S.A.

Art. 2° A comprovação da utili-
zação do material objeto da isenção
será efetuada perante a repartição

fiscal do respectivo despacho,, na
forma da legislação em vigor.

Art. 3' Esta Resoluçáo entrará
em vigor na data de sua publicação
no Dia7i0 Oficial da União.

Rio de Janeiro, 22 de amieiro de
1971. - Carlos A,n.onio Rocca, Se-
cretario Executivo. -

Despacho do annistro. Em 9-2-71.
Homoloeo a Resolução na 927, de

22-1-71, do Conselho de Política
Aduaneira.

Publique-se juntamente com a
Resolução.

RESOLUÇÃO N° 923
'A Comissão Executiva do Conselho

de Política Aduaneira, usando das
atribuições que lhe conferem os arti-
gos 3° e 4° do Decreto-lei n° 730, de
5 de agosto de 1939, e de acordo com
o disposto na letra "c" do artigo 22
da Lei n° 3 244, de 14 de agôsto de
1957, resolve:

	

Art.	 1° Incluir na Resolução
n° 895, de 26 de novembro da 1970,'
o produto "pó de píretro-, compreen-
dido no subitem 12-07-100 da Tarifo
Aduaneira, mantida inalterada a
quota de 210 (duzentas e dez) to-
neladas ali prevista, que passa a
abranger os 2 (dois) produtos.

Art. 2° Revogar a pauta de valor
mínimo incidente sôbre o "píretro em
p6", fixada pela Resolução n° 824, de
29 de junho de 1970.

Art. 30 Esta Resolução entrará
em vigor na data da sua publicação
no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1971. e- Carlos Antônio Rocea, Se-
cretário Executivo.

Despacho do Ministro: Em 9-2-71.
Homologo a Resolução n9 928.-de 22
de janeiro de 1971, do Conselho de
Política Aduaneira. Publique-se jun-
tamente com a Resolução.

	

,	 .
RESOLUÇÃO N° 929,

A Comissão Executiva do Conselho
de Política Aduaneira, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
3° do Decreto-lei n° 730, de 5 de
agosto de 1969 e de acordo cem o
artigo 1°, inciso I e artgio 6° do De-
creto n° 62.897, de 25 de junho de
1968, resolve:

Art. 1° Declarar isentos do ima
posto de importação os equipamen-
tos, máquinas, aparelhos ou instru-
mentos, partes e peças, acessórios,
ferramentas e utensílios, destinados
à pesquisa e lavra de jazidas mi-
nerais devidamente lato:azedas e
concedidas, ao benefic,amento por
processe quê não altere as caracte-
rísticas essenciais daa substancias
minerais, à prospecçao mineral e es-
tudos geológicos. bem como à im-
plantação, empapa to e reapatelha-
mento das indústrias e 'Th queariio
constantes- de projatos P. prwados
pelo' Grupo Executivo di Inclinaria
de Mi rieraalo - G ELVi I .

MlNIS fÉRIO DA FAZENDA

•

Pará ere fo único-. A jure e e-a-
vista neste artiao não se apaca aos
buis com simiier
ma da legislação em vieor.

Art. 2" A aplicação ea ie.:ação
pela autoridade fiscal far-see a n.e-
diante declaração expeessa do CL'U.,)
Executivo da Indústria de anne.eça.o
• GEIMI, para caca
que, o material é pertinente ao pro-
jeto ou plano poi	 c v::

Art. 3° O Grupo Executivo da
Indústria de Mineração GEIMI en-
viará ao Conselho de Política a doa-
neira, trimestralmente, role çao dos
bens importados ao' ampare da pre-
sente Resolução e o montante esti-
mado das isenções correspondentes.
com os respectivos valeres em moeda
estrangeira, acompanhada de foto-
cópia das resoluções emitidas.

Art. 4° O não cumprimento das
obrigações • assumidas perante o
GEIMI resultará na revogação da

Isenção, com o conseqüente recolhia
mento dos tributos devidos e das0
penalidades a que, eventualmente, 1
estiver sujeito o importador, na fore,
ma da legislação em vigor.

Art. 5" Na aplicação da isenção
deverão ser observadas ás disposições
pertinentes do Decreto 11 3 62.897, de
25 de janho de 1968.

Art. 6° As isenções serão efetiva-
das pelo Chefe da, repartição fiscal
de despacho dos bens, que exami-
nará cada importação especifica, .
com o objetivo de verificar o cumpri-•
mento das condições estipuladas mies-
ta Resolução.

Art. 7° Quando, a viabilidade da
execução do projeto exigir aumento,
de proteção alfandegária para o bem,
final a ser obtido, a aplicação da
isenção prevista nesta R.esolução será,
concacionada à apreciação e aprova-,
ção do Conselho de Política Adua-
neira.

Art. 8° Esta Resolução entrara
em vigor a partir do término cio pra-
zo de ..,que trata o art. 7° da Reso-
lução n° 610, de 12 de dezembro do i
1968 e terá validade por 2 (dois)
anos.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro do,
1971. - Carlos Antônio /toem Se-.
cretário Executivo.

Despacho do Ministro. Em 9-2-71e,
- Homologo a Resolução ri° 929, de
22-1-71, do Conselho de Política
Aduaneira.

Publique-se juntamente com ts;
Resolução.

RESOLUÇÃO N° 930
A Comaseão Executiva do Conselho

de Política Aduaneira, co,n tat ee no
disposto no artigo 4° da Lei n° 3.244,
de 14 de ato5sto de 1957. Medi ficado
pelo artigo 7° do Decreto . al n° 63, de
21 de novembro de 1966, e no artigo
30 do Decreto-lei n" 730, de 3 de .igns-
to de 1969, resolve:

Art. 1° Reduzir a raaeuota "ad
valorem" do imposto . de importação,
de 3re para 20%, incidente sobre vi-
gas "U" e "I", de aço comum, acima
de 15% (quinze poleaadas). classifi-
cadas no subitem 73-10-00112, da
Tarifa Aduaneira.

Art. 2° Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua 'publicação
no Diário Oficial  da União, e terá
validade por 12 (doze) meses.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro . de
1971. - Carlos Antón io Rocca, Se-
cretário Executivo.

Despacho do Ministro. Em 9-2-71.,
- Homologo a Resolução n° 920, de
22-1-71, do Conselho de Política
Aduaneira.

Publique-se juntamente com a
Resolução.

RESOLUÇÃO N° 931
A Comissão Executiva do Conselho

de Política ,aduaneira, com bise na
letra 'e" do art. 22 da Lei numero
3.214. de 14 de tyjêsto de 1557, no
art. 5' do Decrotr -lei n° 63, de 21 de
novemaro de 1e33, e no cri. 30 do
T)ecreaa 1ei n° 730, de 5 de agosto
de J.9, resolve:

Art. 1° O item 73-19 da Tarifa
Aduan e a': que acompanha o De-

n' 63, de 21 de novembro
de 1913, pesca a vigorar com a tecia-

i
ço e as alleuotes seguintes:

Item da Tarifa - Mercadoria -
Alíquotas

, 73-19 - Cuba, Reservatório, Silo,
'Tanque, Tonel, com ou sem isola-
mento tarmico; Balde, Barril, Bo-
dião, Lata, Tambor o semelhante:

001) botija° frigorifico (coliMiner)
próprio para transporte ou conser-
vação de sêmen animal, com ou sem
carga de nitrogênio liquido - Livre.

999) qualquer outro - 55%.
Art. 2° Esta Resolução entrará

em vigor na data de sua publicação.
' Rio do Janeiro, 22 de janeiro de
1971. - Carlos Antônio Rocca, Se-
cretário Executivo
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Despacho do Ministro. Em 9-2-71.

i-- Homologo a Resolução rr 931, de
12-1-71, do Conselho de Política
Aduaneira.

Publique-se juntamente com a
Resolução.

RESOLUÇÃO N9 932	 •
, A Comissão Executiva do Conselho
'de Política Aduaneira, usando da atri-
buição que lhe ,confere o artigo 39 do

I Decreto-lei n9 '730, de 5 de ageato de
P.1969, e tendo em vista o disposto na
l letra "c" do artigo.22 da Lei número
' 3.244, de 14 de agôsto de 1957-aresolve

Art. 19 Prorrogar por mais 1 (um)
I ano, a partir do termino do-prazo da. /' Resolução n9 724, a vigência da Reso-
lução n9 496-67 — Diário Oficial, de 24

Ide novembro de 1967, que isenta do
I ImpOsto de importação, na forma do
/ art. 79 do Decreto-lei n9 63, de 21 de
I novembro de 1966, o antracito e car-
vão de pedra, linhito, turfa, coque e

I semicoque, dos itens 27.01, 27.02, 27.03
` e 27.04 da Tarifa Aduaneira.

Art. 29 O beneficio de que trata o,
artigo anterior será aplicado segundo
critério adotado pelo Serviço de Com-
bustíveis Sólidos — SCS, do Conselho
Nacional do Petróleo CNP e concedido
mediante autorização do referido Ser-
yiço.

Art. 39 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação no

, Diário Oficial.
( Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1971.
la- Carlos Antônio Rocca, Secretário-
Executivo.

Despacho do Ministro — Em 9 de fe-
vereiro de 1971 — Homologo a Resolu-
ção n9 932, de 22-1-71, do Conselho de

'Política Aduaneira. Publique-se jun-
tamente com a Resolução.

RESOLUÇÃO N9 933
A Comissão Executiva do Conselho

de Política Aduaneira, com base na le-
tra "c" do artigo 22, da Lei número
3.244, de 14 de agesto de 1957, e arti-
go 39 do Decreto-lei n9 730, de 5 de
agosto de 1969, resolve:

Art. 19 Prorrogar por mais 1 (um)
ano o prazo de vigência da Resolução
n9 508, deste Conselho, publicada no
Diário Oficial, de 11 de janeiro de 1968,
já prorrogado pelas Resoluções n 9s 602,

' de 12 de dezembro de 1968 e '742, de 4
de fevereiro de 1970, que isenta de im-
pôsto eia importação, na forma do ar-
tigo 79 do Decreto-lei n9 63, de 21 de
novembro de 1966, os fertilizantes ni-
trato de potássio, sulfato de potássio e
sulfato duplo de magnésio e potássio,
compreendidos, respectivamente, nos
subitens 31-04-002, 31-04-004 e 81-04-
005, da Tarifa Aduaneira.

Art. 29 Esta Resolução entrará em
vigor na data do término da vigêncfa
da Resolução na 742-70.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1971. — Carlos Antônio Roem, Se-
cretário-Executivo.

Despacho do Ministro — Em 9 de
fevereiro de 1971 — Homologo a Reso-
laçãO n9 933, de 22-1-71, do Conselho
de Política Aduaneira — Publique-se
juntamente com a Resolução.

RESOLUÇÃO N9 934
A Comissão Executiva do Conselho

de Política Aduaneira, com fundamen-
to no disposto na letra "c" do artigo
22 da Lei n9 3.244, de 14 de agôsto de
1957 e no artigo 39 do Decreto-lei nú-
mero 730, de 5 de agôsto de 1969,

Considerando
a) a existência de "deficit" da sa-

fra nordestina de algodão e, conse-
qüentemente, da produção de óleo co-
mestível obtido do respectivo carôço;

b) solicitação da cAcmr. no sentido
de liberação de urna quota de óleo bru-
to para processamento final nas refi-
narias daquela região;

c) que a SUNAB, consultada, diag-
nosticou a escassez regional do pro-
duto;

d) que os dados estatísticos referen-
tes à produção e consumo nacionais
evidenciam equilíbrio entre oferta e-
procura e a impossibilidade de se des-
locar econômicamente quota do Sul

, para o abastecimento da Região Nor-
destina; resolve:

`

Ara. 19 Isentar do impeato de im-
portação, na forma do artigo 79 do De-
creto-lei n9 63, de 21 de novembro de
1966, a quota. de 10.000 t (dez mil to-
neladas) de óleo vegetal bruto com-
preendida no subitem 15-11-001 da Ta-
rifa Aduaneira para desembarque em
portos do Nordeste.

§ 19- A Carteira de Comércio Exte-
rior do Banco do Brasil S.A. (Cacex)
baixará comunicado disciplinando a
aplicação da presente Resolução.

§ 29 Analogamente na aplicação da
quota ter-se-á em conta a possibili-
dade de efetiva suprimento do produto
pelos Países Membros da Associação
Latino Americana de Livre Comércio
(ALALC), na forma do artigo 39 da
Resolução n9 53 (II) da Conferência
dez Partes Contratantes do Tratado de
Montevidéu.

Art. 29 O Conselho de Política
Aduaneira poderá suspender a aplica-
ção da quota a qualquer tempo, se ne-
cessário para regularização daquele
mercado.

Art. 39 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1971.
— Carlos Antônio Rocca, Secretário-
Executivo.

Despacho do Ministro — Em 9 de
fevereiro de 1971 — Homologo a Reso-
lução n9 934, de 22-1-71, do Conselho
de Política Aduaneira — Publique-se
juntamente com a Resolução.

RESOLUÇÃO N9 935
A Comissão Executiva do Conselho

de Política Aduaneira, com base no
art. 35 e seu § 19 do Decreto número
67.537, de 11 de novembro de 1970, que
regulamentou o Decreto-lei n9 756, de
11 de agôsto de 19i39; e tendo em vista
o disposto no art. 39 do Decreto-lei
n9 730, de 5 de agasto de 1969, resolve:

•Art. 1 9 Reconhecer o direito à isen-
ção do impOsto- de importação inciden-
te sôbre os materiais constantes da
Guia de Importação abaixo relaciona-
da, a serem importados pela empresa
"Oleaginosas Maranhense S. A. —
OLEAMA", segundo projeto aprovado
pela Superintendência do Desenvolvi-
mento da Amazônia (SUDAM), em
sessão de 18-12-68.

Guia de importação — 20-69-13 —
Valor em US$ FOB — 6.655,24.

Art. 29 Esta Resolução entrará em
vigor 15 (quinze) dias após sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1971.
— Carlos Antônio Rocca, Secretário-
Executivo.

Despacho do Ministro — Em 9 de
fevereiro de 1971 — Homologo a Reso-
lução n9 935, de 22-1-71, do Conselho
de Política Aduaneira. -a- Publique-
se juntamente com a Resolução.

RESOLUÇÃO N9 936
A Comissão Executiva do Conselho

de Política Aduaheira, com base no
art. 35 e seu § 19 do Decreto número
67.527, de 11 de novembro de 1970, que
regulamentou o Decreto-lei n9 156, de
11 de agôsto de 1969, e tendo em vista
o disposto no art. 39 do -Decreto-lei
n9 730, de 5 de agôsto de 1969, resolve:

Art. 19 Reconhecer o direito à isen-
ção do impeato de importação inciden-
te saibre a aeronave discriminada na
Guia de Importação abaixo relaciona-
da, a ser importada pela empresa
"Pôrto Velho Agropecuária S.A.", se-
gundo projeto aprovado pela Superin-
dência. do Desenvolvimento da Amazô-
nia (SUDAM), em sessão de 16-11-67.

Guia de importação — DG 70-20256
— Valor em US$ FOB — 21.391,75.

Art. 29 Esta 'Resolução entrará em
vigor 15 (quinze) dias -após sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 197t.
— Carlos Antônio Rocca, Secretário-
Executivo.

Despacho do Ministro — Em 9 de
fevereiro de 1971 — Homologo a Reso-
lução n9 936, de 22-1-71, do Conselho
de Política Aduaneira — Publique-se
juntamente com a Resolução.

RESOLUÇÃO N.9 937-
À Comissão Executiva do Conselno

de Política Aduaneira, cem base no

artigo 35 e seu parágrafo 1.9, do
Decreto n•9 67.527, de 11 de novem-
bro de 1970 que regulamentou o De-
creto-lei na 756, de 11 de agasto de
1969, e tendo em vista o disposto no
art. 3.9 do Decreto-lei n.9 730, de 5
de agasto de 1969, resolve: -

Art. 1.9 Reconhecer o direito à
isenção do imposto de importação in-
cidente no material constante da Guia
de Importação abaixo mencionada, a
ser importado pela empresa "Fósfo-.
ro da Amazônia S. A. --- FASA",
segundo projeto aprovado pela Su-
perintendência do Desenvolvimento
da Amazónia (SUDAM), em sessão
de 15-5-70.

Guia de Importação
3-70/80

Valor em DM FOB
• 1.372.198,00

Art. 2.9 A isenção prevista no ar-
tigo anterior se aplica aos motores
elétricos a juízo da Repartição Fis-
cal de despacho aduaneiro, nos casos
de enquadramento no art. 1.9 _da Re-
solução n.9 467, de 6-4-67, do Con-
selho de Política Aduaneira.

Art. 3.9 Esta Resolução entrará em
vigor 15 (quinze) dias após sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1971. — Carlos Antônio Rocca, Se-
cretário-Executivo.	 -

Despacho do Ministro em 9-2-71 —
Homologo a Resolução 937, de 22-1-71
do Conselho de Política Aduaneira.
Publique-se juntamente com a Re-
solução.

RESOLUÇÃO N.9 938
A Comissão Executiva do Conselho

de Política Aduaneira, com base no
artigo 35 e seu parágrafo 1.9, do De-
creto n.9 67.527 de 11 de novembro
de 1970, que regulamentou o Decreto-
lei n.9 756, de 11 de agôsto de 1969,
e tendo em vista o disposto no arti-
go 39 do Decreto-lei n9 '730, de 5
de agôsto de 1969, resolve:

Art. 1.9 Reconhecer o direito à
isenção do Impôsto de Importação
incidente sôbre máquinas, equipa-
mentos, acessórios e sobressalentes
constantes das Guias de Importação
abaixo relacionadas, a serem importa-
dos pela empresa "Jari" Indústria e
Comércio S. A., segundo projeto
aprovado pela Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia 	
(SUDAM) em sessão de 12-08-69.
Guias de Dia-	 Valor em

pprtação
	

US$ FOB

	

3-70-12
	

5.213,90

	

3-69-653
	

855,70

	

3-70,13
	

894-43

	

3-70-16
	

10 . 08755

	

3-70-18
	

7.723,43

	

3-70-125
	

55.355,56

	

3-70-10
	

1.344,00

	

3-70-144
	

1.941,18

	

3-70-145
	

862,50

	

3-70-146
	

120,60

	

3-70-119
	

19.381,25

	

3-70-127
	

640,25

	

3-70-141
	

720,85
Art. 2.9 A isenção prevista no ar-

tigo anterior se aplica aos motores
elétricos, a juizo da Repartição Fis-
cal de despacho aduaneiro, nos casos
de enquadramento no artigo 1.9 da
Resolução na 467, de 06-4-1967, do
Conselho de Política Aduaneira.

Art. 3•9 Esta Resolução entrará em
or 15 (quinze) dias após sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.
Rio de Janeiro, 22 de janeiro de

1971. — Carlos Antônio Rosca, Secre-
tário-Executivo.

Despacho do Ministro em 9-2-71 —
Homologo a Resolução 938, de 22-1-71
do Conselho de Política Aduaneira.
Publique-se juntamente com a Reso-
lução.

RESOLUÇÃO N.9,939
A Comissão Executiva do Conselho

de Política Aduaneira, com base rio
art. 35 e seu parágrafo 1.9 do Decre-
to n.9 67.527, de 11 de novembro de
1970, que regulamentou o Decreto-lei
n.9 756, de 11 de agôsto de 1969, e
tendo em vista o disposto no art. 39
do Decreto-lei n.9 730, de 5 de agos-
to de 1969 resolve:

Art. 1.9 Reconhecer o direito à isen-
ção do Impôsto de Importação inci-
dente sôbre equipamentos constan-
tes das Guias de Importação abaixo
relacionadas, á serem importados pe-
la empresa "Jari Indústria e Comér-
cio S. A.", segundo projeto aprovado
pela Superintendência do Desenvolvi-
mento da Amazônia (SUDAM), em
sessão de 30-7-70.
Guias de mi-	 Valor em

portação	 U.Sa FOB
, 3-70-8	 4 . 934,49
' 3-70-9	 16,417,25

Art. 2.9 Esta Resolução entrara. em
vigor 15 (quinze) dias após sua 'pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1971. — Carlos Antônio Rocca, Se-
cretário-Executivo.

Despacho do Ministro em 9-2-71 —
Homolo a Resolução 939, de 2-1-71,
do Conselho de Política Aduaneira. —
Publique-se juntamente com a Reso-
lução.

RESOLUÇÃO N. 9 940
A Comissão Executiva do Conselho

de Política Aduaneira, com base no
art. 35 e seu parágrafo 1.9 do De-
creto n.9 67.527, de 11 de novembro
de 1970, que regulamentou o Decre-

n.9 756, de 11 de agasto de
1969, e tendo em vista o disposto no
art. 3.9 do Decreto-lei n.9 '730, de 5
de agôsto de 1939, resolve:

Art. la Reconhecer o direito à isen-
ção do impôsto de importação inci-
dente sôbre máquinas e equipamentos
constantes dos anexos 'das Guias de
Importação abaixo relacionadas, a
serena importados pela empresa "Cia.
Amazonas Madeiras e Laminados",
segundo masjeto aprovado peai, Supe-
rintendência do Desenvolvimento da

28-5
a-z7Oo.n ia (SUDAM) em sessão de

Guias de Im,	 Valor em
porta ção

3-69-322 (Anexos) 	
US FOB$ 

Anexo 1	 191,64
"	 2771,25
PP	 3	 3.195,68
"	 4 (Não inclui 1.500
• pés dec 

a
bos elé-

7.782254:0324

8 . 143.95
313,33

2.535,64
2.703,90

88. 813290,539
-Total	 43.364,73

3-69-475 (Anexos),
Anexo 1	 8 . 449,27
-	 " 2 (Não inclui 7.850

"	 Pétrsico	 2.579,84
de fios elé-

Anexo 3	 16.583,61
5.167,53
9 . 676,89

42.457,14

"	 5	 .

" . 6
" 7
" 8

,,9
" 10

IP IP

PP

PP

PP

1.094,69
4.383,41
6.2S8,20

10.65-7,42
17.740 01
7.059,20

47.142,93

3.728,99
9.277,07
1.101,24

16.062,67
2.859.13
3.120,04

36.140,14
44.215 63
2.794,54

"4o,5

Total
3-69/621 (Anexos)
Anexo 1 (Não inclui 2.000

"	 pés de fios ela-
, tricos)

2
" 3

4
a
6

Total
3-70-41 (Anexos)
Anexos 1

". 2a 3
" 4- IP	 5

119

Total
3-70/91 (Anexes)
3-69-195 (Anexo)

Art. 2.9 A isenção prevista no ar-
tigo anterior se aplica aos motores
elétricos a juízo da Repartição Fiscal
de despacho aduaneiro, nos casos de
enquadramento no art. 1.9 da laesolu-
cão n.9 467, de 6-4-67, do Conselho de
Política Aduaneira.

Art. 3.9 Esta Resolução entrará em
vigor 15 (quinze) dias após sua pu-
blicação no Diário Oficial da União

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1971 — Carlos Antônio Rocca, Secrea
tário-Executivo

r-
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D spacho do Ministro em 9-2-71 —

Ror ,ologo a Resolução 940, de 12-1-71,
cio Conselho de Política Achtanoira.
— 5ublique-se juntamente com a
Res )lução.

RESOLUÇÃO N.9 941
A Comissão Executiva do Conselho

de Politica Aduaneira, com base no
art. 35 e seu parágrafo 1.9 do De-
cr3 o n.9 67.527, de 11 de novembro
de ',970, que regulamentou o Decreto-
lei n.9 756, de 11 de agosto de 1969,
e t :ndo em vista o disposto no art.
3.9 do Decreto-lei n. ? 730, de 5, de
aeC ,to de 1969, resolve:

rt. 1.9 Reconhecer o direito à isen-
çãc do imodsto de importação lnci-
der te sôbre equipamentos constantes
da Licença de Importação abaixo re-

lacionado, a serem importados pela
emprêsa "Indústria e Comércio de
Minérios S. A. — ICOM/", segundo
projeto aprovado pela Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Amazô-
nia (SUDAM), em sessão de 28 de
novembro de 1969.

Valor em
US$ FOR
303.383,00

DG-69/4905-7675 189.1 5,35
Art. 2Y Esta Resolução entrará em

Vigor 15 (quinze) dias após sua pu-
blicação no Diário 0/ iclal da União.

Rio de Janeiro 22 de janeiro de
1971 — Carlos ffittônio Rocco, Secre-
tário-Executivo.

Despacho do Ministro — em 9 de
fevereiro de 1971: Homologo a Re-

solução 941, de 22-1-71 do Conselho
de Politica Aduaneira. Publique-se
juntamente com a Resolução.

69 REGIÃO FISCAL — MG
Nato da Receita Federal

em Muriaé
ATO D=CLARATÓRIO N° 2, DE 31

DE DEZEMBRO DE 1970
O Chefe do Posto da Receita Fe-

deral em Muriaé, Estado de Minas
Gerais, no uso de ama atribuições e
tendo em vista o art. '7° da Lei nú-
mero 5.421, de 25 de abril de 1968,
resolve:

Declarar "Devedor remisso" a fir-
ma abaixo identificada e, como tal,

incursa nas sanções previstas no ar-
tigo 67 e seus parágrafos do Decreto
n° 55.923, de 14 de abril de 1985 que
regulamenta o Imposto único sobro
os Minerais do Pais:

Mineração Itamuri Ltda —
n° 22.778.823 — Endereço: Fazenda
da União, Distrito de Itamuri, Mu-
riaé, Minas Gerais.

Valor da divida: Cr$ 1.225,79.
Origem da divida: Impôsto único

sôbre os Minerais do Pais. Declara-
ção Expontânea de Débito.

A quantia acima especificada no
valor da divida, està sujeita a cor-
reção monetária, multa e juros mo-
ratórios e que será corrigida. à épo-
ca do efetivo pagamento do débito..
— Rui vate go thfato,3, Chefe ,do
Pôsto„

Licença de
Importação

DG-69/11124-12025

71? REGIÃO FISCAL	 GB-ES-RJ

Delegacia da Receita Federal em Nova Iguaçu
COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO N9 2, DE .19 DE JANEIRO DE 1971

O Delegado da ReCeita Federal em Nova Iguaçu, Estado do Rio de ja.,
ne ro, de acôrdo com a Instrução Normativa n• ,, de 12 de setembro de 1969.

blicada 'no Diário Oficial de 8 de dezembro de 1969, ao uso de suas atrl,

bulcões e tendo em vista o disposto no item 7 da Instrução Normativa da
SRF n° 49, de 13 de novembro de 1970, resolve:

-Aprovar a anexa escala de prazos para entrega de declarações de rendi.
mentos e de vencimentos das cotas referentes ao corrente exercício, a ser cuind
prida pelos contribuintes -- pessoas jurídicas jurisdicionadas a esta Delem.
da. — MIO Freitas de Araujo, Delegado.

ESCALA DE PRAZO PARA APRESENTAW DE DECLARAÇCES DE RENDIMENTOS - PESSOA JURIDICA 1971

(Anexa à Comunicação de Serviço n* 2,41e 19 do Janeiro de 1971, do Delegado da Receita

Federal em Nova Iguaçu, RJ.)

CONTRIBUINTES

EPOCA	 DO

BALANÇO Firmas

Individuais

SOCIEDADES	 ._.

Em nome coletivo
Por cotas	 do

respondabilidade
limitada

-	 sAnônima	 -
-Filiais de sooie-
dado estrangeira

-Conces.Serv.Pdbl.

Outrao

Peeeoao Jurídicas

ENTREGA
VENOTO.

l s COTA
ENTREGA

.	 VENOTO•

ls COTA ENTREGA
VENCTO.

1* COTA
-ENTREGA

VENCTO.

14 COTA
12(TREOL

VENCTO.

1' COTA

. ÁTt SETEURG 29/1 20/2 29/1 20/2 29/1 20/2 29/1 20/2 29/1 20/2

Em	 OUTUBRO 26/2 203 26/2 20/3 26/2 20/3 26/2 20/3

.

26/2 20/3

Em	 NOVEMBRO 30/3 1974 30/3 19/4 30/3 19/4 30/3 19/4 30/3 19/4
f

Em	 DEZEMBROt
COO finais O - 1 - 2 18/3 7/4 18/3 7/4 20/4 -	 10/5 5/5 25/5 20/4 10/5

COO finais 3 - 4 - 5 25/3 14/4 25/3 14/4 27/4 17/5 6/5 26/5 22/4 12/5

COO finais 6-7-8-9 31/3 20/4 31/3 20/4 30/4 22/5 10/5 30/5 ‘ 30/4 22/5

OBSERVAPES:

I . A presente escala não se aplica às firmas ou oociedadeo sujeitas à antecipação do impOsto (regime de duoddoimo)L Para estas

pessoas jurídicas, o prazo de entrega de declaraçães será até o dia 20 de cada um dos meses de fevereiro a abril, conforme

encerrarem seus balanços, respectivamente, em outubro, novembro ou dezembro. Na hip6teee de balanço encerrado até setembro,

o prazo de entrega da deolaração será até 29 de janeiro, cabendo o recolhimento da 14 cota até aquela data, vencendo-se as

demais no dia 20 de cada de subseqüente. No caso das sociedades anônimas que enoerrarem o balanço em dezembro, o prazo de

entrega terminará em 20 de maio.

II - Lucro presumido Para as pessoas jurídicas que optarem pela tributação com base Lo lucro presumido, o prazo de entrega se-

rá até 26 de fevereiro e o vencimento da 1* cota ou cota dnica será em 20 de março.

[II . Ao contribuinte é facultado entregar a declaração antes das datas marcadas na escala, devendo, neste caso, efetuar o paga-

mento da 10 cota ou cota dnica dentro doe 20 dias subseqüentes.

IV - O imposto, quando inferior a CR$ 332,00, deverá ser ¡age de uma ed vez, dentro doe 20 dias da entrega da declaração.

V Pagamento no ato - O contribuinte que apresentar sua declaraçãO de rendimentos dentro do prazo e pagar o impUto no ato, in

tegralmente, gozará do desconto abaixo, calculado sare o impOsto liquido a pagar: a) 0% (oito por cento), se o pagamento

/lir efetuado em janeiro; b) (seis por cento), se em fevereiro; o) 4% (quatro por cento), se em março; d) 2% (dois por
cento), se em abril..

VI - De acOrdo com a Portaria no GB 337 de 2/9/69 do Sr. Ministro da Fazenda, será obrigattéria a apresentação de declaração de
rendimentos para tildas as pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no Brasil, registradas ou não, sejam quais fo-

rem os seus fins e nacionalidade, mesmo que estivessem dispensadas de o fazer, por normas anteriormente vigentes.



78520014/001

78487065/001

76685124/001_

78636638/001

C. a, C.

76535137/001

76579622/001

76601442/001

81306409/001

76568849/001

76490747/001

76535087/001

76509389/001

76533967/001

76544998/001

1
1 O. Camargo & Filho — Edifício Tijucas, 139

andar — cj 1.313 ou Rua Cabral, n9 415 H
Curitiba — Pr — Sócios: Otávio Adão de
Camargo e Wilson Luiz de Camargo .. 	 11.471-69Sociedade Brasileira de Expansão Cultural
Ltda. — Rua Barão clJ Rio Branco, n9 63 —
Curitiba — Pr — Sócios: Estefano Ulan-

1 dowski e Wladmir Feio Pimentei 	
Indústria de Móveis São José Ltda. — Rua'

Mal. Deodoro, n9 300 — São José dos P1-1-
nhais — Pr — Sócios: José D. Berti —
Luiz V. Setim — Olivio Setim — Raul Se-
tim Angelo Setim — Ataide Setim e Ale-
xandre F. Sobrinho 	

Representações Lugon Ltda. — Rua XV de
Novembro, n9 467 — 49 andar — sala 41 —
Curitiba — Pr — Gerente: Luiz Gonzaga
Rodrigues do Valia 	

	

Fábrica de Artefatos de Couro D'Aquino Ltda 	
— Avenida Getúlio Vargas„ n 9 3.83R —
Curitiba — Pr — Sócios: Núncio D'Aquino
e Achilles de Oliveira 	

Paraná Veículos Comércio e Administração
Ltda. — Rua Mal. Floriano Peixoto nú-
mero 170 — 169 andar. — Curitiba P/- —
Sócios: Antônio Carlos de Mello e Dilaita
Mello . 	 	 9.683-68

Sociedade Técnica Limitada — Rua Emiliano
Perneta, n9 10 — 79 andar — Curitiba — Pr
Sócios: Theophilo Garcez Duarte Jr. —
Eduardo Garcez Duarte 	 1.504-69

Pavimentadora Alpa Ltda. — Rua Voluntá-
rios. da Pátria, no 475 — 9 9 andar — sala
906 — Curitiba — Pr — Sócios: Alberto
Gonçalves e Themis Valente Goncalves	 15.755-68

Sociedade Líder Limitada — Rua Mal. Flo-
riano Peixoto, n9 1.236 — Curitiba — Pr

Eloir Baglioli e, Jaroslau Lehiedzie-
Jewski	 7.649-70

Construtora Paraná Santa Catarina Ltda. —
a/c Nelson Cavachiolo. 'Rua Desembargador
Westfalen. n o 15 — 209 andar — Curitiba —
Pr — Sócios: Rosario Sh imomura DimaS
Shimomura e Antônio A. Rodrigues 	

Stivelirian S.A. — Indústria P Comérdo —
Rua Negrão. n9 370 — 29 andar — Curitiba
— Pr — Sócios: Israel Stivelman e Edith
Bernhart

13.114-69

12.978-69

12.978-69

12.218-69

5.490-70

/1.315-69

15.757-68

/4.069-68

7.118-68

7.118-68

/ Ravmundo Ramos Ferreira & Cia Ltda. —
' Rua José Loureiro. n9 In — 119 andai' :—

Curitiba — Paraná — Sócios: Raymundo
Ramos Ferreira — Raymunrio de Ramos

1 Parreira e Roqemar Novaes Parreira 	
1 Herculano M. Gusso — Rua Voluntários da
i Pátria. n9 273 — Curitiba — Pr 	
1 Fotobrag S . A. — Indústria e Comércio —
i Rua Fernandes de Barros. /19 1.752 — Curi-

tiba — Pr — Cx Postal. 1.601 — Diretores:
1 Paul rnke e Paul G. Sie gle .-	

1

 Fornecedora de Carnes Marechal Floriano
Peixoto. DO 870 — Curitiba — Pr — Sócios:
Antônio Teodoro da Silva e Antônio Ino-
cena% Sobrinho - 	 .,	

Jockev Club do Paraná — Avenida Munhoz
da Rocha. Bairro do Tarumã —• Curitiba
— Pr — Dirotores: Rubens Amazonas Lima
— Aramis Bertholdv — Carlos Eduardo
G.A. Valente — Ubaldo Siaueira — Altavir
Zaniolo e José CM Campeio 	 1.670-69

8.870-63

Número
do

Processo
Contribuinte — Endereço

Têrç a-feira 15
•1111.
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Delegacia da Receita Federal em Curitiba — Paraná

ATO DECLARATÕRIO N9 1 — DE 11 DE JANEIRO DE 1971

C Delegado da Receita Federal em Curitiba, no uso de suas atribui-
ções. resolve:

Retificar os Atos Declaratórios n 9s 2 e 3, de 21 de dezembro de 1970,
para excluir da relação de "Devedores Remissos", os contribuintes abaixo
relacionados:

Contribuinte — C.G.C. — Endereço — Número do processo
Lavanderia Piratininga Ltda. — CGC n9 76521160-001 — Rua

Augusto Stelfeld, 771 — Curitiba — Pr — Diretor: Shozo
Tahahashi	 12.675-69

Joaquim Monteiro Martins Franco (Espólio) — CPF número
000853169 — Rua Des. Westfalen, 15 — 17 9 andar — Curi-
tiba — PR 	

Ato Declaratório
Contribuinte — CGC — Endereço	 de

devedor remisso

Vitrofer Esquadrias Metálicas Ltda.
— CG-C n9 76486182-001 — Rua Ma-
rechal Floriano Peixoto n9 4.400
— Curitiba — PR — Diretor: Jorny
Boesel .

Calçados Baby Rock S.A. — Indús-
tria e Comércio — CG-C número
75563766-001 — Rua Nunes Ma-
chado 23-29 -- Curitiba — PR —
Diretor: Fernando Piske 	

Antônio Cabral de Souza — CGC —
n9 '76626357-001 — Rua Fernandes

- de Barros, 866 — Curitiba — PR

Alberto Utrabo, Chefe de Serviço de Arrecadação

ATO DECLARATÓRIO N 9 5 — DE 28 DE JANEIRO DE 1971.

O Chefe do Serviço de Arrecadação da Delegacia da Receita Federal em
Curitiba PR, no uso de suas atribuições delegadas (Portaria n 9 169, de
16-6-1969), e considerando o que dispõe o art. 7 9 da Lei n9 5.421 de 25 de
abril de 1968, resolve declarar "Devedores remissos" à Fazenda Nacional
os contribuintes abaixo especificados, em razão (te não terem oferecido
prova de pagamento das respectivas dívidas sujeitas ainda à correção mo-
netária e juros moratórios, ou de terem iniciado em 4uizo ação anulatória
do ato administrativo, com o depósito da cobrança em litígio, embora decor-
ridos trinta dias da data em que se tornara'm irrecorrIveis na esfera admi-
nistrativa as decisões proferidas nas respectivos processos, relativos ao Im-
pôsto de Renda — Pessoa Jurídica:

C. G. C.

14.455-68
Astoljo 0/egário de Oliveira Filho, Delegado

ATO DECLARATÓRIO N 9 2 — DE 11 DE JANEIRO DE 1971

O Chefe do Ser4iço de Arrecadação da Delegacia da Receita Federal
em Curitiba — PR, no uso de suas atribuições delegadas (Portaria n9 169,
de 16-6-1969), e tendo em vista o que consta dos Processos respectivos,
resma declarar excluldos das relações de "Devedores Remissos" os con-
tribuintes abaixo relacionados, por terem regularizado seus débitos para
com a Fazenda Nacional:

Processo número

02/70 de 21/12/1970. 	 9.316-8-5

02/70 de 21/12/1970
	

11.275-69

02/70 de 21/12/1970
	

14.174-69

Alberto Utrabo, Chefe do Serviço de Arrecadação

ATO DECLARATÓRIO N9 6 — DE 28 DE JANEIRO DE 1971 •

Número
Contribuinte — Endereço

	 do
Processo

12.643JUO

12.937-69

12.966-69

14.367-68

76525245/001

76520048/001

76567932/001

7649'T9, 001

Irmãos Salloum Ltda. — Avenida República
Argentina, n9 3.967 (Novo Mundo) — Curi-
tiba — Pr — Sócios: Georges Soubhi Sal-
loum e Moris Salloum

R. Santos & Cia. Ltda. — Rua Ermelino de
Leão, n9 15 — 89 andar — cj 82 — Curitiba
Pr — Titular: Rubens „Mendes dos Santos

Relotécnica Ltda. — Rua Com. Araújo nú-
mero 84 — Curitiba — Pr — Sócios: Darcy
Penteado Góes e Floriano Afonso Mar-
chauack . 	

Técnica Granville Ltda. — Rua Wenceslau
Glaser, n9 18 — Curitiba — Pr — Diretor:
Anderson Granville Algy Urban 	

O Chefe do Serviço de Arrecadação da Delegacia da Receita Federa/
afie Curitiba — PR, no uso de suas atribuições delegadas (Portaria n9 169,
de 16-6-1969). e considerando o .que dispõe o art. 79 da Lei n9 5.421, de 25
de abril de 1968, resolve:

Declarar "Devedores Remissos" à Fazenda Nacional os contribuintes
abaixo especificados, em razão de não terem oferecido prova de pagamento
dos respectivos débitos sujeitos ainda à correção monetária e juros mora-
tortos, ou de terem iniciado em juizo ação anulatória do ato administrativo,
com o depósito da cobrança em litiglo, embora decorridos trinta dias da
data em aue e tornaram irreconlvels na esfera administrativa as decisões
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pi )terldas nos respectivos processos, relativos ao Impõsto de Renda — Pas-
so

da data em que se tornaram irrecorriveis na esfera administrativa as dem
cisoes proferidas nos respectivos processo, relativos ao Imposto sôbre Pron
autos Industrializados:

•n••+.11..

-1	 P. F. Contribuinte — Endereço
Número

do
Processo Número

C. O. C.	 Contribuinte — Endereço	 do
Processo

0109886 Sílvio	 Lemos — Rua Cap. Naufal, n9 74
Curitiba — Pr	 	 	 16.651-68

07487339 Luiz Carlos Coutinho Cruz — Trav. Teresioi
Porto (Capanema), 119 28 ou Rua Barão doi
Rio Branco, n9 b56 — Curitiba — Pr 	 	 11.892-68

Wilson Martins — Av.	 João Gualberto,
mero 1.843 — Curitiba	 Pr 	 	 16.900-68

Odilon Barcik — Rua Tapajós, n9 582 (Pilar-'

76600634/001

Madegeral Limitada — Estrada de Araucária,
Km. 2 — Curitiba — Pr — Sócios: 	

Aromex Ltda. — Ind. e Comércio — Rua:
Brasilio — Itibere, n9 3.789 — Curitiba —
— Pr — Sócios: Antônio	 Paulo Gomes e
Hilária Gomes .	 	

12.501-64

1

7.096434

zinho) ou Rua Cem. Macedo, n 9 88 — Curi- 76190747, 001	 Fabrica de Artefatos de Couro D'Aquino Ltda.
tiba — Pr	 	

José	 Pedro	 Guimarães — Rua Amintas dei
Barros, n9 270	 Curitiba — Pr 	

5.147-65

1.961-68

— Av. Getúlio Vargas, n 9 3.838 — Curiti-
ba — Pr — Sócios:	 Núncio	 D'Aquino e
Achiles de Oliveira . 	 	 615-6i

Israel Stivelman — Rua João Negrão, 370 —
Curitiba — Pr 	

Douglas Bastos Pequeno — Rua Rocha Pom-
bo, n9 397 — Curitiba — Pr 	

373-69

14.305-68

E

6.3á0-88
E

1.009-67

Oswaldo Cury. — Rua Guilherme Guimarães,
n9 56 ou Rua Mal. Deodoro, n 9 532 — Curi-

()0769029
t:ba — Pr 	

Jobar Cassou — Rua José de Alencar, núme-
ro 681 — Curitiba Pr.	 	 1

5.491-67

11523-69
Comunique-se

ongue-se. —
às Repartições e Estabelecimentos mencionados

Aberto Utrabo, Chefe do Serviço de Arrecadação.
e	 plin

Alberto Utrabo, Chefe do Serviço de Arrecadação
ATO DECLARATÓRIO N9 7 — DE 28 DE JANEIRO DE 1971
Chefe do Serviço de Arrecadação da Delegacia da Receita Federal.

em Curitiba — PR, no uso de suas atribuições delegadas (Portaria n 9 169,
de :6-6-1969), e considerando o que dispõe o art. 79 da Lei 119 5.421, de 25
cie a ah' de 1968, resolve:

)eclarar "Devedores remissos" à Fazenda Nacional os contribuintes
abai to especificados, em razão de não terem oferecido prova do pagamento
dos respectivos débitos sujeitos ainda à co reção monetária e juros mora-
tern s, ou de terem iniciado em juizo açao anulatória do ato administra-
tivo, com o depósito da cobrança em litígio. embora decorridos trinta dias

Delegacia da Receita Federal em Joinville -4.— SC -

PORTARIA N9 4, DE 4 DE JANEIRO DE 1971

0.Delegado da Receita Federal em Joinville-SC, no uso de suas atribula
ções regimentais e tendo em vista a Delegação de Competéncia de que trata

o itin 7 da Instrução Normativa SRF n° 49, de 13-11-70, resolve:

Fixar, para o Exercido Fiscal de 1971 	 ano-base de 1970	 consoante
o Quadro anexo. a Escala de Prazos para a apresentação das declrações de
rendimentos e vencimentos da 1 Quota ou Quota Única do Impôsto de Renda
das Pessoas Jurídicas, com domicilio fiscal na jurisdição desta Delegacia da

Receita FedcraL — Rubens Seara, Delegado da Receita Federal, Substituto.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - JOINVILLE - SC

Escala de Prazos para entrega das declaraçãe& de rendimentos de PESSOAS JURIDICAS e de vencimentos das

cotas, para o exercício de 1971 (ano-base 1970), relativamente aos dontribnintes domiciliados na jurisdição da DELEGACIA DA REGEI

TA FEDERAI. EU JOINVILLE - SC

TIPO DA r2PRESA.
0.0 C.

AWARiSMO
FINAL

pluoiço El SETEMBRO BALANÇO El OUTUBRO 33ALÁNÇO EM NOVEMBRO
BALANÇO EM
 OU LUCRO

DEZEMBRO
ARBITRADO

'

EMPRESAS

INDIVIDUAIS
1,2 ou 3	 ,
4.5 ou'6
7. 8 .9 ou O

ENTREGA
JANEIRO

VEIO.
FEVEREIRO

ENTREGA
FEVEREIRO

VEIO.
MARÇO

ENTREGA
MARÇO

VERO.
ABRIL'

ENTREGA
MARÇO

VENC.
ABRIL

ató	 29
29
29

até	 19
19
19

até	 26
26
26

até	 19
19
19

ató	 31
31
31

até	 20
20
20

at6	 22
23
25

ató	 20
20
20

SOCIEDADES EM NOME
COLETIVO

TOdaa 29 19 26 19 " 29 ,	 20 30 20

SOCIEDADES P/COTAS
DE RESPONSABILIDADE
LTDA.

1,2 ou 3
4,5 ou 6
7,3,9 ou O

29
29
29

19
19
19

22
23
25

19
19
19

24
26
30

20
20
20

ENTREGA22
ABRIL 23

26

VENC.20
MAIO 20

20

SOCIEDADES CIVIS E
OUTRAS (beneficentes
aosociaçães, sindica-

. tos, cooperativas eto)
%da& •	 29 19

.

26 19 31 20

•

28 20

rwmee....n41
SOCIEDADES ANONINAS
E FILIAIS DE SOCIEDA
DES. ESTRANGEIRAS

1,2 ou 3
4,5 ou 6
7,8,9 ou O

29
29

i	 29

19
19
19

25
25
25

19
'	 19

19

•	 29
30
31

20
20
20

ENTREM 5
MAIO	 6

7

VENC.28
DIAIO 28

28

OBSERVAÇOES: a) Os prazos de pagamento constantes da presente escala não se aplicam aos contribuintes sujeito& ã an ec paçao o 	 o-

b)

o)

to, por duodécimos (art. 19 4,2 Dec.lei ne 62, de 21-11-66, alterado pelo art. 89 do Deo.lei no 352/68), uma vez quf

tais cotas de/em ser pagas al,'S o dia 20 de cada mas, exceto quanto ao deo da entrega da declaração, caso em que prava.

leoa o prazo para entrega constante da escala acima.
As pessoas jurídicas que optarem pela tributação do lucro presumido deverão entregar sua declaração ate 26 de 

fever0-.

As datas de vencimento acima indicadas referem-se à la cota ou cota dnica, sendo que as demais vencer-se-ao no dia 20re e pagar o imposto ou l z cota até 19 de março.

de cada rates subseqüente.
As empresas com receita operacional 

superior a CR$ 2.400.000,00 no ano-base ou CR$ 2.000.000,00 no período imodiatamen

te anterior, deverão apresentar a declaração ds rendimentos em 3 (traz) vias (CADEr.. \ nao 911 pa do e mitiio o uso de ou
bonoy
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAI.

DUISA0 DO MATERIAL
Expediente dd dia 20 de janeiro de 1971

O Diretor da Divido do Material, tendo em vista a subdeleÉação de competZnota que lhe foi Outorgada pela

"Portaria DO-GB 815/68, publicada no D.O. de 19/11/68, reconhece asIlividas G que se referem os processos enumerados na relação

ira, de acôrdo com os pareoeres constantes dos mesmos.

PROCESSO
IMPORTÂNCIA

CR$	 . CREDOR
—.........----

----TTPROCEDÊNCIA DA DIVIDA •ER CICIO

261.399/66 2192 Estrada de Ferro Central do Brasil ... Proveniente de serviços prestados ã
PRA em Minas Gerais 	 • 1965

212.696/66 55,54 Leopoldo Gonçalves Guimarães Junior .. Proveniente de aluguel à B.F. em
Queluz 	 1965

51.266/68
•

211400 ABEL ALBUQUERQUE SILVA - Agente Fiscal Proveniente de idenização de passa..
gani 	 1967

•	 66.023/68' 7,91 SEBASTIXO COELHO FILHO 	 Proveniente de Correção Monetária do
aluguel da C.F. em Aurilandia 	 1965

155.354/68 208,10 ALCIDES FERREIRA COELHO FILHO - Serven
te 	 - Proveniente de idenização de passagem 1968

•	 412.256/68 9,60 .3. CAMARA &-IRMAOS' S/A 	  • Proveniente de publicação feita 	 no
Jornal "O Popular" 	 1965

412.257/68 13,20 J. CAMARA &MIOS S/A ....: 	 Proveniente de publicação feita	 no
Jornal "O Popular" 	 • 1965

412.264/68 __'59,60 Departamento de Imprensa Nacional .... Proveniente fornecimentO D.O. h DFTN.
e C.F. em Goiás 	 1964

412.266/68 . 6,00 'J. CIMA:RA . 8c IMIXOS. S/A 	 Proveniente de publicação feita	 no
Jornal "O Popular" 	 2964	 .

412.267/68 30,00 J. CADIARA es	 11NIXOS S/A 	 Proveniente de nliblicaçães feitas	 no
Jornal "0 Popular" 	 1966

•	 417.709/68 -	 131,95' Departamento Estadual de Saneamento - Goiás Proveniente fornecimento ds égua e'
esgoto à D.F. em Goiás 	 ., 1965

90.106/69 29,81 ANTONIO JOAQUId JUNHO 	 .	 .. Proveniente de Correção Monetária
,.... do Prédio da E:F. de Natércia (MG) 1965

414.274/69. 1.154,80 -HAROLDO CHRISTOVA0 DHABREG ... Escrevente-Da
•	 -WS:grafo 	 Proveniente idenização de passagem 1969

414.687/69 164,71 Companhia de Agua e Esgoto de Brasília 	 Proveniente fornecimento-de água e
este . Mihistério 1969

_
,  serviço de esgOto a

24.574/70 6.788,90 Companhia Telefónica Brasileira 	 Proveniente de serviços telefônicos
- prestadasa este Ministério 	 i	 1969

32.934/70 10,80 Departamento Imprensa Nacional - 	 Fornecimento de volumes da Ponstituji
ção de Rep. Fed. do Brasil 	 1969

34.357/70 306, 24 -XEROX DO BRASIL S/A. 	 Proveniente fornecimento de meteria
ao COMPLAF 	 à ,1969

44.096/70 1.061,86. Companhia Telefônica do Rio Troto 	
•

serviços telefânicos prestados 	 a
DRF em São José do Rio Preto 	 1969

38.352/10 28,90, Dep. Saneamento da Seoretaria de Obras	 Pd-
blioas ... GB 	

Proveniente serviços prestados a aa:
te Ministério 	 1969

30.859/70 .94,70 Superintendnola Urbanização O,Saneamento • Proveniente serviços prestados a.81
to Ministério 	 ' 3.969

.4blique4.8 o eneaMinhe.-se à Diretoria da Despesa Páblica em Braellia, para os devides efeitos:
Divisão do Material, 20 dê janeiro de 1971 ,•
ase.) ROBERTO RIBEIRO DE CARVALHO í

Diretor

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 1\19 23, DE 1 DE FEVEREIRO DE 1971

IO Ministro' de Estado dos Transportes, no uso da competência que lhe 1970, resolve aposentar, no Quadro Extinto ,-, Parte XVI (Estrada de Ferrt

foi delegada pelo Decreto n'' 60.740, de 23 de maio de 1967, e tendo em vista	 Madeira ,-. Mamoré) — dêste Ministério, os Servidores constantes da rela

a proposta do Departamento de Administração no Processo a° 31,424 de 00 anexa à presente Portaria. ,-. Mario David Andreazza



QUE ACOMPANHA

FUNDAMENTO LEGAL

nQ 1 711, de 28 de outu -
bro de 1952;
Art. 176, item III,da Lei
n2 1 711,de 28 de outubro
de 1952;

Art. 176, item III,da Lei

n2 1 711, de 28 de outu -
bro de 1952;

Art. 176, item III,da Lei

Art. 176, item III,da Lei

n2 1 711, de 28 de outu -
bro de 1952;
Art. 176, item III,com o
art. 178, item III,da Lei
nQ 1 711, de 28 de outu -
bro de 1952;

Art. 176, item III,com o

nQ 1 711, de 28 de outubro
de 1952;

Art. 176, item III,com o

n2 1 711, de 28 de outubro
de 1952;

Art. 176,item III, com o

n2 1 711, de 28 de outubro
de 1952;

art. 178, item III, da Lei

art. 178, item III, da Lei

art. 178, item III, da Lei
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RELAÇÃO NOMINAL DE SERVIDORES DO QUADRO EXTINTO	 PARTE XVI (E.P, Madeira-Mamore

A PORTARIA N. o 	 23	 DE 1	 / 2	 /19 71

NOME E MATRICULA SÉRIE DE CLASSES N.o DE PROCESSO

1NT0NI0 FERRARDES DA SILVA

INTONIO SIMÃO RESKY

JOÃO MENDES FERREIRA

IICANOR QUARESMA DE CARVALHO

MITONIO CADETE DA SILVA

MEQUIEL MARQUES DA SILVA

1LAUCO DE VIEIRA BRITO

TOSÊ MARQUES DA COSTA

Servente GL-104.5

Bombeire Hidráulico
A-1 201.8.A

Bombeiro Hidráulico
A-1 201.8.A

Porteiro'GL-302.9.A

Armazenista AP-102.10.B

Auxiliar de Trem P-112.8.11

Oficial de Administração
AP-201.12.A

Auxiliar de Maquinista
P-122.8

23 654-69

583-70

496-70

495-70

23 653-68

23 632-69

23 656-69

498-70

'

:CRAUSE MARQUES DA SILVA Soldador 1-1 706.83 494-70	 Art. 176, item III, com o
art. 178, itaa III, da
Lei no 1 711, do 28	 de
outubro de 1952;

AANOEL EMIDIO DA SILVA Feitor de Turma Fixa
P-125.7

493-70	 Art. 176, item III, oom o
art. 178, item III,	 da
Lei n2 1 de 28 de ou

?AUL° GOMES BARBOSA Auxiliar de Portaria
GL-303.7.A

tubro de 1952;

586-70	 Art. 176, item III, com o
art. 178, item III,	 da
Lei n2 1 711, de 28 de ou

• tubro de 1952;

ÀDRO ALVINO COELHO Carpinteiro 1-601.8.1 23 657-69	 Art. 176, item III, oom o
art. 178, item III,	 da
Lei n2 1 711, do 28 de ou
tubro de 1952;

:tAIMUNDO LAUREANO PEREIRA Trabalhador de Estação
P-107. 4.B

581-70	 Art. 176, item III, com o
art. 178, item III, 	 da
Lei n2 1 711, de 28 de ou
tubro de 1952

3AIMUNDO PATRICIO DE ,OLIVEIRA Trabalhador de Linha
P-126.44

2à 634-69 Art.. 176,. item III, com o
art. 178, item III,	 da
-Lei n2 1 711, de 28 de os'
tubro de 1952;

711,

SEBASTIXTROCHA DAS CHAGAS

REMIRO HILDO FERREIRA

, OEVERINO NONATO DA SILVA

MeoAnloo de Motores a Com-
bustão - 1-1 305.12.D

Auxiliar de Portaria

GL,303.84

&nanar de Maquinista
,..
122,8

Art. 176, item III, com o

art. 178, item III, da

Lei n2 1 711, de 28 do ou

tubro do 1852;

Art. 176, item III, com o

art. 178, item III, da

Lei n2 1 711, de 28 de ou

tdbro de 1952;

Art. 176, item iii, com o

art. 178, item III, da

Lei n2 1 711, de 28 do ou

tubro de 1952.

23 652-69

23 631-69,

497-70
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MINISTÉRIO ' DA AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 'I\1 9 24, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado da Agricultura, no uso das suas atribuições legais,
e tendo em vista o que dispõe o art. ‘P do Decreto IV 66.169, de 4 de fe..
vereiro de 1970, resolve:

I - Aprovar, na forma do art. 25 da Lei n9 3.780, de 12 de julho de°
1960, a anexa tabela de emprego e salário do pessoal do extinto Escritório
'écnico de Agricultura.

II - O regime de trabalho do pessoal ora aproveitado será o da legis.
fação trabalhista, obrigado à prestação de urna joinada de trabalho de 8 (oito)
horas, ou de 40 (quarenta) horas semanais, exceção ao profissional hena.

, ciado com regime especial fixado em lei.

IH O salário de que trata a tabela anexa, fixado dentro dos níveis
de retribuição vigentes no Serviço Público Federal, não excedente ao venci.
mento-base do nível inicial correspondente à série de classe de encargos e
obrigações semelhantes ou equivalentes, só será alterado em decorrência de mo-

dificação do regime legal de retribuição, vedado o pagamento de quaisquer
outras gratificações, além das previstas na tabeia, sob pena de responsab.Lciade,

IV Fica assegurado ao pessoal aproveitado, nos têrmos do art. 103.
do Decreto-lei n9 200, de 1967, sob a forma de diferença caracterizada como
vantagem pessoal, nominalmente identificável, a qual em nenhuma hipótese
será aumentada, absorvida progressivamente pelo aumento do salário, o paga-
mento da importância resultante da diferença entre o salário percebido e o
estabelecido nos planos de classificação e remuneração.

V -• O pessoal de que trata a tabela anexa, até que se efetive a Iiqut.
dação do ETA, ficará à disposição Liquidante, percebendo os salários à
custa dos recursos daquela entidade,

VI •-• A Divisão do Pessoal providenciará, de imediato, medidas para
Inclusão de recursos próprios para atender às despesas com o aproveitamento
do citado pessoal.

VII -• Caberá, ainda, à Divisão do Pessoal, adotar as medidas para
ultimar o aproveitamento dêsse pessoal, observada a legislação vigente. •--•
L. F. Cirne Lima.

TABELA NÓMERICA DE APROVEITAMENTO DO PESSOAL NO ESCRITÓRIO *CRTC° DE AGRICULTURA

N2
DE
ORD.

CATEGORIA PROFISSIONAL
N2 DE
EMPRE
GOS

SALÁRIO	 -
BASE NO
ETA

SALÁRIO
_...	 POR
CATEGORIA

DIFERENÇA
SALARIAL

VANTAGEM
(QUINQUÉNIO)*

.

DESPESA
IE1SAL

UNITÁRIA

DESPESA
MENSAL

-

DESPESA
ANUAL

1 Engenheiro Agr8nomo 2 2.100,00. 1.123,20 976,80 210,00 2.310,00 4.620,00

.

55.440,00
2 Engenheiro Agr8nomo 1 2.100,00 1:123,20 976,80 315,00 2.415,00 2.415,00 28.980,00

3 Medico Veterinário 2 2:109,00 1.123,20 976,80 210,00 2.310,00 4.620,00 55.440,00
4 Assistente Juridico 1 1.780,00 1.419,55 360,45' 178,00 1.958,00 1.958,00 23.496,00
5 Teo.Div.e Rel.Páblicas 1 1.780,00 725,76 1,054,24 178,00 1,958,00 1.958,00 23.496,00
6 Tec. em Ciencias Domest. 1 1.480,00 725,76 754,24 222,00 1.702,00 1:702,00 .20.424,00

7 Bibliotecária 1 900,00 663,55 236,45 90,00 990,00 990;00 11.880,00
8	 . Tradutora 1 995,00 663,55 .331,45 99,50 1.094,50 1.094,50 13.134,0o
9 Assistente de Adminia. 2 700,00 432,00 268,00 70,00 770,00 1.540,00 18.480,00

10 Assist,ente, de Adminip. / 700,00 432,00 268,00 35,00 735,00 735,00 8.820,00
11 • Aésistente de Admini:s. 1 865,00 432,00 433,00 86,50 951,50 951,50 11.418,00
12 Assistentà de Adminis. 2 940,00 432,00 508,00 47,00 987,00 1.974,00 23.688,00
13 Assistente Cie Adminis. 2 1.020,00 432,00 588,00 102,00 1.122,00 2.244,00 26.928,00
14 Assistente de'Adminis. 1 435,00 432,00 3900 43,50 478,50 478,50 5.742,00
15 Tecnico de Contabilidade 2 865,00 400,03 464,97 86,5o 951,50 1.903,00 22.836,00
16 Técnico de Contabilidade 1 1.020,00 400,03 619,97 102,00 1.122,00 1.122,00 13.464,00
17 Técnico de Contabilidade 1 1.170,00 400,03 ,,769,97 175,50 1.345,50 1.345,50 16.146,00
18 Tecnioo de Contabilidade

_
1 1.170,00 400,03 769,97 117,00 1.287,00 1.287,00 15.444,00

19 Assistente Comercial 1. 650,00 371,52 27$,48 65,0(5 715,00 715,00 8.580,00
20 . Escriturário 1 420,00 261,79 158,21 42,0O 462,00 462,00 5.544,00
21 Escriturário 1 565,00 261,79 303,21 84,75 649,75 649,75 7.797,00
22 Motorista 1 525,00 261,79 263,21 26,25 551,25 551,25 6.615,00
23 TipOgrafo 1 480,00 261,79 218,21 48,00 528,00 528,60 6.336,00
24 Tipégrafo '1 565,00 261,79 303,21 56,50 621,50 621,50 7.458,00
25 Telefonista - 1 525,00 220,32

.
304,68 52,50 , 577,50 577,50 6.930,00

15.971,89 3.468,00 37.043,00 444.516,00

. ,„.	 . .

Providencia Social
Salário.FaMilia
Salário EducaçSo

Seg.Acid.do Trabalho
132 Salário

8% do total 35.561,28
.	 ,do total . 35.561,28
, 4,5% do total 19.114,18
1,4% do total 6.223,22

3,05% do total. 13.557;73
1,4 do total	 5.334,19

TOTAL 	 115.351,88

TOTAL DAS CONTRIBUTÇftS 	  115.351,88
SALÁRIO 	  444.316,00
132 SALÁRIO EM PROPORÇXO 	 37.043.00

TOTAL 	  Z96.91088G.

* Vantagem concedida mediante RESOLUÇXO da Junta DELIBE.

RATIVA DO ETA, anotada nas Carteiras Profissionais do
empregados.



d) Consulta a outras fontes paraMIN1S'TÉRIO DA EDUCAÇÃO complementar os dados, quando ne-
cessário.	 •

E CULTURA
SECRETARIA-GERAL

Projeto Rondcn a esta Secretaria, vi-
sando à publicação de todo estaco
leito.
2 - OlgeUvos Específicos
a) Efetuar estudo do material de

campo existente, assim como dos re-
latórios feitos pelos estagiários ao
Projeto Rondon, preparando o i alua-
do final do mesmo;

b) Preparar a publicação cos reia-
toros da oesquisa;

c) Apwação dos dados e Conf c,;ão
dos gráficos circulares dos Estauas

Análise dos dados obtidos no ca.- são Parlo Minas Gerais, Para, Alm.-
' balho de campo, apresentados pelo zonas, Acre e parte do Paranc; e

Necessidades Imediatas

1 Instalam

sala:
6 mesas de trabalho
2 mesas para dadlo1afla
2 mitquinas de e.screver
1 arquivo.

1 armário com chave
1 mesa de reunião

12 cadeiras
1 máquina de calcula/

2 - Material Permaacate

2 grampeadorts
1 papeleira (tipo ma...otcca)

" 5 fichários c"a nv'ã
2 cestas pala lixo

Plano de Objetivos
Pela Portaria n9 19 de 4 de feve-

reiro de 1971, foi constituído o Grupo
de Trabalho para a preparação da
pesquisa feita pelo MEC em convênio

•com o Projeto Rondon.
Ato Legal da Portaria

Em cumprimento à Portaria n9
	 , o Gerente do Grupo-Tarefa

submete à apreciação do Senhor Se-
cretário-Gerai o Plano de Objetivos:

1 - Objetivo Geral

12O Térga-feira 15	 DiiD OCAL (seco 1 - Parto 1)
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TABELA NOMINAL DE APROVEITAMENTO DO PESSOAL DO ESCRIT6RIO TÉCNICO DE AGRICULTURA-ETA

NI
D.:.

OREM

'
T	 O	 M	 E,

.CATEGORIA

PROFISSIONAL

SALÁRIO-
BASE

NO ETA

SALÁRIO
POR

CATEGORIA

DIFERENÇA

SALARIAL

VANTAGEM
(QUINQUÉNIO)

*

DESPESA

MENSAL

DESPESA
1

ANUAL

1 ANTONIO CAVALCANTI Ene. Agr2 2.100,00 1.123,20 976,80 plo,00 2.310,00 27.720,00
2 'VICTOR JOSÉ PELLEGRINI Eng2 Agr.'? 2.100,00 1.123,20 976,80 210,00 2.310,00 27..720,00

3 ANWNIO. JOSÉ BOTELHO RÉIA Ene. Affr2 2.1db,00 1.123,20 976,80 315,00 2.415,00 28.980,00
4 MARCELO DE OLIVEIRA MENDES Medico Vet. 2.100,00	 1.123,20 976,80 210,00 2.310,00 27.720,00
5 FRANCISCO ARINOS ' COSTA SILVA Medico Vet. 2.100,00 1.123,20 976,80 210,00 2.310,00 27.720,00
6 ALBERTO FERREIRA DA COSTA Assist.Jur.	 . 1.780,00 1.419,55 360,45 178,00 1.958,00 23.496,00
7 NORMAN IAM BOGGISS Tec.Div.R.PUb. 1.780,.00 725,76 1.054,24 178,00 1.958,00 23.496,00

8 MARIA DA PIEDADE MONTEIRO PE CARVALHO Tec.Cienc.Dom. '1.480,00 725,76 754,24 222,00 1.702,00 20.424,00
9 MARIA JOSÉ GALRX0 Bibliotecária 900,00 663,55 236,45 90,00 990,06 11.880,00

10 MERCEDES MALTAROLLO Tradutora. 995,00 663,55 331,45 99,50 1.094,50 13.134,00
11 HONORALICE ANA DOS SANTOS SANCHES Assist.Adm. 700,00 432,00 268,00 70,00 770,00 9.240,00

12 REJANE FERREIRA DE CARVALHO SÁ Assist.Adm. 700,00 432,00 268,00 70,00 770,00 9.240,00

13 CLARISSE GUIMARRES ROCHA Assist.Adm. 100,00 432,00 268,00 35,00 735,00 8.820,00

14 PEDRO ERNESTO VILLARDO Assist.Adm. 865,00 432,00 433,00 86,50 951,50 11.418,00

15 IARA SILVEIRA PINHEIRO Assist.Adm. 940,00 432,00 508,00 47,00 937,00 11.844,00

16 IRENE GOMES DUARTE Assist.Adm. 940,00- 432,00 508,00 47,00 937,00 11.844,00

17 JOX0 VIANA DA SILVA LIMA Assist.Adm. 1.020,00 432,00 588,00 102,00 1.122,00 13°464,00

18 MARIA JOSÉ FONTES DA SILVA Assist.Adm. 1.020,00 432,00 588,00 102,00 1.122,00 13.464,00

19 CARLOS MACHADO MEDEIROS Assist.Adm. 435,00 432,00 3,00 43,50 478,50 5.742,00

20 MARINA DOMINGUES LORENZO Tec.Ccrrtab. 865,00 400,03 464,97 86,50 931,50 11.418,00

21 EDDA LARCIPRETE LOMBARDI Tec.Contab. 865,00 400,03 464,97 86,50 951,50 11.418,00

22 CLÉA REIS DE AZEVEDO Tec.Contab. 1.020,00 400,03 619,97 1oW,00 1.122,00 13.464,00

23 ALZIRA ALVES LOBO Tec.Contab. 1.170,00 400,03 769,97 175,50 1.345,50 16.146,00
1

24 EUNICE MARTINS ALVES Tec.Contab.	 . 1.170,00 400,03 769,97 117,00 1.287,00 15.444,00

25 MILTON DE OLIVEIRA ALMEIDA CUNHA As sist.Com . 650,00 371,52 278,48 65,0o
.
715,00 8.580,00

26 ILIÉRCIO XAVIER DA SILVA Escriturário 420,00 261,79 158,21 42,00 462,00 5.544,00

27 SYNVAL SOARES PINTO Escriturári0 .565,00 261,79 303,21 84,75 64.9,75 7.797,00
28 JORGE SOARES Motorista 525,00 261,79 263,21 26,25 551,25 6.615,00

29 UAMILTON VARZIN DA SILVA Tipearafo 480,00 261,79 218,21 48,00 528,00 6.336,00

30 ARNALDO CONTER LOPES TipOgrafo 565,00 261,79 303,21 56,50 621,50 7.458,00

31 IRENA ROSA MARGARIDA HOPF DOS SANTOS Telefonista 525,00 220,32 304,68 52,50 577,50 6.930,00

, 15.971,89 3.468,00 37.04	 00 444. 16 oo

F.G.('.S.
Prevulencia Social

• Familia

Salá?lo Educaçao

Sez.identes do Trab.

1.32 -rio

* Voltagem concedida por

8% do total
8% do total

4,3% do total

1,4% do total

3,05% do total

:1,21i do total

Total 	

35.561,28

35.561,28

19.114,18

6.223,22

13.557,73
5.334.19

115.351,88

TOTAL DAS CONTRIBUIOES	 115.351,88
SALÁRIO 	 	 444.5i6,00
132 SALÁRIO EM PROPORg0	 * 37.042,22

TOTAL 	 	 596.910,88

Resoluçao da Junta Deliberativa

do ETA, anotada nas Carteiras Profiàsionais de seus em

prrgados.

PO "tTARIA N 9 19, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Se retário-Geral do Ministério da
Educaçi o e Cultura, no uso de .suas
atribuiç ias ecom autorização ao Ex-
celentis: imo Senhor Ministro de Es-
tado de Educação e Cultura, resolve:

I - Constituir, na Secretaria-Ge-
ral, um Grupo-Tarefa com o ,frojetivo
de elab irar estudos, para publicação,
da pest uisa realizada por éste
nistério nos Municípios Prioritario,s do
PAC, u ilizando todo o material de
campo c'xistente, e os relatórios feitos
pelo gr po de estagiários do Projeto
Rondon
II - Designar para Gerente do

aludido Grupo-Tarefa, a Socleioga. .4e-
bastiam Rodrgiues de Brito, com a
incumbÉncia de apresentar a esta Se-
cretaria Geral, o respectivo Plano de
Objetivc - Mauro Costa Rodrigues.



1
Unidade

Quanti-

dade
ESPECIFICAÇA0

3) Material de Consumo

Papel oficio 	
Papel continuação ofício	 ..... ..	 . . 	
Papel mimeógrafo .... ; ..........
papel cópia ofício ....... . 	 ... 	 •
Envelope saco .............. :„.,.•,.•:•aaaaaaa
Envelope ofício . ...... .... . ... 	 '
Bloco de notas 	
Stencil	 ....... ........ . .. ... . .. .
Limpa tipo . . ............
Lápis prêto 119 2 	
Pastas cartolina ............... • .. ••	 • , ••• i • • i• •.• ••• • • •
Canetas esferográficas 	

, Borracha para máquina 	
Borracha para lápis 	
Régua 	

t Pita durex 	
Lápis hichocor (côres) 	
Apontador de lápis 	
Tesoura de aço 	
Clips ne 1 	 as•s.; ......
.Clips 3j9 2 	
Papei carbono	 • ,	
Corretor de stencil .............
Cinzeiros ............. ...... ....
Cola polar 	

Milheiro	 5
Milheiro	 20
Milheiro	 1
Milheiro	 1
Milheiro'	Meio
Milheiro	 Meio,

1	 60

	

Caixa	 10
	Caixa	 1
	Dúzia	 1
	Caixa	 2

	

Dúzia	 2

	

1"	 4
1	 6
1	 6
1	 6

	

Cai"xa	 2
1	 6
1	 1.

	Cabia	 5

	

Caixa	 5

	

Caixa	 5

	

Vidro	 2
1	 5

	

Frasco	 5

O material permalente e o de consumo serão requsitados diretamente
pelo Gerente do Grupo-Tarefa, 'quando necessário, à funcionária desta Se-
cretaria Marylena Lima Barba,ntie

Despesas

TOTAL
Observação: A previsão orçamentária para a publicação final - da pes-

quisa não foi incluída neste Plano de Objetivos. Posteriorm ente será apre-
sentada ao Sr. Eecretário-G eral , para ser submetida à aprovação.

— Pessoal
2 — Material permanente e de consumo• — Reserva técnica 	

Cr$
54.200,00

800,00
5.0(10,00

60.000,00

Têrca-feira 16
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Programa de Atividades

1 — Revisão dos gráficos circulares elaborados pelos estagiários do Projeto
Rondon;

2 — Complementação dos- gráficos referentes aos Estados do Ceará, Per-
nambuco, Alagoas, Rio de Janeiro, Paraiba, Rio Grande do Sul e a's-
pirito Santo;

3 — Apuração e análise do material referente aos Estados de São Paalo,
Minas 'Gerais Paaaná„ Amazonas, Acre e Pará;

4 — Estudo para publicação de todo material . existente: •
a) quadros dos níveis, relatórios de entrevistas, material de concalta

ou documentação e relatórios dos níveis, do município e dos-
tado;	 •	 •

b) levantamento de bibliografia complementar e de outros' dados no
IBG.	 •

5 — Confecção de mapas e 'gráficos complementares;
6 — Elaboração dos relatórios parciais e finais da pesquisa;
7— Revisão dos relatórios; etpreciaçãc dos mesmos por outros técnicos;
8) Publicação.

A supervisão 'geral CIOS trabalhos estará ' a cargo das sociólogas' Rosa
Stepanenko e Maria Manuela Ranha Soares, autoras do Projeto da Pesquisa
que está sendo realizada..

Croncgruma das Atividades

1 --Duração Prevista: 6 meses, com início a 15 de janeiro de 1971, de-
vendo ser encerradas a 15 de julho do mesmo ano.

2 — Atividades

	

1	
Duração	 I

1	
Período

--.
Atividade — 1	 3 dias

Atividade — 3
Atividade — 2

	

I	
um mês
2 dias

1	
15-1 a 22-2

	

Atividades — 4, 5 el 	 4 meses	 23-2 a 23-6

	

i	 1
6	 I

	

Atividades — 7 e 8	 20 dias

Sebastiana Rodrigues de Brito, Gerente do Grupo-Tarefa.

••n.-

24-6 a 14-7

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.9 3.041, DE 8 DE

FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, usando das atri-
buições que lhe cofifere o artigo 1.9,
alínea "a", do Decreto n.9 60.740, de
23 de maio de 1967, resolve:

Conceder aposentadoria de acôrdo
com os têrmos do art. 176, item II,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Wilson dos Santos, matrí-
cula 1.191.328: no cargo de Oficial
de Administração, nível 16-C, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente dêste Ministério. -- Júlio; Ba-
rata.

PORTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO
DE. 1971

O Ministro de Estado do Traba-
lho e •Previdência Saciai, tendo em
vista o que dispõe o item VI do are;,
tigo 576, da Console-alça° das Leis
do Trabalho, e no uso da competên-
cia que lhe confere o parágrafo •.9

dêsse mesmo artigo, resalve:
N.9 3013 — Des ignar Lourenço Fer-

reira do Prado, membro da Comis-
são do Enquadramento Sindical como
representante das categorias pra! Is.
sionais.

N. 3044 — Designar Arnaldo Ra-
mos, membro da Comissão do Enqua-
dramento Sindical como representes
das categorias profissionais.

PORTARIAS DE 9 DE JANEIRO
DE 1971

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, tendo em vista
o que dispõe o item V, do artigo 576,
da Consolidação das Leis do Traba-
lho, e no uso da competência que lhe
confere o § 19 dêsse mesmo artigo,
resolve:
- N9 3.045 — Designar Waldemar Go-
la membro da Comissão do Enquadra-
mento Sindical como representante
das categorias econômicas.

Nçe 3.046 — Designar Osmar Gomes
membro da Comissão do Enquadra-
mento Sindical como representante
das categorias econômicas.

PORTARIA N9 3.048, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado ao Trabalho
e Previdência Social, usando de suas
atribuições, e

Considerando a necessidade de mais
elementos para os cálculos das reser-
.vas técnicas a serem transferidas pa-
ra o SA.SSE, e também,

Considerando as ponderações for-
muladas no expediente datado de 5 de
janeiro de 1971, da Presidência do
Grupo de Trabalho instituído pela
Portaria Ministerial n9 3.619-70, in-
cumbido de apresentar relatório con-
clusivo e solução para transferência
das mencionadas reservas, ainda reti-
das pelo INPS, resolve e

Designar Grupo de Trabalho, cons-
tituído do Dr. José Francisco Thomp-
son da Silva Ramos, da Secretaria-
Geral déste Ministério, Zuleide Sou-
za de Lima, do INPS, e Fernando Al-
berto Santoro Autran, do SASSE, pa-
ra, sob a Presidência elo primeiro e
no prazo de 30 (trinta) dias, a par-
tir de 8 de janeiro deste ano, prosse-
guir com os trabalhos indicados na
citada Portaria, e apresentar relató-
rio conclusivo dos mesmos. — Júlio
Barata.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

DESPACHOS
N° 312.470-70 — (8 2.B) — No

uso da delegação de competência que

me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamanto Nacional
do - Trabalho, através da Portaria
número 17, de 21 de abril de 1970 e
nos têrmos da informação da Seção
de Contrôle Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer4
cicio de 1971 do Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Fiação e
Tecelagem de Pernão Velho — Ala-,
goas, com as seguintes lestrições: 1)
De futuro deverá a entidade obser-
var o prazo fixado pelo artigo 550 da
CLT para o envio de suas P.O.

Em 26 , de janeiro de 1971. —
Diva A. Wolfi, Diretora da DOAS —
Substituta.

N° 321.607-70 — (8.2 .B) — No
uso da delegação de competência que
ma foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho, através da Portaria
número 17, de 21 de aaril de 1970 e
nos têrmos da informação cia Seção
de Contrôle Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1971 do Sindicato dos Lojis-
tas do Comércio Varejista de Gêne-
ros Alimentícios de Guarapuava --
Estado do Paraná, com as seguintes
restrições: a) Retificar as contas 221
e 222 para Cr$ 1.284,52, respectiva-
mente. b) A conta 312 — Mobiliário
e Instalações, só poderá ser custeada
pela Contribuição Sindical quando se
destinar a atender ao grupo assis-
tencial. c) A subconsignação 11 —
Ordenados, só poderá correr pela
Contribuição Sindical devidamente
esclarecida.

Em 28 de janeiro de 1971. —
Diva A. Wolfi, Diretora da DOAS —
Substituta.

N° 300.986-70 — (9.2.B) — No
uso da delegação de competência que

me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho, através da Portaria
número 17, de 21 de abril de 1970 e
nos têrmos da informação da Seção
de Contrôle Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1971 do SindicaSo dos Tra-
balhadores na Indústria da Constam-
tão Civil da Cidade de Salvador --
Bahia, com as seguintes restrições:
"O recuso orçado na conta 149 -
Eventuais, só poderá. ser recebidos
desde que antes sejam cumpridas as
formalidades constantes da Portaria
número 32, de 18 de janeiro de 11)68
se fôr o caso.

Em 28 de janeiro de 1971. —
Diva	 Wollf, Diretora da DOAS —
Substituta.	 -

N° 322.331-70 (9.2.B) — No
uso da delegação dé competência que
me foi conferida pelo Senhor pire-
for-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho, através da Portaria
número 17, de 21 de abril de 1970 e
nos tênsos da informação da Seção
de Contrôle Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1971 do Sindicato da incnea-
tria da Construção Civil de Salsa-
dor — Bahia.

Em 28 de janeiro de 1971. 	 ,
Diva A, Wollf, Diretora da DOAS -
Substituta.

N° 322.250-70 — (9.2.B) — No
uso da delegação de comnetência, que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho, através da Portaria
número 17, de 21 de abril de 1970 e
nos termos da informação da Seção
de Contrôle Contábil, homologo a
Previsão Orçamentária para o exer-
cício de 1971 do Sindicato dos Tra-
balhadores em Oficinas Mecânicas de
Teresina — Piauí, com as seguintes
restrições: a) As subconsignaçÕes 16
e 32 — só poderão correr pela con-
tribuição sindical devidamente escle.
recidas.

Em 28 de janeiro de 1971. -a
Diva A. Wolff, Diretora da DOAS
Substituta.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL



ACADEMIA \

DA ----5---5,/ETZe ~5'1M1'

bfkç A AéRe'.:1;

luinzuo oexeo

Istefti
.127.6044e PIEWE4144

Voir4VZ-1-#0

aea itt 4 04~ ~arfa ~acamai~as ~-/XL.-,4124

a DOSE

1262 Têrça-feira 16 DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte I) Fevereiro de 1971

Incluir em Diversos Despesas e com
o código 55, as despesas extraordiná-
rias constantes do modelo n e 8.

N9 322.306-70 -- (9.2,B) - Em 26
de janeiro de 1971, ioi homologaeta a
previsão orçamentaria, para o exer-
cício de 1971, do Sin ,ica'A Rural dé
Carinhanha, Bahia, com as seguintes
restrições: a) de tutor>, deverá a en-
tidade observar o praza fixado no ar-
tigo 550 da CLT, paia o envio de sua
P.O.; b) retificar a conta 221 para
Cr$ 1.700,00 a 222 para Cr$ 1.275,00
e a 223 para Cr$ 425,10 de aceado cem
os artigos 19 e 89 do Decreto-lei nú-
mero 789, de 26-8-69, c) os recursos
orçados na conta 149 - poderão ser
'recebidos desde antes sejam cumpri-
das as formalidades constantes da
Portaria 32, de 18-1-da, se fôr o caso;
d) transferir para Eia: lagos Diversos
a despesa constante da subconsigna-
ção 49 • e) as subconsignações 14, 16,
19 e 26 - só poderão corre: pela con-
tribuição sindical, devidamente escla-
recidas.

Ne 30.052-71 (9.2.B) - Em 26 de
janeiro de 1971, foi homologada a pre-
visão orçamentária, para o exercício
de 1971, do Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de Plexeiras Alagoas,
com as seguintes restriçoas 1) o re-
curso orçado na conta 129, poderá
ser recebido desde qae antes sejam
cumpridas as formalidaaas constan-
tes na Portaria ne a2, de 1.8-1-68, se
fôr o caso; 2) retificar as contas 221,
222 e 223 para, respuctivainente, Cr$
680.00 - - Cr$ 510,00 e Cr$ 170,00; 3)
esclarecer as despesas Jrçactas na
conta n9 237.

119 313660-70'- (D. 9.2.6) - Em
15 de janeiro de 1971 foi homologada
a previsão orçamentária, para o exer-
cício de 1971, do Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Marduz, Pa-
raná, com as seguintes restrições: re-
tificar as seguintes acidais: 221 para
Cr$ 1.700,00 - 222 para Cr$ 1.2e5,00
- e 233 para Cr$ 425,00 - de acôrdo
com os arts. 49 e 89 do Decreto-lei
n9 789, de 27-8-69.

N9 316.645-70 (D. 9.2.13) - Em
15 de janeiro de 1971, foi homologada
a previsão orçamentária, para o exer-
cício de 1971, do Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Ivatuba, Pa-
raná, com as seguintes restrições: re-
tificar as seguintes contas: 221 para
Cr$ 1.700,00 - 222 para Cr$ 1.275,00
e 221 para Cr$ 425,00, de acerdo com
Os artigos 49 e 89 do Decreto-lei 789,
de 27-8-69.

N9 316.798-70 (D. 9.2.B) - Em
19 de janeiro de 1971, foi homologada
a previsão orçamentária, para o exer-
ciclo de 1971, da Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná com as
seguintes restrições: a) a entidaae
deverá retificar as contas 221 e 223
de acôrdo com os artigos 49 e 89 do
Decreto-lei 789, de 27-8-69; b) a con-
ta 311 - Bens Imóveis, só poderá ser
realizada com a prévia autorização do
Sr. Ministro.

119 316.670-70 (D. 9.2.B n - Em
15 de janeiro de 1971, foi homologada
• previsão orçamentária, para o exer-
cício de 1971, do Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Terra Boa, Pa-
raná, com as seguintes restrições: re-
tificar as seguintes contas: 221 para
Cr$ 2.550,00 - 222 para Cr$ 1.912,50
e 223 para Cr$ 37 10 de acôrdo com
os artigos 49 e 89 do Decreto-lei 789,
de 27e81969.

N9 309.709-70 (D. 9.2.8) - Em
19 de janeiro de 1971, foi homologada
a previsão orçamentária, para o exer-
cício de 1971, do Sindicato da In-
dústria do Açúcar no Estado da Pa-
raíba, com as seguintes restrições: a)
o recurso orçado na canta 129 - só
poderá ser recebido desde que antes
sejam cumpridas as formalidade
constantes da Portaria n9 32, de 18
de janeira de 1968, se fôr o caso; b)
retificar a conta 221 para Cr$ ....
1.574,00 e a 222 para Cr$ 1.574,00 de
acôrdo com °artigo 589 § 19 da CLT;
a) a subconsigna.ção 11 - só poderá

a

322.304-70 - (9.2.8) - No
usi da delegação de competência que
na foi conferida pelo Senhor Dire-
to: -Geral do Departamento Taciona/
do Trabalho, através da Portaria
ni nero 17, de 21 de abril de 1970 e
no têrmos da informação da Seção
de Contrôle Contábil, homologo a
Pr :visão Orçamentária para o exer-
cício de 1971 do Sindicato dos Traba-
lia dores na Indústria da Extração
de óleos Vegetais e Animais em Sal-
va lor - Bahia, com as : seguintes
rei :,rições: a) De futuro, deverá a
en idade apresentar suas Previsões
Or ;amentárias dentro do prazo fi-
xa .o no artigo 550 da CLT.

1,m 28 de janeiro de 1971. -
Di a A. Wolff, Diretora da DOAS -
Su istituta.

1%9 321.559-70 (9.2.B) - Em 26 de
jar aro de 1971, foi homologada a pre-
visi o orçamamtárisa para o exercido
de 1971, do Sindicato dos Trabalha-
dor a Rurais de Araras, Paialba, cem
as ;eguintes restrições: a) de futuro,
dee rá a entidade apresentar suas
pre asões orçamentárias dentro do
pra o fixado no artigo 550, da CLT;
b) despega orçada na canta 221 -
D:r Unia, não poderá ser custeada
pel, Contribuição Sindical; c) -a con-
ta 112 - Mobiliário e Instalações -
só poderá ser custeada peia Contri-
bui ao Sindical quando se destinar a
ate ider ao Grupo Assistencial; d) ie-
tifi ar as contas 221 para Cr$ .
3.0 0,00, a 222 para Cr$ 2.295,00 e a
223 para Cr 765,00 de aceado cem os
art: ;os 49 e 89 do Decreto-lei 789, pu-
blic ido no Diário Oficial de 27-8-69.

E) 321.620-70 (9.2.8) - Em 26 de
jan ara de 1971, foi homologada a
pre 'mão orçamentária, para o exer-
cici ) do 1971, do Sindicato dos Tra-
bal:tadoxes Rurais de Paudaiho, Per-
nananuio, com as seguintes restrições:
a) retificar as contas 221, para Cr$
1.5;0,00, 222 para Cr$ 1.147,50 e a
223 para Cr$ 382,50, de acordo com
os ida. 49 e 89 do Decreto-lei Mi-
me') '789, publicado no Diário Oficial
de /7-8-69; a) a subconsignação 16

eitratificações Divaisas, só poderá
cor: er pela contribuição sindical de-
Vida mente esclarecida.

N , 321.645-70 (9.2.1.1) - Em 26 de
jan aro de 1971, foi api ovada a pac-
a:si a orçamentária, paea o exe caído
de 971, do Sindicato Rural de Gole-
nia, Goiás, com as seguintes restri-
çõe.: a) de futuro, deverá a entidade
apr sentar suas previsões orçamentá-
rias dentro do prazo fixado no ar-
tigo 550 da CLT; b) retincal as con-
tas221 para Cr$ 2.100,00, 222 para
Cr$ 1.575,00 e a 223 para Cr$ 525,00
de icôrdo com os artigos 49 e 89 do
Dec eto-lei 789, publicado no Diário
Ofáal de 27-8-6R; c) os recursos or-
çad a nas contas 141 e 149, pucierão
ser recebidos desde que antes sejam
curr pridas as formalidades conslantes
da Portaria n9 32, de 18 1-1968, se
for o caso.

N 322.021-70 (9.2.8). - Em 22 de
jara iro de 1971, foi homologada a pie-
Visa) orçamentária, para o exercício
de .971, do Sindicato Rural de Pi-
tara a, Paraná, com as seguintes ies-
tria es: a) de futuro, deverá a enti-
dach apresentar suas previsões orça-
mei tarjas dentro do prazo fixado no
artl ;o 550 da CLT; b) a despesa or-
çadi na conta 312 - Móveis em Ge-
ral e Aparelhos e Máquinas, só po-
derr correr pela contribuição sindical
quaado se destinarem aos serviços
assa tenciais.

N 322.305-70 (9.2.B) - Em 26 de
jato Iro de 1971, foi nomologada a
pres lsão orçamentária, para o enr-
aiai( de 1971, do Sindicato dos Traba-
lha( ores em Transportes Pluviais de
Juai eiro, Bahia, com as seguintes res-
triçi es: a) de futuro deverá a enti-
dada observar o prazo fixado no 9,r-
Ligo 550 da CLT, para o eavio de sua
P.O.; b) os recursos orçados nas con-
tas 29 e 141 - poderão sar recebidos
desce que antes sejam cumpridas as
fora talidades constantes da Portaria
i19 :2, de 18-1-68, se fôr o caso; c)

'correr pela contribuição sindical de-
vidamente esclarecida.

119 315.952-70 (D. 9.2.B) - Em
15 de janeiro de 1971, foi homologada
a previsão orçamentária, paaa o exer-

'cicio de 1971, do ainda:ato dos Traba-
lho dores Rurais de Cascavel Paraná,
com as seguintes restrições: a) de

: futuro deverá a entidade apresentar
'suas previsões orçamentarma, dentro
do prazo fixado no artigo 550 da CLT;
b) retificar as contas 221 para Cr$..
2.550,00 - 222 para Cr$ 1.912,50 e
223 para Cr$ 637,50 de acareio com os
artigos 49 e 89 do Decreto-lei 789, de
27-8-69.

119 300.985-71 (9.2.B) - EM' 28 de
janeiro de 1971, foi homologada a pre-
visão orçamentária, para o exercício
de 1971, do Sindicato Rural de fiara,
Bahia, cem as seguintes restrições: a)
Retificar a conta 221, para Cr$ 	
6.800,00 a 222 para Cr$ 5.000,00 e a
223 para Cr$ 1.700,00 de acôrdo com
os anises 49 e 89 do Decreto-lei nú-
mero 789. de 27 de agôsto de 1969; O)
as subccnsignações 11, 14, 15, 16, 26,
31, 38 e 59 só poderão correr pela con-
tribuição sindical devidamente escla-
recida; c) as subconsignaciizi3 12 e 29,
só pcdna ser custeaeas proporcional-
mente entro as rendas próprias e cana

1trikaa aão sindical; d) as subccnsigna-
s ções 23 e 58, não podem ser cust.caJa.
pela contribuição sindic .i1; e) o re-
curso orçado na conta 149 pode ser
recebido desde que sejam cumpridas
as formalidades da Portaria n9 32, de
18 de janeiro de 1968, se fôr o caso.

119 300.901-71 (9.2.8 ) - Em 28 de
janeiro de 1971, foi homologada a pre-
visão orçamentária, para o exercício
de 1971, do Sindicato dos Oficiais

Barbeiros, Cabeleireiros e Similares do
Distrito Federal, Brasília; com as se-
guintes restrições: a) De futuro, de-
verá a entidade apresentar as suas
previsões oeçamentarias dentro do
prazo fixado no artigo 550 da eCLT;
h) : As subcansignaçôes 11 e 16, só po-
derão correr pela contribuição sindi-
cal devidamente esclarecieas; o)
subconsianação 41, não poderá correr
pela contribuição sindical; ci) Retifi-
car a conta 222 para Cr$ 360,00 de
areado com o artigo 589 - § 1 9 da
CLT; e) O recurso orçado na conta
129 - Outras Rendas poderá ser re-
cebido desde que antes sejam cum-
pridas as formalidades constantes da
Portaria n9 32, de 18 de janeiro de
1963, se fôr o caso; f) A despesa or-
çada na conta 237 - Auxilias Diver-
sos, só poderá correr pela Contribui-
ção Sindical devidamente esclarecida.

119 300.96g-71 (9.2.8) - Em 28 de
janeiro de 1971 foi homologada a pre-
visão orçamentária, para o exercício
de 1971, do Sindicato Rural de San ..
tana, Bahia, com as seguintes restri-
ções: a) De futuro, deverá a entida-
de apresentar suas Previsões Orça-
mentarias, aentro do prazo fixado no
artigo 550 'da CLT; ta Retificar a
con,a 221 para Cr$ 2.550,00 - a 222
para Cr$ 1.912 50 e 223 para Cr$ ...
637,50 ele acento com os artigos 49 e
89 do Decreto-lei n9 789, de 27-8-69;
c) As subconsignaçoes 14, 16, 19 e 59
só poderão correr pela contribuição
sindical devidamente esclarecidas; d)
A subcensignação 58 não pode ser
custeada pela contribuição sindical;
e) A conta 312 - Mobiliário e Insta-
lações só será custeada pela contribui-
ção sindical quando se destinar A
atender ao grupo assistencial.

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N? 006/GM3, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1970

O Ministro de Estado da Aeronáutica, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 38 do Regulamento de Uniformes dos Milítares da Aeronáutica,
aprovado pelo Decreto número 61.719, de 19 de junho de 1969, resolve:

Art. P Criar o distintivo da h cademia da Fôrça Aérea, de acôrdo com
o modélo e características que com esta baixa.

Art. 29 O distintivo, ora criado, deverá ser usado em estandartes, flâ-
mulas, disticos, painéis ou outros objetos alusivos a Academia, no tamanho
proporcional.	 •

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial, revogadas as disposições em contrário. •-• Márcio de Souza
e Mello.

40(55'.. .g) /44dr..1 ~7444
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I — Material de Consumo
II — Serviços de terceiros
III — Equipamentos ....

31.000,00
11.000,00

1.000,00
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, 'GABINETE DO MINISTRO
ISESPACHOS DO MINISTRO

Em 3 de fevereiro de 1971
Proc. IV 19.790-70 -- Aprovo o

Plano de Aplicação da parcela de
Cr$ 43.000,00 (quarenta e três mil
cruzeiros), referente ao auxilio que
foi destinado ao Estado do Piauí,
no plano de distribuição aprovado

Indeferido, mantenho o despacho an-
terior. A DIRAP (Processo número
00-01-919-70.)

Edgard do Sul Ferreira Filho — 29
ten Med R-2, solicitando autorização
para prestar concurso para o Quadro
de Oficiais Médicos do Exército. De-
ferido. Ao COMGEP (Processo nú-
mero 30-02-48-71.)

Vicente Gibeiro 29 Ten Méd R-2,
solicitando autorização para prestar
concurso para o Quadro de Oficiais
Médicos do Exército. Deferido. Ao
COMGEP (Processo n9 30-02-47.'71.)

Manoel Garcia — 29 Ten IG (Ref),
solicitando reconsideração de despa-
cho exarado em uni seu requerimen-
to anterior, no qual Pleiteava promo-
ção ao pôsto de 19 Tenente. Indefe-
rido, por contrariar o artigo 49 da
Lei n9 3.06'7, de 22 de dezembro de
1956 já revogado.. Mantenho o des-
pacho anterior. A DIRAP (Processo
n9 01-01-5214-70.)

Antonio Francisco Pereira — ex-
aluno da Escola de Especialistas da
Aeronáutica, reformado na graduação
de S2 Q IG PI, solicitando promoção
ao pôsto de Sargento. Indeferido, por
falta de amparo legal. A DIRAP
(Processo n9 00-04-5675-70.)

Gésio Lopes da Silva — Motorista
CT-401-10B, lotado no Comando da
69. Zona Aérea, solicitando sua trans-
ferência para o cargo de Fiscal de
Aeroporto. Indeferido de acórdo com
a informação do COMGEP. A
D1RAP (Processo n9 QG-6-3212-70.)

Ignez Bouças Alves — mãe do sol-
dado de 19 Classe António Carlos
Bouças Alves, falecido em 8-7-66, so-
licitando a promoção de seu filho e
a concessão de pensão militar. Inde-
ferido, por falta de amparo legal. A
DIRAP (Processo n9 00-04-2541-70.)

PORTARIA N° 16, DE 11 DE
kEVEREIRO DE 1971

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Aeronáutica, tendo em vista o
disposto no § 20 do Art. 30 do De-
creto n° 64.238, de 20 de março de
1969, reajustado pelo Decreto número
66.597, de 20 de maio de 1970, re-
solve:

11 Excluir da Tabela de Gratifi-
cação de Representação de Gabinete

Ten Cel Int — Henrique de Assis
de Lima, no Encargo de Assessor, no
valor de Cr$ 720,00, a partir de 9
de fevereiro de 1971, data em que
deixou a referida função;

Maj Av — Flávio Távora Pinho,
no Encargo de , Assessor-Chefe, no
valor de Cr$ 840,00, a partir de 9 de
fevereiro de 1971, data em que dei-
xou a referida função;

Maj Av — Olympio de Souza, no
Encargo de Assessor, no valor de
Cr$ '720,00, a partir de 9 de fevereiro
de 1971; data em que deixou a refe-
rida função.

2) Incluir na Tabela de Gratifi-
cação de Representação de Gabinete

Mal Av — Olympio de Souza, no
Encargo de Assessor-Chefe, no valor
de Cr$ 840,00, a partir de 9 de feve-
reiro de 1971, data em que assumiu a
referida função;

Maj Av — Wilson Freitas do Valle,
no Encargo de Assessor, no ,Yalor de
Cr$ 720,00, a partir de 9 de feyereiro
de 1971, data em que assumiu a refe-
rida função. — Brigadeiro-do-Ar —
Paulo de Va3concellos Sousa e Silva
Chefe do Gabinete: Cláudio Paixão
de Azambuja, Ten Cel Av.

pelo -processo MS 11.392-70, abaixo
classificado:

25.06.00 — Supervisao Geral de
Saúde Individual.

15 .04.2.010 — Subvenções a Enti-
dades dc Assistencia Médica.

3.2.1.3. — Instituições Estaduais.
A parcela de Cr$ 43.000,00 será

aplicada no contrôle de doentes pelo
tratamento em ambulatório de acôr-

do com o esquema apresentado às
fls. 4 e 5, do presente processo
abaixo resumido:

Cr$

43.000.00
—

N° 19.791-70 — Aprovo o Plano de
Aplicação da parcela de Cr$ 9.400,00
"(nove mil e quatrocentos cruzeiros),
referente ao auxílio que foi destina-
do à Colônia de Carpina, Estado do
Piauí, no processo MS n° 11.393-70,
abaixo classificada:

26.06.00 — Supervisão Geral de
Saúde Individual.

15.04.2.010 — Subvenções a En-
tidades de Assistência Médica.

3.2.1.3 — Instituições Estaduais.
A parcela de Cr$ 9.400,00 será uti-

lizada segundo o esquema apresenta-
do às fls. 3 dêste processo, abaixo
resumido:

Cr$
Material de consumo 8.140,00
Serviços de terceiros 1.260,00

9.400, 00

Em 2 de fevereiro de 1971
Proc. n° 1.397-71 — Aprovo o Pla-

no de Aplicação da parceia de ....
Cr$ 22.822,90 (vinte e dois mil, oi-
tocentos e vinte e dois cruzeiros e
noventa /centavos), de positada em
conta corrente "Fundo especial" des-

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
'lhe confere o art. 5 9, item IX, do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 57.810, de 14 de fevereiro de 1966;
de tecôrdo com a Lei n9 4.019, de 20
de dezembro de 1961, regulamentada
pelo Decreto n9 807, de 30 de março
de 162 e tendo em vista o artigo 13,
da Lei ir 4.345, de 26 de junho de
1964, resolve:

NO 2.040 -- Mandar servir em Bra-
sília, originário do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, Carlos Alberto
Martins, Agregado na função grati-
ficada, símbolo 3-F, de Administra-
dor, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — do Ministério da Saú-
de, colocado à disposição do Ministé-
rio das Minas e Energia, onde exer-
ce o encargo de Assistente do Ga-
binete do Ministro.

NO 2.041 — Mandar servir em Bra-
sília, originária do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, Maria There-
zinha Ribeirc Soares, Oficial Admi-
nistrativo do Departamento Nacional
de Aguas e Energia Elétrica, deste
Ministério, colocada à disposição do
Gabinete do Ministro, onde exerce o
encargo de Oficial de Gabinete.

NO 2.042 — Mandar servir em Bra-.
sllia, originário do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, Oswaldo Lu-
cas Monteiro, Servente, nível 5, de
Departamento Nacional de Produção
Mineral, dêste Ministério, colocado à
disposição do Gabinete do Ministro,
onde exerce o encargo de Auxi-
liar "A".	 *N.

NO 2.043 — Mandar servir em Bra-
sília originário do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, Benedito Gar-
cia da Silva, Servente, nível 5, do
Departamento Nacional de Produeão
Mineral, dêste Ministério, colocado à
disposição do Gabinete do Ministro,
onde exerce o encargo de Auxi-
liar "A".

N9 2.044 — Mandar servir em Bra-
sília, originário do Rio de Janeiro,

tinado à CornisOlo Nacional de Alie
mentação.

A importância acima referida será
aplicada em Serviços de Terceiros,
conforme consta às fls. 1, 2 e 3 do
presente processo.

Em 3 de fevereiro de 1971
Proc. n° 1.423-71 — Aprovo o pla-

no de aplicação da parcela de 	
Cr$ 13.104,00 (treze mil, cento e
quatro cruzeiros), referente a re-
cursos extraorçamentários da Cam-
panha Nacional de Saúde MentaL
conforme discriminação abaixo:

Encargos diversos:
Pagamento a 28 bolsistas, acadê-

micos, à base de Cr$ 156,00, do Hos-
pital Pinel e Centro Psiquiátrico
Pedro II — Cr$ 13.104,00.

Esta parcela deverá ser utilizada
durante o primeiro trimestre do cor-
rente ano.

-Em 3 de fevereiro de 1971
Proc. 335-71, 1.614-71 e 1.616-71 —4

Divisão Nacional de Perícias Médicas
e Superintendência de Campanhas
de Saúde .Pública — Alteraeão na
relação nominal dos prestadores de
serviços, sem vínculo de emprêgo,
conforme consta dos respectivos pro-
cessos. — Aprovo.

Proc. n° 1.235-71 — Coordenação
de Assistência Médica e Hospitalar
Relação nominal dos prestadores de
serviços, pagos mediante recibo, sem
vínculo de emprêgo, conforme consta
do processo. — Aprovo. — Francisco
de Paula da Rocha Lagda.

Estado da Guanabara., Odilon Pe-
reira Amaral, Auxiliar de Portaria,
nível 8-B, do Dspartamento rachem!
de Produção Meeeral, deste Ministée
rio, colocado à disposição do Gabinee
te do Ministro, onde exerce o ene
cargo de erNeliar "A".

NO 2.045 — Mandar servir em Era.
si lia, originário do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, eedehildo Bor-
ges de Souza, Motorista, nível 12-C,
do Departamento Nacional de Aguase Energia Elétrica, dêste Ministério,'
colocado à disposição do Gabinete do
Ministro, onde exerce o encargo de
Ajudante "A".

NO 2.046 — Mandar servir em Era.
silia, originário do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, Roberto de
Souza Oliveira, Motorista, nivel
12-C, do Departamento Nacional de
Produção Mineral, dêste Ministério,
colocado à disposição do Gabinete do
Ministro, onde exerce o encargo de
Ajudante "A".

No 2.047 — Mandar servir em Era+
sina, originário do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, José Caetano
de Oliveira; Condutor de Veículos do
Departamento Nacional de Aguas o
Energia Elétrica, dêste Ministério, co.
locado -à disposição do Gabinete do
Ministro, onde exerce o encargo de
Ajudante "A".

NO 2.048 — Mandar servir em Brae
silia, originário do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, Luiz Rodri+
gues de Souza, Condutor de Veículos
do Departamento de Administração
aêste Ministério, colocado à disposie
ção do Gabinete do Ministro, onde
exerce o encargo de Ajudante "A".

NO 2.049 — Mandar servir em Era.
afila, originário do Rio de Janeiro,
Estado do Guanabara, Genivald0
Lourenço Pôrto, Condutor de Veículos

t do Departamento de Administração
dêste Ministério, colocado à disposie
çãe do Gabinete do Ministro, onde
exerce o encaro de Ajudante "A".

NO 2.050 — Mandar servir em Era.
silia, originário do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, João Francis+
Co Quintanillia, Auxiliar de Porta.

PORTARIA N9 12-GM7 DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1971

, O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica tendo em vista o disposto no De-

' ereto n9 67.994, de 30 de dezembro
de 1970, resolve:

Art. 19 Extinguir o Destacamento
' de Base Aérea de Florianópolis.

Art. 29 Transferir para a Base Aé-
rea de Florianópolis o pessoal, os en-
cargos, os reclusos financeiros, os
bens patrimoniais e os arquivos do
Destacamento ora extinto.

Art. 39 Subordinar a - Base Aérea de
Florianópolis ao Comando Costeiro.

Art. -49 Conceder autonomia admi-
nistrativa à Base Aérea de Florianó-
polis, na forma do artigo 13, do Re-
gulamento de Administração da Ae-
renáutica, aprovado pelo Decreto nó-

, mero 31.402, de 8 de setembro de

Art. 59 Determinar ao Comando
Geral do Ar que proponha as Tabe.,
MS Básicas de Efetivo da Base Aé-
rea de Florianópolis.

Art. 60 Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário. —

r Mareio de Souza e Mello.
Expedientes despachados pelo minis-

tro
' RELAÇÃO N9 006

DESPACHOS EM PARECERES
Em 28 de janeiro de 1971

NQ Parecer n9 4.624-A, de 25 de ja-
neiro de 1971, da Consultoria Juridi-
'ca déste Ministério, que versa sôbre
indenização por acidente aviatório
pleiteada por Adelaide Maria da Con-
ceição, foi dado o seguinte despacho:
Aprovo. Indefiro o requerido tendo
em avista as razões exposta pela Con-
sultoria Jurídica. Publique-se no
Diário Oficial (Proc. n9 20-01-841, de
1969.)

No Parecer n9 4X25-A, 26 de J anei-
ro de 1971, da Consultoria Jurídica
dêste Ministério, que versa sôbre in-
denização referente a embarque e de-
sembarque de materiais destinados às
obras da pista de pouso e pgio de
estacionamento de Pernando de No-
ronha requerido pela firma Andrade
Gentijo Engenharia Construcões S.A.
foi dado o seguinte despacho:

Aprovo. Mantenho o indeferimento,
já, que o pretendido não encontra
apoio no artigo 126 do Decreto-lei
n9 200-67. Após a publicação no DM-
rio Oficial dêste despacho, arquive-se
o processo. (Processo n9 20-01-584,
de 1970.)

Despachos em Requerimentos
Em 9 de fevereiro de 1971

Milton José de Paula Carlet — Cel
Parm Aer„ solicitando transferência
para a R/R. Indeferido, por contra-
riar os artigos 13 letra "a" e 60 da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, de acôrdo com o Parecer 1-099
de 7 de janeiro de 1971 da Consulto-
ria Geral da República. A D/RAP
(Processo n9 90-01-143-70.)

João Vicente Carlos Vercesi — Ten
Cel Av. solicitando anulacão de Pu-
nição. Indeferido: por falta de em-
paro legal A DIRAP (Processo ml-
mero 01-01S-2924-'70.)

Mario Thompson — Cap Av (Ref)
solicitando reconsideração do despa-
cho de 15-1-70. exarado em seu re-
querimento de 13-6-69, no qual piei.
teava promoção ao ',esto de Major.

MINISTERIO DAS MINAS
E ENERGIA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 12 DE PEVEREIRG
DE 1971
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ria, ni- cl 8-B, do Departamento Na-
cional de Aguas e Energia Elétrica,
deste r mistério, colocado à disposição
do Ga mete do Ministro, onde exerce
o encargo de Ajudante "B".

N9 2 051 - Mandar servir em Bra-
sília, t.iginário do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, Adelino dos
Barita, Continuo do Departamento
Nacior U de Aguas e Energia Elétri-
ca, de te Ministério, colocado à dis-
posiçV da Gabinete do Ministro, on-
de e: erce o encargo de Ajudan-
te "B

N9 2.052 - Mandar servir em Bra-
sília, ariginário ,do Rio de Janeiro,
Estadc da Guanabara, Aguinaldo Ja-
nuáric doa Santos, Auxiliar de Escri-
tório do Departamento Nacional de
Produ áo Mineral, dêste Ministério,
coloca to à disposição do Gabinete do
Mini .o, onde exerce o encargo de
Ajuda ite "B".

N9 1 ' .053 - Mandar servir em Bra-
sília, originário do Rio de Janeiro,
Estad .) da Guanabara, Jorge Veleci
da Si.va, Auxiliar de Portaria, nivel
8-B, do Departamento Nacional de
Prodt d.o Mineral, dêste Ministério,
coloca Co à disposição do Gabinete do
Minis .ro, onde exerce o encargo de
Ajud:nte "B".

D i.iSPACHOS DO MINISTRO

No, Processo MME-5.746-66 -
(DN. ,M-4.133-43), em que Tereza
Bese: ra Salustino, que também assi-
na "ereza Beserra de Melo, viúva
meei ,a e inventariante dos bens dei-
xado; pelo falecimento de seu mari-
do, :)esembargador Tomas Salustino

de Melo, requer a averbação
da transferência dos direitos de la-
vra ie minérios de bismuto, schecOta
e a sociados, no lugar denominado
Brej 11, município de Currais Novos,
Esta lo do Rio Grande do Norte,
obje'n do Decreto n° 22.083, de 18 de
nove mbro de 1946, à Minera são To-
maz Salustino S.A., o Senhor Mi-
nist: o exarou o seguinte despacho:
Def revia forma do parecer do Con-
•sult( ,r Jurídico.

N) Processo M1E-44-71, .em que a
Coa panhia Ultragáz S.A., Plenogás
Fug tnti S.A., Pibigás do Brasil S.A.,
Lico igás do Rio Grande do Sul S.A.,
Heisgás S.A. - Comércio e Indús-
tria Supergasbrás S.A. - Distribui-
dor:, de Gás, Liquigás do Brasil S.A.
e L quigás do Paraná Santa Catarina
S.A. recorrem ao Senhor Ministro
da lecisão do Conselho Nacional do
Pet óleo (1.533° e 1.547, sessões or-
din cias de, respectivamente, 22 de
setembro de 1970 e 5-1-71), que apli-
cou a cada uma a multa de .....
Cr$ 2.320,30, por haver sido encon-
trado em seu poder botijees de gás
liqi'efeito de petróleo de outras mar-
cas que não a própria, o Senhor Mi-
nis ro exarou o seguinte despacho:
Nero provimento . aos recursos in-
ter)ostos, nos têrmos do parecer da
Co: isultoria Jurídica.

1 to Processo MME-55-71, de que
tra s, de Contrato celeorado entre a
Co"nissão Nacional de Energia Nu-
cie tr e a Centrais Elétricas Brasilei-
ra: S.A. - ELETROBRAS, o Se-
nh ar Ministro exarou o seguinte Des-
pa':ho: Aprovo Contrato entre a
Cl EM e a Eletrobrás regulando o su-
pr mento de combustível.
13r asília, 5 de fever deorei;aS

3rasilia, 5 de feveeriro de 1971. -
Ai tonio Dias Leite Junior.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço do Pessoal
DESPACHO DO DIRETOR

,Em decorrência do falecimento, a
7 de novembro de 1970, do ex-servidor

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições previstas no
parágrafo 19 do artigo 10, do Decreto
n9 54.937, de 4 de novembro de 1964,
cuja delegação de competência lhe foi
outorgada pela Portaria Ministerial n9
922, de 21 de novembro de 1967,

considerando que a Comissão, de-
signada pela Portaria n 9 24, de 17 de
março de 1969, procedeu à atualização
do investimento inicial da S.A. Em-
prêsa de Eletricidade Sul Paulista, de
acerdo com as regras estabelecidos no
Decreto-lei n9 3.128, de 1941, regula-
mentado pelo artigo 10, do Decreto n9
54.937, de 4 de novembro de 1964, e
nos termos das Leis n 9s 3.470, de 28
de novembro de 1958, artigo 57 e ...
4.357, de 16 de julho de 1964, artigos
3 9 e 69;

considerando ter a Concessionária
tomado ciência do trabalho realizado
pela Comissão de Tombamento, sem
ter alegado nada em contrário aos re-
sultados apresentadas;

considerando o" que dispõe o ar-
tigo 29 do Decreto número 54.936, de
4 de novembro de 1964, e o que pro-
põe a Divisão de Tarifas, resolve:

I - Aprovar as mutações do in-
vestimento inicial re.erentes ao perío-
do de 1 de janeiro de 1965 a 31 de de-
zembro de le.69, da S.A. Emprêsa de
Eletricidade Sul Paulista, decorrentes
do tombamento da propriedade em
função do serviço, realizado pela Co-
missão de Tombamento, instituída
pela Portaria n9 24, de 17 de março
de 1909, cujo Relatório Final consta
do procssso DNAEE-700.632-71 elabo-
rado de aciardo com as disposições do
artigo 10, do Decreto número 54.937,
de 1964:

II - Reconhecer os montantes do
custo histórico, relativos ao investi-
mento, depreciação acumulada e re-
versão, bem como as correspondentes
correções monetárias do valor origi-
nal dos bens do ativo imobilizado da
Concessionária, referentes ao período
mencionado em I, a seguir demons-
trados:

Reserva para Reversão:
Cr$ 4.788,49 (quatro mil setecentos

e oitenta e oito cruzeiros e quarenta
nove centavos)

B) Corrigidos
Investimento; Cr$ 1.743.534,14 (hum

milhão setecentos e quarenta e seis
mil quinhentos e trinea quatro cru-
zeiros e quatorze con,avos)

Depreciação acumulada:
Cr$ 205.505,04 (duzentos e cinco mil

quinhentos e cinco cruzeiros e quatro
centavos)

Reserva para Reversão:
Cr$ 4.788,49 (quatro mil setecentos

e oitenta e oito cruzeiros e quarenta
nove centavos)

Contribuições e Doações:
Custo Histórico:

Investimento: Cr$ 4.872 13 (quatro
mil oitocentos e setenta e dois cruzei-
ros e treze centavos)

Depreciação acumulada:
Cr$ 484,65 (quatrocentos e • oitenta

quatro cruzeiros e sessenta e cinco
centavos)

VALORES ACUMULADOS A 31 DE
DEZEMBRO DE 1966

A) Históricos

Investimento: Cr$ 219.066,05 (du-
zentos e dezenove mil sessenta e' seis'
cruzeiros e cinco centavos)

Depreciação acumulada:
Cr$ 22.264,12 (vinte e dois mil du-

zentos e sessenta quatro cruzeiros e
doze ceotavos)

Variação da Depreciação:
Cr$ 58.594,54 (crnqüenta e oito mil

quinhentos e noventa quatro cruzei-
ros e cinqüenta quatro centavos)

Reserva para Reversão:
Cr$' 35.106,22 (trinta e cinco mil

cento e seis cruzeiros e vinte e dois
centavos)

B1 Cor r igidos

In v e si i men to : Cr$ 2 . 313 . 983,55 (dote
mflhos trezentos e treze mil nove-
centos e oitenta e três cruzeiros e cin-
qüenta e cinco centavos)

Depreciação acumulada:
Cr$ 290.008,33 (duzentos e noventa

Mil oito cruzeiros e trinta e três cen-
tavos)

Reserva para Reversão:
Cr$ 35.1003,22 (trinta e cinco mil oens

toeseis cruzeiros e vinte dois centa-vos) .

Contribuições e Doações:
Custo Histórico:
Investimento: Cr$ 4.872,13 (quatro

mil oitocentos e setenta e dois cruzeis
ros e treze centavos).

Depreciação acumulada:
Cr$ 391,99 (quinhentos e noventa

e hum cruzeiros e noventa e nove cen-
tavos).

Valõres acumulados a 31 de dezem-
bro de 1967.

A) Históricos

Investimento: Cr$ 323.597,83 (tre-
zentos e vinte e três mil e quinhentos
e noventa e sete cruzeiros e oitenta e
três centavos).

Depreciação acumulada:
Cr$ 31.399,01 (trinta e hum mil tre

zentos e noventa e nove cruzeiros
hum centavo).

Variação da Depreciação:
Cr$ 104.545;44 (cento e quatro mil e

quinhentos e quarenta e cinco cruzeis
nos e quarenta e quatro centavos).

Oswaldo Souza, Auxiliar de Enge-
nheiro, nível 13-B, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - dês-
te Ministério, lotado no 10 Distrito
Extremo-Sul do DNAEE, registre-se,
para os devidos efeitos, a vacância
na respectiva série de classes

Em, 9 de fevereiro de 1971. -
José Francisco de Azevedo.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA

PORTARIA N9 27, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1971

COLEÇÃO. DAS 11,4IS
1970

VOLUME VII

ATOS DO	 R IZSMATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO
Leis de outubro a dezembro

Divulgaçáo a.° 1.157	
.+0

PREÇO Cr$ 5,00
1

VOLUME VIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de outubro a dezembro

Divulgação a.° 1.156

PREÇO Cr$ 30,00

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves,
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

VALORES ACUMULADOS A 31 DE
DEZEMBRO DE 1965

A) Históricos

Investimento: Cr$ 105.670,90 (cento
e cinco mil seiscentos e setenta cru-
zeiros e noventa centavos)

Depreciação acumulada:

Cr$ 15.721,11 (quinze mil setecentos
e vinte e hum cruzeiros e onze cen-
tavos)

Variação da. Depreciação:
•
Cr$ 25.904,27 (vinte e cinco mil no-

vecentos e quatro cruzeiros e vinte
sete centavos)
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Depreciação acumulada:
Cr$ 1.905,56 (hum mil e novecentos

e cinco cruzeiros e cinqüenta e seis
Centavos).

Valôres acumulados a 31 de dezem-
bro de 1969.

A) Históricos

Investimento: Cr$ 560.204,50 (qui-
thentos e sessenta mil e duzentos e
quatro cruzeiros e cinqüenta , centa-
vos) .

Depreciação acumulada:
Cr$ 65.186,85 (sessenta e Cinco mil e

Cento e oitenta e seis cruzeiros e oi-
tenta cinco centavos) .

Variação da Depreciação:
Cr$ 234.742,78- (duzentos e trinta e

quatro mil e setecentos e quarenta e
dois cruzeiros e setenta e oito centa-
vos).

Reserva para Reversão:
Cr$ 41.281,44 (quarenta e hum mil

duzentos e oitenta e hum cruzeieos
e quarenta e quatro centavos),

B) Corrigidos
Investimento: Cr$ 5.134.302,75 (cin-

co milhões e cento e trinta e quatro
mil e trezentos e dois cruzeiros e se-
tenta e cinco centavos) .

Depreciação acumulada:
Cr$ 742.623,02 (setecentos e quarenta
e 'dois mil e seiscentos e vinte e três
cruzeiros e dois centavos) .

Reserva para Reversão:
Cr$ 60.729,02 (sessenta mil e sete-

centos e vinte e nove cruzeiros e dois
centavos).

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Páblicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficiais• até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura no-
va, ou de renovação, será feito
contra a apresentação do em-
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte, aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento,
Delegacia Regional da Erripré-'
Ma Brasileira de Correios e Te-
légraies, em Brasília.

Ail•••n••••••n•••••n•n•n

'CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento
Nacional de Teleumunicações

Divisão Jurídica

PORTARIA N9 62(3), DE /O IA9
JANEIRO DE 1971

Diretor da Divis'ãcf Jurídica do
Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução n9 5, de
19-8-68, do CONTEL, lhe confere a
Portaria n9 738, de 4-9-68, do Diretor-
Geral, e tendo em vista a informação
JÚRI constante do Processo número
9.352-70, anexo ao de n9 1.777-64, re-
solve:

Aprovar os atos legais praticados pe-
la Rádio Clube Imperial S.A., permis-
slonária do serviço de radiodifusão so-
nora na Cidade de Taquaritinga, Esta-
do de São Paulo, em decorrência da
autorização Constante da Portaria nú-
mero 1.943 — DENTEL, de 27 de ou-
tubro de 1970, publicada no Diário Ofi-
cial da União em 19 de novembro do
mesmo ano. — Hilton Santos.

,tN9 534	 . 9-2-71 — Cr$ 16,00).

Contribuições e Doações

Custo Histórico:

•Investimento: Cr$ 58. 017,13 (cin-
qüenta e oito mil e dezessete cruzeiros
e treze centavos) .

Depreciação acumulada:

Cr$ 3.309,67 (três mil e trezentos e
nove cruzeiros e sessenta e sete centa-
vos) .

III • — Aprovar os lançamentos de
segregação, bem como os ajustes para
compensação das Reservas para De-
preciação e Reversão, indicados pela
Comissão de Tombamento, constantes
do Relatório Final.

— Determinar que a Comissão de
Tombamento efetive as providências
indicadas no Artigo 14, do Decreto nú-
mero 54.937, de de novembro de 1964.
— José Duarte de Magalhães. -

(N9 5.377 — 9-2-71 — Cr$ 242,00).

PORTARIA No 68(3), DE 13 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução no 5,
de 19-8-68, do CONTEL, lhe confere,
a Portaria no , 738, de 4-9-68, do Dire-
tor-Geral, e tendo em vista a Infor-
mação JURI constante do proc. nú-
mero 9.353-70, anexo ao 51.596-64, re-
solve:

Aprovar os atos legais praticados pe-
la Rádio Clube Hertz S.A., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sono-.
ra na Cidade de Franca, Estado de São
Paulo, em decorrência da autorização
constante da Portaria n9 1.939 —
DENTEL, de 27 de outubro de 1970,
publicada no Diário oficial da União
em 19 de novembro do mesmo ano. —
Hilton Santos.

(No 5.345 — 9-2-71 — Cr$ 16,00).

rivisão de Engenharia

PORTARIA N9 2.191(2), DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-

lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resoluçao
n9 5, de 19-8-68, do CONTEL, lhe con-
fere a Portaria n9 738, de 4-9-68, cio
Diretor-Geral, e, tendo em vista o que
consta do proc. n9 5.355-70, resolve:

I — Permitir a João c., .berto Ro-
drigues da Cunha, executar a titulo
precário, Serviço Limitado Privado,
mediante a instalação de estações de
radiocomunicações, observadas as se-
guintes condições:

1) Prazo: Indeterminado.
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção: -
a) Rua Tristão de Castro, 38 --a

Uberaba MG;
b) Fazenda Botenia — Dist. Mato

Grosso — Município de Corumbá —
MT;

c) Fazenda Pouso Alegre — Dist.
Nabileque — Município de Corumbá
- MT.

3) Freqüência: 9203 kHz.,
4) Potência: 0,1 kW.
5) Horário: RX — compaetilhaao,

indeterminado.
6) Classe das estações e natureza do

serviço:
FX-CV — estações fixas e corres-

pondência privada.
7)Classe das emissões e largura de

faixa:
3A3J — banda lateral superior,
8) Sistema rradiante:
Dipolo de 1/2 onda.

— Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de fabricação de
Eletrônica Avotel, modêlo SSB — 150
— FX, de 100 watts, com especifica-
ções técnicas aprovadas pela Portaria
n9 453, de 12-3-70.

A permissionária, dentro do prazo de
seis (6) meses, a contar da data da
publicação desta Portaria, dará iram
à execução do serviço ora permitido,
após requerer ao DENTEL a vistoria
das instalações e conseqüente emissão
da licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo estabe-
lecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a pr,esente Portaria. —
Joel Franco Sacilotti.

(N9 5.344 — 9-2-71 — Cr$ 42,00),
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Reserva para Reversão:
Cr$ 37.085,64 (trinta e sete mil e oi-

tenta e cinco cruzeiros e sessenta e
quatro centavos).

• 33) Corrigidos

a Investimento: Cr$ 3.235.737,05 (três
ilhões e duzentos e trinta e cinco mil

Le setecentos e trinta e sete cruzeiros e
,,Vinco centavos).

Depreciação acumulada:

I • Cr$ 424.042,82 (quatrocentos e vinte
quatro mil e quarenta e dois cruzei-

L
oos e oitenta e dois centavos),

Reserva para Reversão:
r. Cr$ 37.658,58 (trinta e sete mil e
Seiscentos e cinqüenta e oito cruzeiros
IS cinqüenta e oito centavos),

Contribuições e Doações:

Custo Histórico:

, Investimento: Cr$ 4.872,13 (quatro
e oitocentos e setenta e dois cru-

:Seiras e treze centavos).. MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

Divisão de Economia e Estatística

PORTARIA DE 7 DE DEZEMBRO DE 1970

.0 Diretor da Divisão de Economia e Estatística do Departamento Na-
cional de Telecomunicaçêes, no Use da competência que, com fundamento
na Resolução n.° 5, de 19 de agato de 1968, do CONTEL, lhe confere a
Portaria n.° 738, de 4 de : ..etembro de 1968, do Diretor-Geral do DENTEL
e, de acôrdo core o artigo 61 do Decreto n.° 57.611, de 7 de janeiro de 1966,
e tendo em vista o que consta do Processo n.° 18.131-69,

— Considerando que apesar das determinações constantes da 'Dec:são
n.° 16-68 e Portaria n.° 595 .-69 a Emprêsa não atendeu ao Artigo 10 da Re-
solução n.° 18-67,

— Considerando e determinação da atual diretoria em atender, a cur-
tíssimo prazo, tas exigências e,

— Considerando a necesidade de revisão tarifária para garantir a ma-
nutenção e operação dos serviços, resolve:

N.° 2.177 (5) — Autorizar à Campanhia Telefônica Cuiabana, a cobrar,
a partir desta data, nos serviços do telefonia urbanos que executa em sua
área de concessã á, em Cuiabá, no Estado de Mato Grosso, as tarifas cons-
tantes da tabela anexa, a fim do atender a despesas decorrentes de depre-
ciação, custos operacionais e despesas salariais, conforme os novos níveis
autorizados pelo Conselho Nacional de Política Salarial, em reunião de 21
de janeiro de 1970.	 •

II — A partir desta data, as novas admissões de pessoal, sèmente serão
computadas nas despesas se coima ovadas as suas reais necessidades. --
Francisco Silveira Mediei.

Depreciação acumulada:
Cr$ 699,33 (seiscentos e noventa e

n
o
o
s
v
).
e cruzeiros e trinta e três. ciente-

v
,

, Valôres acumulados a 31 de dezem-
-bro de 1968.

A) Históricos

Investimento: Cr$ 467.9053,61 (qua-
trocentos e. sessenta e sete mil e no-

' vecentos cruzeiros e sessenta e sete
centavos).

Depreciação acumulada:
Cr$ 46.627,05 (quarenta e seis mil e

seiscentos e vinte e sete cruzeiros e
"cinco centavos).

Variação da Depreciação:
/Cr$ 161.675,23 (cento e sessenta e

' hum mil e seiscentos e setenta e cinco
cruzeiros e vinte e três centavos)

Reserva para Reversão:
• Cr$ 39.183,54 (trinta e nove mil cen-

to e oitenta e três cruzeiros e cinqüen-
ta e quatro centavos).

II) Corrigidos

Investimento: Cr$ 4. 058. 492,22 (qua-
tro milhões e cinqüenta e oito mil e
quatrocentos e noventa e dois cruzei-
ros e vinte e dois centavos).

Depreciação acumulada:

. Cr$ 580. 933,31 (quinhentos e sessen-
ta mil e novecentos e trinta e três &li-
geiros e trinta e hum centavos).

• Reserva para Reversão:
Cr$ 41.711,75 (quarenta e sete mil e

setecentos e onze crtikeiros e Setenta e
Cinco centavos).

Contribuições e Doações
Custo Histórico:
Investimento: Cr$ 51.067,13 (cin-

qüenta e hum mil e sessenta e sete
Cruzeiros e treze centavos).:•



COMPANHIA TELEFÔNICATELEFONICA CUIA-BANA
TABELA DE SERVIÇO LOCAL, ANEXA X PORTARIA N.O 2.171

TARIFAS

A — ASSINATURAS MENSAIS

1, Linhas Individuais:

— Residenciais	 e	 Podêres

CR$ ca$

Públicos 10,00	 9,00
— Outras Classes 15,00	 13,50

2. Troncos de P (A) BX 	 20,00	 •18,00

3. Extensões:

— Externas . . .	 	 10,00	 1	 9,00
— Internas . 	 7,50	 6,70

4. Ramais privilegiados de P
(A) BX 4,60 3,10

5. Linhas privadas permar;en-
tes	 .	 . 13,30	 12,00

6. Linhas de Telex 	 13,30	 12,00
7. Conservação de 	 linha,	 fora

da área básica, por quilóme-
tro 1,50	 1,30

8. Acessórios (campainha, 	 ha-
ve comutadora, tomada, cai-
xa	 protetora	 para	 telefone
de ponto de táxi) 	 	 •1,00	 0,90

9. Aparelho de luxo (côr dife-
rente da fornecida pela Em-
presa)	 .	 .	 	 	 1,00	 0,90

• — TELEFONES PÚBLICOS

DISCRIMINAÇÃO
Automático	 1 N/Automático

1

I— Linhas Individuais 	
— Troncos de P (A) BX por

tronco	 . 	
— Extensões Internas . 	

sôbre o Salário-3111nimo
Regional

25%

12%
12%

• — SERVIÇOS EVENTUAIS 	 ¡Percentagem

1. Instalações:
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C — SERVIÇOS EVENTUAIS
Percentagem Sobre p Salo rio-Mínimo Regional

1. Instalações:
— Linhas lndi Aduais 	 	 25 %
— Troncos de P (A) BX por tronco . 	 	 12 %
— Extensões internas . 	 	 12 %

2. Mudanças:
—Na mesma propriedade do assinante 	 	 12 %
-- Para outra propriedade 	 	 25 %

3. Transferênd,a de responsabilidade . 	 	 25 %
4. Religações:

— A pedido do assinante . 	 	 5 %
-- Por culpa da assina nte ou por falta de pagamento de

assinatura

— Ligações Locais . 	
	 0,15

2. Mudanças:

— Na mesma propriedade do
assinante . 	

— Para outra propriedade 	
2. Transferência de responsabi-

dade . . .

4. Religações:

— A pedido do assinante:
— Por culpa do assinante

ou por falta de pagamen-
to de assinatura 	

(N.° 5 . .342 — 9.2.11 — Cig 146,00)
PORTARIA DE 2' DE NOVEMBRO DE 1970

O Diretor da Divisão de Economia e Estatística do Departamento Na-
cional de Telecomunicações, no use da competência que, com fundamento
na Resoiução n.° 5, de 10 de agate de 1968, do CONTEL, lhe confere a
Portaria n.° 738, de 4 de setembro' de 1968, do Diretor-Geral do DENTEL
e, de acôrdo com o artigo 61 do Decreto n.° 57.611, de 7 de janeiro de 1966,
e tendo em vista o que consta do Processo n.° 3.597-70,

Considerando que, através da Decisão n.° 31-68-CONTEL, foram fixa-
dos, de acôrdo com a Resorução n." 18-67-CONTEL, sujeitos a reajustamen-
to, os valôres da participação cios promitentes-usuários, no projeto de ins-
talação de urna Centrai de 1.000 terminais;

Considerando que, pela Portaria n.° 2.114 (5)-70-DENTEL, foram rea-
justados os valeres acima referidos, em função da correção de preços dos
equipamentos (reajustamento contratual), resolve:

N.° 2.139 (5) — Estabelecer cue, no período de 12 meses, fase em que
estiver ocorrendo o reajustamento mencionado no segundo considerando,
não incidirá na formaçãi tarifária da concessionária, a parcela corres-
pondente a 12% da remuneração de investimento.

II -- Autorizar a lelefenes de Feira S. A., a cobrar nos serviços de te-
lefonia, urbana que executa em sua área de concessão, a partir desta data,
as tarifas constantes da tabela anexa. — Francisco Silveira Médici — Dire-
tor da Divisão de Economia e F.statistica do DENTEL.

TELEFOIvES DE FEIRA S: A.
TABELA DE SERVO IOCAL, ANEXA A PORTARIA N.° 2.139

Discriminação — Tarifas — Automático
A — ASSINATURAS MENSAIS

1, Linhas Individuais:
— Residenciais e Podêres Públicos 	
— Outras Classes	 £0,16

(N.° . 343 -- 9 . 2 . 71 — Cr$ 7;426.00)
PORTARIA DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

O Diretor da Divisão de Economia e Estatística do Departamento Na-
cional de Telecomunicações, no uso da competência que, com fundamento
na Resolaçao n° 05, de 19 de agõsto de 1968, do CONTEL, lhe confere a Por-
taria no TA, de 4 de setembro de 1966, do Diretor-Geral do DENTEL e, de
acôrno com o artigo 61 do Decreto n° 57.611, de 7 de janeiro de 1966, ten-
do em vista o que consta do Processo n° 4.000-70,

Considerando que a concessionária mantém em vigor as tarifas da
Resoiuçáo n° 09-67, desde 1968, resolve:

N° 2.190 ($) — Autorizas a Companhia Amazonense e Telecomunica-
ções, a cobrar, a partir desta data, nos serviços de telefonia urbanos e in-
terurbanos que executa em sua área de concessão, no Estado do Amazo-
nas, um reajustamento tarifário em índices acima da taxa de inflação do
parlado, de acôrdo com as Tabelas em anexo, a fim de atender a remune-
ração elo investimento e à elevação das despesas salariais conforme os no-
vos níveis autorizados pelo Conselho Nacional de Política Salarial, em reu-
nião de 21 de janeiro de 1970.

— Determinar que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a emprêsa
apresente um estudo de minimização dos seus custos, principalmente no
que se refere a pessoal.

— Que a partir desta data as novas admissões de pessoal sõmente
sejam computadas nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades
— Francisco Silveira Medici.

COMPANHIA AMAZONENSE DE TELECOMUNICAÇÕES
TABELA DE SERVIÇO LOCAL, ANEXA A PORTARIA N°

Discriminação — Tarifas
A) Assinaturas Mensais:

1. Linhas Individuais:
Residenciais e Poderes Públicos 	
Outras Classes 	
Troncos de P (A) BX 	
3. Extensões:

Externas 	
Internas 	
Ramais privilegiados de P (A) BX 	 À
Linhas privadas permanentes 	
Linhas de Telex 	 •
Conservação de linha, fora da área básica, por quilômetro
Acessórios (campainha, chave comutadora, tomada, caixa proo,
tetora para telefone de ponto de taxi) 	

E) Serviço Medido: Franquia de 90 chamadas:
— Chamadas excedentes, por 3 minutos	 t.111:011

C) Telefones Públicos:
— Ligações Locais 	

1)) Serviços Eventuais:
Percentagem s/Salário-Mlnimo Regional

1. Instalações:
— Linhas Individuais 	
— Troncos de P (A) BX, por tronco 	 	 12%
— Extensões Internas 	 3	 12%

2. Mudanças:
— Na mesma propriedade do assinante 	

•	

"32%
— Para outra propriedade 	 3	 25%
3. Transferência de responsabilidade 	 	 25%,

4. Religações:
— A pedido do assinante 	 	 8 s'E
— Por culpa do assinante ou por falta de pagamento de assinatu..

ra a .................... ...e,t.e .........

2. Troncos de P (A) BX 	 	 84,88
3. Extensões:

-- Externas . 	 	 17,41
-- Internas	 . 	 	 13,03

4. Ramais izivilegiados de P (A) BX. 	 	 6,10
5. Linhas privadas permanentes . 	 	 23,20
6. Linhls de Telex	 23,20
7. Conservação o.ie linha, fora da área básica, por quilômetro ..	 2,62
8. Aeessarios (eram:vinha, chave comutadora, tornada, caixa

protetora, para telefone de imita de táxi) 	 	 1,74
9. Aparelho de luxo te.ôr diferente da fornecida pela Empresa)	 1,74"

B TELEFONES PÚBLICOS

— Ligações Locais . 	
	

0,15

2.

4.
5.
6.
7.
8.

12%
25%

25%

5%

7%

,
0,00
24,00
82,00

18,00
12,00
5,60

21,30
21,30
2,40

NOS

-ara/	 0%/11

rabi
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COMPANHIA AMAZONENSE DE TELECOMUNICAÇÕES
TABELA DE TARIFAS INTERURBANAS

Irar a-feira 56 Fevereiro de 1971 1267

411 n!..)	 Tarifa pelo temno efetivo de ligação

1. Chamadas com serviços especiais
-

) Chamada de telefone para telefone ;

-

Determinada pessoa - (A cobrar" - para
Ramais de Mesas de Ligações com hora

Orazada para falar

11

Classe

Tarifa

de

Aviso

Até	 Min.	 Até	 Min.
3 min.	 Adio.	 8 min.-	 Adio.

Até	 Min.
8 min.	 Adio.

Até	 Min.
3 min.	 Adio.

'Distânclei
Geodésica

,	 em
.1Ru11ômetroi

Integral Reduzida Integral Reduzida

1
Das

6 às 20
horas

Dias úteis

Das 1
8 às 20
horas

s Dias útelf1,

Das 20 às 6
horas do dia

seguinte,
nos dias
úteis ou

durante 24
horas de domingos

e feriados
nacionais •

Das 20 às 6 horas
do dia seguinte,
nos dias úteis ou

durante :14 horas de
domingos e

feriados
nacionais

I1	
1

8,97	 2,99	 •	 5,37	 1,79 i	 13,451.001- 1.500 i• 	 2,99
	

8,97
	

2,99
	

2,24

	

1	

...I	 1,26	 c,-28	 - ..

- .

	

1	 (	

, . 2,38	 0,53	 -I
1 

	1,47 I	 0,49 I	 3,64 I	 0,d1	 2,43	 0,81
1 

I

	

1,89 I	 9,63 1

	

1	

4;72 1

	

1	

1,05	 3,15 I	 1,05
s

	

2,55 i	 , 0,85 I	6,34 1	 1,41 4,23

	

1	 .1 

	 11
1

	

1	 1

	

3,18 1	 1,08 1

	

1	 1	
7,92 1

	

„I	
1,76	 5,25 I

	

0-	 50	 ******	 0,84
	

0,28

	

51- 100
	

1,59
	

0,53

	

101- 200
	

2,43
	

0,81

•201-	 300 • 	
	

3,15
	

1,05

	

301- 400
	

4,23
	

1,41

	

401- 500
	

5,28
	

1,76

1,41

1,76

0,21

0,40

0,61

0,79

1,06

1,32

501- 700	 6,33	 1 2,11 11 3,81	
1	

1,27	 1	 9,49	 i	 2,11
1

6,33 I	 • 2,11 1,58

701-

,

1.000 7,38 1	 ' 2,48 1

.

4,44 1,48 I	 11,07	 I 2,4e 7,38	 1	 2,46
I

-	 1,84

I10,56	 3,52 2,11	 15,84 3,52	 10,58 3,52	 2,64

Além de
1.500

• NOTAS
1. As tarifas reduzidas se aplicam às chamadas de percurso supe rios a (100) cem quilômetros.
2. A tarifa de aviso constante da última coluna, à direita desta ta bola, se aplica nas chamadas com serviços especiais, em que tendo sido em-

prazados esforços para estabelecê-las, não se efetivem por motivos indeeen dentes do contrôle da Empresa.
Proc. n° 4.500-70.

(N° 5.341 - 9.2.71 - Cr$ 250,C9).
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Gabinete do . Minittro

"o • vênio que fazem o Ministério eto
Vanejamento e Coordonaado Geral
c o Instituto Brasileiro de Admin2-
t 'ação Municipal para capacitar os
tr. UniCipiOs a apEcarem mais efi-
c entemente os recursos federais que
t es são transferidos.
C Ministério do Planejamento 9

rdenação Geral, adiante delem"-
pra o Ministério, neste ato represen-

. had pelo Ministro de Estado, Pro•
f:es or João Paulo dos Reis Venoso, de
nm , lado e, de outro lado, o Instituto
• sileiro de Administração M1111121.
pai adiante denominado IBAM, :re-
!5r e ,ente,do por seu Dieetor Executivo

rc:essor Diogo LorUello de Mello,
eton forme estabelece o artigo 28 de
'eu; Estatutos Sociais, firmam o pros
¡Jen a convênio para a execução de
ç'prc ;Temas que visam acelerar o pro-
:nes o de capacitação dos municípios
ore aleiras para aplicarem mais eft-
ziel temente os recursos transferidos

.resel União, e para que possam eo-
re /tez as responsabilidades que Jaca

õem não só o processo de moder-
niz ,ção e deseavolvimento que o pais
cxi.?.rimenta como a legislação federal
ref rente aos municípios, mediante as
zee Untes -clau,sulas:

I — O Ministério entregara au
B. .Mrecursos consignados no Orça-

arie ao da União para 1971 (código
28.12.18.00.1.033), no montante de
Cr! 3.000.000,00 (três milhões de m-
eei: os), para a execução dos proera-
ma discriminados na cláusula sc.
gui ite.

Compromete-se o IBAM a re-
Is r os seguintes programas: .

Cursos a serem miaístraaes.
E ene ministrados os seguintei

-
eu:-

'os peia Escola Nacional de Bervieo3
[Ir anos do IBAM:

1. Administração Municipal
]uraçeo: 8 meses.

!. Contabilidade de Custos doa Sar-
ai( a Industriais do Munimpio

1 mação: 2 meses .
' Oreamento-Programa á Nivel

nal leinel
1 2,7ão: 2 meses.

t Curso de Administração
Or as Públicas

Lurarto: 2 !rases.

	

f	 II Curso de
O ras Pidolicas

I enercao: 2 meses.
( , Curso de T;Iscalização de Obras
I:uraalo: 2 meses.
1. Organização dos Transportes Co-

et aos
Veraeão: 2 meses.
t .• I Curso de Fiscalização e Bata

	

aw	 Enataria
líasaeão: 2 meses.
f . II Curso de Fiscalização e Edu

áo Sanitaria
Du rará°. 2 meses.
19. Administração do Erraria Pu.-

tnt rio
Duracão: 2 meses.
'1. Administração dos

eat 1st-cimento de água
:)u-ação: 2 meses.
2. Limpeza Urbana
n masão: 1 mês.

.,) Modelos e manuais:
•Vão os seguintes os modelos e ma•

nu 1s a serem produzidos pelo IBAM
pa elistribuiçao gratuita aos muni-
uir 'os brasileiros:

. Modelo de Orçamento-Programa
pa n Munielnios

'sarem: 4.500 exemplares.
• Medêlo de Plano de Aplicação e

de Pratasao de Contas dos Recursos
do "FP1,4

'irarem: 4.500 exemplares.
Modelo de Orçamento Plinianual

de Investimentos

t:"..-àenv 4.500 enermaietres.
d. Como Programar a Aç-o do 0o.

t .̀..*.:Lo Municipal
Tiragem: 4.500 um-piare:.
5. Modêlo de Orgareeaçao para Pe-

quenas e Médias Preielaises
2.tragem: 4.500 exeniplaree.
O. Atuação do Murecipio no Ca-empo

do Ensino Primário
Tiragem: 4.500 exemplares.
7. Manual de Concursos Públicos
Tingem: 2.000 exemplares.
8. Manual de Pessoal
Tiragem: 2.000 exemplares.
9. Manual de Patrimônio
Tiragem: 2.000 exemplares.
10. Manual de Comunica-Mos
Tiragem: 2.000 exemplares.
11. Manual de Material
Tiragem: 2.000 exemplares.
12. Modelo de Licitaça'es
Tiragem: 4.500 exemplares
13. Modêlo de Organização e pe,

gulanaento de Biblioteca Municipal •
Tiragem: 4.500 exemplares.
o) Pesquisa sôbre as contas muni-

cipais:

O IBAM colaborará com o apEA
na realização de uma peequisa saibre
contas municipais, utia. ando, para is-
so os técnicos do seu Centro de Pes-
quisas Urbanas, e aproveitando os
alunos provenientes das Prefeituras
que participarão dos Cursos, a serem
mínistrados nos termos deste Convê-
nio. O escopo da pesquisa será esta-
belecido conjuntamente pelo IPEA e
pelo IBAM, cabendo a este a execuçao
da pesquisa.

d) Simpósio sôbre as relações
governamentais:

O IBAM, em estreita articulação com
o Ministério, organieará um Simpósio
sôbre as relações intergovernamentals,
a ser realizado em 1971 na cidade do
Rio de Janeiro, com a participaçao
de estudiosos do assunto e de órgãos
governamentais, cabendo ao Ministé-
rio aprovar a lista dos perlicipantes
e cs temas propostos á análise.

Til — Os recuraa	a sisae ris
Cláusula i serão utilizados peio MAM
ca seguinte rorma:

O) Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões do
cruzeiros) na execução direta do pro-
grama objeto deste Convênio.

b) Cr$ 1.000.000 00 (um milhOo de
Cruzeiros) para a organieação e Ins-
talaçáo da Escola Nacional de Cervi-
aos Urbanos do IDAM.

IV — Os recursos a que te refere
g letra a da Cláusula LI serão en-
tregues ao IBAM da seguinte ma-
neira:

a) Uma parcela de Cra 400.000,00
(quatrocentos mil cruzeiros em mar-
ço de 1971;

b) Uma parcela de Cr$ 400.000.00
(quatrocentos mil cruzeiros) em junho
de 1971;

o) Uma parcela de Cr$ 500.000,00
(quinhentos mil cruzeiros) em ages-
to de 1971;

d) Uma parcela de Cr$ 300.000,00
(trezentos mil cruzeiros) em outu-

bro de 1971;
e) Uma parcela de Cr$ 400.000,00

(quatrocentos mil cruzeiros) cujo de-
sembôlso ser áprogramado durante o
1.9 semestre de 1971.

A aplicação • da quantia de Cr$ ...
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei-
ros) a que se refere este Cláusula se-
rá feita do seguinte moela, podonau,
entretanto, haver transposições ,de um
item para outro até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do vaiar de
cada item, se tal medida se tornai
necessária para a melhor execução do
programa:

a) Aquisição de material perma-
nente Cr$ 299,944,20 (duzentos e no-
venta e nove mil novecentos e qua-
renta e quatro cruzeiros e vinte cen-
tavos);

b) Ameisição e elaboração de do-
especiallenCia para as

(ç..r.sos CrS 181.t00,00 (cento e um mil
a telscsntos cruzeiros);

e) Ajuda de custo aos pertielpan-
tare dos cursos Cr$ 230.000,09 (ekU4C11..
La e trinta mil cruzeiros);

d) Dcspeses com a realização dos
cursos Cr$ 813.955,80 (seiscentos e
quinze mil novecentos e cinqüenta e
zinco cruze`acs e Oitenta centavos,:

e) Pesquisa e preparação de mode-
los. Cr; 622.500,00 (seiscentos e vinte
,e dois mil e quinhentos cruzeiros,;

eia Pesquisa sôbre as contas munl-
aipais Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cru-
aeiros);

g) timpesio sôbre as relações in-
tergavernamentals Cr$ 50.900,00 (cm-
.tenta mil cruzeiros).

V — Os recursos a que se refere e
letra b da Cláusula III verão entre-
gues ao IBAM da seguinte maneira:

a) Uma parcela de Cr$ 400.000 00
(quatrocentos mil cruzeiros) no mês

:de abril de 1971;
h) Uma parcela de Or$ 400.000,00

(quatrocentos mil cruzeiros) no mes
de setembro de 1971;
c) Uma parcela de Cra 200.000,00

(duzentos mil cruzeiros), cujo descai-
bôlso será programado durante o la
semestre de 1971.

A aplicação desses recursos se:á fei-
ta da seguinte forma:

a) Equipamento de ar condiciona-
do para a Escola Nãcional de Envi-
çcs . Urbanos do IRAM — Cr$ 	
wo.000,00	 (seiscentos e oitenta mil
cruzeircs);

b) Cadeiras para o Auditórlo
E.,;cola Nacional de Serviços Urbanos
do IBA.111 Ca$ 51.000,00 (cinqüenta e
quatro mil cruzeiros);

c) Paredes divisórias para Eacola
Nacional de Serviçal Urbanos do
E3AM Cr$ 188.009.00 (cento e oiten-
ta e cito mil cruzeiros);

Equinamento áudio-visual para
a Escola Nacional de Serviços Urba-
nos do IBAM — Cr$ 78.000,00 (seten-
ta e oito me cruzeiros).

VI — Fica asseeurado ao Ministe
rio, diretamente ou através do IPEA
o direito de acompanhar a eeeeucáo
deste Convênio em tôda.s as suas -fa-
se:, comprometendo-se o IBAM a
submeter à revisão do Ministério, an-
tes da impressão, o texto dos mode-
los e manuais constantes da letra b
da Cláusula II deste Convénio.

VII — As despesas com os. recursos
de que trata a Clá.sula I deste Con-
vênio serão objeto de prestação de
contas até o dia 30 de abril de 1972
perante a Inspetoria Ge'fal de Finan-
ças do Ministério, órg5,o êsse que
fará o acompanhamento da execução
financeira.

VIII — .Se não fôr comprovado, na
prestação de contas de que trata a
Cláusula VII, o empreo total dos
recursos recebidos por fôrça dêete
Oonvênio, o saldo existente devera
ser recolhido ao Ministério até 30 de
junho de 1972, salvo-se antes dessa ca-
ta fôr acordada mediante termo adi-
tivo, a transferência do mencionado
soldo para utilização no exercirão de
1972.

IX — O presente Convênio entra-
rá em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial.

E por se acharem cenven.cionados,
mandaram datilografar o presente irs-
trumento em 3 (três) vias, para um
só efeito, as `quais, depois de beas.
são aasinada,s pelo Ministro do Pla-
nejamento e Coordenação Geral, pe-
lo representante do Instituto Braslz
leiro de Administração Municipal e
pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, GB, 2 de fevereiro
de 1971. — Joilo Pavio dos Reis Vel-
loso..— Diogo Lordello de Mello.

Testemunhas: Cláudio Luiz , Pinto.
— Ib.eré Silva. — Alim Pedro. — F.
Severa/o de Biar Filho.

Coordenação
co! Dwrnvelvirnento de Crecitie
ConnMo rue entre si fazem a Co,

(veie:ume/à Co Desenvolvimento tt
Bras rUa CODEBRAS, e o nen,
oo da Latmera de Minas Gsrai4
8. A. para cobrança e arrecadaçilei
de taxas es ocupação e prestações
relat'vas a imóveis sob a adminis,.
trago ou propriedade da	 ......
CODEIWAS.
Aos 29 dias do mês de janeiro dd

ano de 1971, no 11.9 andar do Editi-
cio Alvorada, no Setor Comercial talai
Brasília, Distalto Federal, presentes c
Sr. Aressaino da Silva Marreco, Di-
retor Executivo da Coordenação dO
Desenvolvimento de Brasília —
CODEBRAS, doravante denominada
simplesm 'ate CODEBRAS e es Se-
nhores ti ‘ aano de Moura Lima e Pe-
dro Ribeiro da Silva, gerentes dai
Filieis do. Banco da Lavoura cie Mi-
nas Gerais S. A., em Brasília, deno-
minadas Agencias de Brasília e Agên-
cia Comercial Sul, respectivamente,
doravante denominado simpleetnente
"Banco", foi firmado o presente Con-
vênio, para uso eratuito dos sandeu
do Banco, pela CODEBRAS, para a
arreca,caçáo de taxas de ocupação e
de prestaçoes relativas à venda dos
imóveis de propriedade da 	
CODaBRnsS, de acôrdo com as cláusu-
las e cendições seguintes:

Cláusula Primetra — O objeto do
presente Convénio é a utilização dos
serviços de arrecadação do ."Banco", a
atino gratuito, para efetuar o rece-
bimento das nJaxes de ocueaçao e de
conservação de imóveis achnlnistrados
ou de progriedade da "CODE-BRAS",
bem como de prestações de venda,
através de uma rede bancaria, nesta.
Capital.

Cláusula Segurna — O Banco re-
ceberá nos euichas das citenas Agen-
cias os vaiares constantes do Talão-
Recibo distribuído aos usuários, pela
CODEBRAS, creaitando o produto em
conta especialmente aberta lava esse
fim.

Caeueuia Terceira — O Banco, pela
sua Agencia de Brasilia, se obriga a
recolher ao Banco do Brasil S. A.,
A^;ência Centra Sete"' DEPDI no eia
15 (quinze) de cada mtis, o produto
da arrecadação, até a véspera r a
conta 31.201 — Depósitos ao Govéla
no Federal, à Vista, 6 — Divo AOS —
Coordenação do desenvolvimento de
Brasília — ,CODEBR,AS — Outros Re-
colhimentos — P C. G.
405.509-3, ' entregando à CODEVIAS
o comnrovante do depósito, • untaru. n-
te com as partes destacáveis do Ta-
lão-rec'bo (Contrôle) e usina astageln
dos recebimentos efetuados ou extra-
to da coina a que se refere a cláu-
sula anterior.

Parágrafo finico. Para cumprimen-
to do disposto nesta cláusula, a &san-
eia Comemeal Sul do mesmo Banco
se obriga a recolher mensalmente à

	Agência de israsilia, no dia 14 de ca	
da mês o produto da arrecadação até
o dia 14 (quatorze), inclusive, for-
necendo-lhe também as partes • des-
tacáveis de Talão-recibo (Contrôle) e
os extratos de conta ou listagem dos
recebimentos efetuados no período.

Cláusula Quarta — Fica estipulado
que qualquer conta poderá ser rece-
bida pelo "Banco", mesmo após seu
vencimento, cabendo à CODEBRAS
Incluir os juros moratórios nos reci-
bos posteriores.

Cláusula Quinta — O presente Con-
vênio terá vieência ilimitada, enquan-
to fôr de interesse das partes, e po-
derá ser 'denunciado, com aviso pré-
vio de qualquer delas, com uni mí-
nimo de CO (sessenta) dias de ante-
cedência, mediante correspondência
por escrito.

Cláusula Sexta — Fica eleito o f(5-
ro de Brasília, para dirimir qualquer
dúvida relativa ao presente Convênio.

E por estarem justos e acordados,
assinam o presente Convênio, em 4

Dif.r.!0 0:71CIAt (Coerto 1 — Parta i)	 Fevereiro do 1971
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tificação, quando fôr o caso, das con-
cessões de terras devolutas feitas pelos
Estados do Amazonas e Mato Grosso,
e estabelecimento de urna sistemática
legal que partindo da realidade fun-
diária no Território previna as ocupa-
ções irregulares e desordenadas, asse-
gurando a disciplina do incremento'
demográfico previsível com a abertu-
ra de novos eixos vários.

Cláusula Segunda — Os projatos e
atividades a que se referem a cláusu-
la anterior têm por objeto:

1 — CaraéterizaçãO e demarcação do
Pe4metro das áreas de expansão eia
municípios e distritos do Território;

2 — a implantação de loteamentoa
ao longo das rodovias federais exis-
tentes no Território (Áreas Prioritá-
rias I e II, fixadas pelo Decreto nú-
mero 63.104-68; visando a uma- ocupa-
ção 'racional das áreas marginais
àquelas rodovias;

3 — á regularização das posses exis-
tentes ao longo da Estrada de Ferra
Madeira-Mamoré e da BR-319, visan-
do à solução do problema criado com
a ocupação das áreas marginais àque-
las estradas;

4 — a discriminação e regularização
das áreas localizadas ao longo da ...
BR-364 e BR-319 e da Estrada de
Ferro Madeira-Mamoré, visando à re-
gularização fundiária das mesmas;

5 — assessoramento ao Governo c10
Território cem vistas à implantação
de uma infra-estrutura administrati-
va em relação à problemática fundiá-
ria ('anteprojeto de organização de um
Departamento de Terras);

6 — elaboração de uma sistemática
legal que previna a ocupação desorde-
nada, fixando critérios para o reco-
nhecimento de ocupações, legitimação
de posse, análise das titulações exis-
tentes na área;

7 — estabelecimento de normas com
vistas à discriminação administrativa,
visando extremar as terras públicas
daquelas que efetivamente se integra-
ram no patrimônio privado.

Cláusula Terceira — A execução do
presente Convênio ficará a cargo do
DFZ-04 e Govêrno do Território
criando-se uma Comissão Mista inte-
grada por dois (2) representantes do
INCRA, dois (2) representantes do
Governo do Território e um (1) re-
presentante do Ministério do Interior.

Cláusula Quarta — Caberá a Co-
missão Mista, com vistas aos projeto
e atividades enumerados na cláusula
segunda:

a) indicar soluções para essa
execução, emitindo parecer conclusivo
nos processos a serem decididos pelas
partes convenentes;

b) propor as medidas tendentes à
regularização da situação dominial em
áreas do Território;

c) propor, quando fôr o caso, o re-
conhecimento das posses legítimas e

ALIMENTOS

Normas Básicas

Decreto-Lei n° 286,
de 21-10-1969

Divulgação n° 1.135

Preço: _ Cr$ 0,90

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av, Roarigues
Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

EDITAIS E AVIISOCS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Conselho de Política Aduaneira
• EDITAL N9 523

De aceatlo com o parágrafo único do artigo 22 da Lei n9 3.244, de 14 dê
agôsto de 1957, torno público que o Conselho de Política Aduaneha e da,
procedendo ao estudo da alteração da aliquista da Tarifa Aduaneira dos se-
guintes produtos:

Alíquota

Item	 Atual em
Mercadoria

Processo
	

• Tarifário	 estudo

97.316
	

29-11-037
	

A Ifleido metilproto-catéqui-
co (vanilina) 	  17%	 3O,e's

ex: Lioxina (vanilina bruta) 17%	 5';)

Qualquer manifestação sôbre a pretendida alteração deverá ser dirigida
ao Conselho da Política Aduaneira, Ministério da Fazenda, 11 9 andar — sa-
la 1.111, dentro de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste
Edital no Diário Oficial da União.

Em 4 de fevereiro de 1971. — José Carlos Soares Freire, Coordenador
Técnico.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Departamento de Administração

Divisão do Material

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.9 1-71
Chama-sê a atenção dos interessa-

dos para o Edital-de Tomada de Pre-
ços n.9 1-71. para fornecimento de
pneumáticos e câmaras de ar, para o

Serviço de Transportes publicado
Diário Oficial de 12 do corrente,
página 1.202-03.

(Dias 16, 17 e 18-2-71),

no
à

f}- (quatro) vias de igual teor, perante
t as testemunhas abaixo.

Brasília, 29 de janeiro de 1971. —
Coordenação do Desenvolvimento de
;Brasília CODF_BRAS — Aniantino
da Silva Marreco, Diretor Executivo.

,— Banco da Lavoura de Minas Ge-
ris 	 A. — Urbano de Moura Lima.
— Pedro Ribeiro da Silva.
' Testemunhas: Zenir Almeida ae
Azevedo. — Nilza das Neves Sar-
Rnento.

Ofício ri. 9 68.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
Gabinete do Minista

-Têm° de convênio que entre si cele-
bram o Instituto Nacional de Colo-
nica ção e •Reforma Agrária —
INCRA, e o Território Federal de
Rondônia, com a interveniência do

; Ministério do Interior, tendo por
objetivo a implantação de Projetos
do Distiito de Terras Rondônia-
Acre (DIPZ-01) e regulamentação
da situação fundiária da Território
eia área sob sua jurisdição incluída
no Território Federal de Rondônia.
Aos 29 dias do mês de janeiro do

ano mil novecentos setenta e um, na
cidade de Brasília, Distrito Federal,
presentes, de um lado o Instituto Na-
amuai de Colonização e Reforma

:Agrária, neste ato denominado 	
}INCRA Autarquia Federal criada pelo

ecreto-lei n9 1.110, de 9 de julho de
1970, aqui representada por seu Pre-
vidente Dr. José Francisco de Moura

; Cavalcanti, sucessor legal do extinto
IERA — Instituto Brasileiro de Re-
forma Agrária, e de outro lado, o Ter-

' diário Feaeral de Rondônia, doravan-
te denominado Território, neste ato
representado , polo seu Governador,
Coronel R-1 João Carlos MarqueS
-lenrique e, corno interveniente, o

Ministério do Interior, doravante de-
nominado Ministério, representado
pelo Ministro, Deputado José Costa
Cavalcanti.

Considerando os têrmos e disposi-
ções contidas no Decreto-lei n9 411, de
8 de janeiro de 1969;

Considerando que o artigo 11 da Lei
n9 4.504, de 1964, e o artigo 59 da Lei
119 4.947, de 6 de abril de 1936 come-
tem ao INCRA poderes para proces-
sar a discriminação das terras devo-
lutas na Faixa de Fronteiras e Terri-
tórios Federais;

Considerando a necessidade de im-
plantação dos projetos do Distrito de
Terras Rondônia-Acre (DF-Zs04);

Considerando a necessidade de re-
gularização fundiária no Território
Federal de Rondônia, e o imperativo
de uma ação, conjunta e integrada do
INCRA e o. Govêrno do Território dom
vistas a aceleração do processo de
Reforma Agrária;

Considerando que as medidas ten-
dentes à facilitar o acesso a -terra, e
munir o Território de uma sistemáti-
ca legal que garanta o ordenamento
de uma estrutura fundiária, pressu-
põem uma ação integrada;

Considerando que compete ao 	
INCRA secundar a oferecer subsídios
técnicos ao Território objetivando a
regularização do processo de ocupa-

' ção de terras públicas e discrimina-
ção destas mesmas terras, extreman-
do aquelas que pertençam efetivamen-
te ao domínio privado daquelas -que
integram o patrimônio da União;

Considerando que a delegação de
competência prevista no artigo 8 do
Decreto-lei n9 411, de 8 de janeiro de

• 1969 exige a implantação de uma es-
- trutura administrativa da qual pre-

sentemente carece o Território Fe-
deral de Rondônia, acordam o se-
guinte:

Cláusula Primeira — O Convênio
ora firmado objetiva a consecução doa

' projetos do Distrito de Terras Rondô-
nia-Acre (DFZ-04), bem mino a dos
fins previstos nos artigos 29 , 69 , 79 , 99,
11, 17, 25, 97.e 102 do Estatuto da Ter-
ra, combinados corri' os artigos 3 9 e 49,
artigo 59 e seu 19 e artigo 89 da Lei
n9 4.947, de 6 de . abril de 1966, visan-
do a regularização das ocupações, ra-

a expedição dos respectivos títulos de
domínio.

Cláusula Quinta — O INCRA, reco-
nhecerá preferencialmente, em favor
dos respectivos ocupantes, as posses
legítimas, manifestadas através de
cultura efetiva e morada habitual,
observado o disposto no artigo 11 e
seus parágrafos do Estatuto da Terra

Cláusula Sexta — Os títulos de do--
Mínio expedidos em decorrência dêsts
Convênia, originariamente ou como
ratificação dos anteriores, ou ainda as
cartas de sentenças decorrentes da
discriminatória administrativa serão
de emissão do Instituto ' Nacional de
Colonização e Reforma Agrária e fir-
mados por- seu Presidente.

Cláusula Sétima — As legitimações
das ocupações, o reconhecimento de
posse e as eventuais retificaçõds de
títulos de domínio e cartas de senten-
ças nas discriminações administrati-
vas„ serão previamente submetidas à
Comissão Especial de Faixa de Fron-
teira, na forma da letra "a" do inciso
IV do artigo 89 da Constituição da
República do Brasil.

Cláusula Oitava — O Ministério do
Interior, apreciará os projetos apresen-
tados pelas partes convenentes por
intermédio da Comissão Mista, sendo
passíveis de implantação sômente os
que merecerem aprovação.

Cláusula Nona — As partes conve-
fontes, mediante proposta da Comis-
são Mista farão constar, dos respec-
tivos orçamentos, na vigência do Con-
vênio, as dotações necessárias à sua
execução.

Parágrafo único. O INCRA, em obe-
diência ao disposto no artigo 28, in-
ciso VI, do Estatuto da Terra, coa,
signara" em seu Orçamento de receita,
o produto da eventual venda de Ter-
ras decorrentes da execução deste
Convênio, que será depositado em
Banco Oficial, BASA, 'em canta es-
pecial a êle vinculada, até não Ore
seja criado o Fundo Territorial de
Reforma Agrária, quando então 20%
do produto das vendas reverterá ao
INCRA.

Cláusula Décima — A 'movimenta-
ção dos recursos previstos na cláusula
anterior, dependerá sempre, de apro-

vação pelo INCRA e Pelo MINTaa
das programas de trabalho e rasas .. taa
vou cronogramas, de desembôlso, cto
sentadas, previamente pela Comes o,
que fica obrigada, outrossim, a pi sa•
tar contas s emestralmente da s a
aplicação, respectivamente ao INC ..' a
e ao Governo do Território, cem t ca
pia para o Ministério do Interisr,
obedecer as normas gerais de Can a-
bilidade Pública e específicas cias
tarquias, para aplicação de asas r
curses •orçamentários.

Cláusula Décima-Primeira —
plantada a sistemática com o coa
qüenta ordenamento da situação a ai:-
diária do Território, as atividada e;
projetos de cplonização para impa 1-
tação na área do Território pode. o'
ser objeto de aditivo ao praseats
Convênio.

Cláusula Décima-Segunda —
quer outras providências que se 1.
rem necessárias ao eficaz cumpriria s
to deste Convênio, serão objeto c,e
ajuste entre os representantes da eaa-
missão Mista, o qual, aprovado p,das
partes convenentes, será considero
como aditamento ao presente ala-
vênio.

Cláusula Décima-Terceira — O pres
sente Convênio vigorará até o caaal
desempenho de suas finalidades
dando, porém, qualquer das partal
denunciá-lo, independentemente de
aviso prévio, desde que se fundam' as
te na falta de cumprimento de qual-
quer das cláusulas deste ajuste.

Cláusula Décima-Quarta — F'ca
eleito o• fôro de Brasília, Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer cra•:s.
tões que resultem deste Convênio, re-
nunciando, desde logo, a.qualquer ou.
tro feiro, por maior privilégio que
tenha,.

Pará firmeza e integra/ cumprimo-
to do convencionado, lavrar-se-á este
Urino que vai assinado em 6 vias .'as
tilografadas e de igual teor, peaa
Partes e testemunhas abaixo. — Jos4
Costa Cavalcanti, Ministro do Inte-
rior — João Carlos Marques Henrique,
Governador do Território Federa l rA
Rondônia. — José Francisco de Mou-
ra Cavalcanti, Pretidente.

Ofício n9 70.
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IANCO NAÇIONAI, D1 Ç2'D
ÕOOPERATIVO ti. A.

:ta da Aseembldia Geral Eztettord5--
ndria realizada en vnt ç quatro
(its outubro de int1 noweez~ o C-
lenta.

AoS vinte o um (21) dias do meti do
atubro de hurn mil novecentos e se-

t mta (1970), reunidos mi primeira
mvOcação as quatorze (14) horas, na

e :de provisória, no andar térreo do
Ministério da Agricultura — Espia-

ada dos Ministérios — Brasília —
a istrito Federal, acionistas do Banco

acionai de Crédito Coperativo S.A.,
q ie representavam mais de dois ter-
çis (2/3) do capital social cora dl-
r dto a voto, na forma do art. 104,

e Decreto-lei n.° 2.627-40, conforme
e verificou das assinaturas constan-
t s do Livro de Presença, realizou-se
a Assembléia Geral Extraordinária
d )ssa entidade. Assumiu a Presidência
e Assembléia, na forma do que dia-

5e a alínea "h" do artigo 34 dos Es-
tatutos Sociais, o Sr. Paulo de 011-
v ura Leitão, Presidente da Diretoria
E zecutiva, convidando o funcionário
J )sé de Oliveira Ferraz, para secreta-
r ar a reunião • de conformidade com
o art. 45, do Decreto n.° 60.444 de
1 ;.3.1967. Constituída, assim, a mesa
o Presidente declarou instalada a As-
a mbléia eral Extraordinária, a qual
a :rescentou, fiara regularmente con-
v =da por anúncios publicados na
I nprensa Ordinária e no Diário
o ai, na forma do Art. 99 do já ci-
t: do Decreto-lei n.° 2.627-40, cujo
te ôr é o seguinte: "Pelo presente edi-
t 1, comunicamos aos acionistas do
E íamo Nacional de Crédito Coopera-

vo S. A., que a Assembléia Geral
xtraordinária, convocada para o

d a 24 de setembro de 1970, fica trans-
a rida para o dia 21 de outubro de
1 70, às 14 (quatorze) horas, na sede
ta ciai provisória, no Edifício do Mi-
n stério da Agricultura (térreo) —
E ;planada dos Ministérios — Brasília
- Distrito Federal, mantida a mes-
n a Ordem do Dia a saber: a) Ro-
a rma Estatutária em função das dis-
t) isiçaes do Decreto-lei n.° 668 de 3
ct julho de 1969; b) Aumento do
c: pitai social de Cr$ 600.000.000,00 pa-
re Cr$	 110.000.000,00, mediante a
ei eSssào de mais 500.000 (quinhentas

il) ações ordinárias:. c) Preenchi-
ro ento de vagas de 2 (dois) Diretores.
A risainos, outrossim, as cooperativas

ionistas, que deverão usar o direito
d• voto com o número de ações cor-
ri spondente aos valores apurados até
31 de unjho de 1970. Brasília (DF),
2: de setembro de 1970 — a) Paulo
d Oliveira Leitão — Presidente." Em
S€ uida, aonvidou para compor a mesa
o representante do Sr. Ministro da
A çricultura, Dr. Eurico Lopes Bar-
reto Vianna, e os Srs. Diretores Dr.
E zir Nogueira Matos e Carlos Mas-
a. renha,s Soares, determinando a se-
gt ir -a leitura da Ata da Assembléia
ai tenor. Por proposta do Sr. José
A igusto Alves, representante da Coo-
pe rativa Mista de Pesca Nipo-Brasi-
le ra Ltda., foi solicitada a dispensa

ssa providência, o que foi aprovado
pela Assembléia. Declarou o Sr. Pre-
si lente que antes de entrar na Or-
de na do Dia desejava manifestar a
st a grande satisfação em saudar os
• aseates porque pela primeira vez,
cc no Presidente do Banco tinha o pri-
vi égio de dirigir uma Assembléia,
ai ás a primeira a ser realizada •'M
B: asília e aproveitava a magnífica
op artunidade para expor, com Vida a
si iceridade a atuação do BNCC que
pe r determinação expressa do Exmo.• . Ministro da Agricultura é a de
or entar ,as atividades do Banco no
se etido do maior apoio possível as
ca )perativas, evitantemente dentro das
lii has de crédito rural orientadas pe-
lo Banco Central do Brasil e que o
er quadramento na política governa-
m :fitai de crédito rural é a única ma-
rs Ira do Banco continuar conseguin-
dc recursos que vêm em proporção

raraaelt)2 ts 70% de rapa =a do Banco
Central. Declarou, O ler. Pra:adenta,
ter chegado ao . seu conhecimento que
no Rio Grande do Sul, lideres coope-
rativistas dirigiram um veemente
apalo ao Exmo. Sr. Presidenta da
República, presente a uma solenidade,
no sentido de um maior apoio ao
BNCC e que via nessa iniciativa uma
forma concreta de colaboração e eme
apoio, indispensável ao fortalecimen-
to do Banco e consequentemente ao
engrandecimento do cooperativismo
brasileiro sõmente seria possível com
uma sólida união entre cooperativas e
Banco. Informou o Sr. Presidente,
que o BNCC talvez seja o único Ban-
co Oficial que praticamente conta
com parcos recursos próprios, o que
vem encarecer os empréstimos 'Conce-
didos as cooperativas, pois há recursos
de órgãos vinculados ao Ministério da
Agricultura, portanto diretamente in-
teressados na atuação do BNCC e que
por fôrça de lei estão excluidos
atender as necessidades do Banco A
que devemos convencer o Governo a
passar a contar com o BNCC, em face
de sua atuação, de sua presença, co-
mo aconteceu no inicio das -obras da
Transmazõnica com a presença do
Exmo. Sr. Presidente da República,
onde coube ao BNCC o privilégio da
financiar a primeira Cóoperativa, per-
to de Altamira, organizada por agri-
cultores vindos do Paraná e que essa
é a forma pela qual o Banco pode as
projetar; criando uma nova imagem
e possibilitando ao Sr. Ministro da
anos de sua existência, êsses recurasos
Informou ainda aos presentes que o
Excelentíssimo Sr. Ministro da Agri-
cultura, em apenas 3 (três) meses
conseguiu aumentar os recursos da
União no BNCC, ean 14 (quatorze)
milhões de cruzeiros e que em 25
anos de sua existência, êsses recursos
~ente atingiram a 16 (dezesseis)
milhõès de cruzeiros. Em seguida, o
Sr. Presidente, passou a leitura da
Ordem do Dia a abordando o primeiro
item ou seja a reforma Estatutária,
em função das disposições do Decreto-
lei n.° 668 de 3 de julho de 1969, em
sua maior parte, não cabendo prati-
camente discussão e que apenas al-
gumas sugestões apresentadas pode-
riam ser discutidas, motivo pelo qual
procedeu á leitura das modificações
Estatutárias que foram integralmente
aprovado pela Assembléia Geral Extra-
ordinária, com as seguintes redações:
"Art. 3.° — A sede do Banco é em
Brasília, Distrito Federal." Art. 5.° —
O capital social é de Cr$ 110.000.000,00
(cento e dez milhões de cruzeiros) di-
vidido em um milhão e cem mil ações
de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) cada
uma, sendo: a) oitocentas mil ordi-
nárias, das quais 600.000 (seiscentas
mil) subscritas pela União Federal e
200.000 (duzentas mil) pelas coopera-
tivas; b) trezentas mil preferenciais,
destinadas à subscrição compulsória
pelas cooperativas (ou voluntárias, por
qualquer pessoa física ou jurídica)."
"Art. 7.° — § 2.° — A participação
voluntária ou compulsória de cada
Cooperativa, através de ações ordina-
rias, não poderá exceder a 1% (hum
por cento) do valor global do capital
a elas destinado, referente a essas
ações, sem prejuízo do que dispõe o
artigo 8.0". Art. 8.° — Independen-
temente de haver completado a sua
participação através de ações ordiná-
rias, na forma do artigo 7.°, § 2.° —
'A participação voluntária ou compul-
sória de cada Cooperativa, através de
ações ordinárias, não poderá exceder
a 1% (hum por cento) do valor glo-
gal do capital a elas destinado, refe-
rente a essas ações, sem prejuízo do
que dispoe a artigo 8.'" "Art. 8.° —
Independentemente de haver comple-
tado a sua participacao através de
ações ordinárias, na forma do ãrtieo
7.°, § 2.°, as cooperativas continuarão
a recolher as parcelas a que se relera

a &ima "b" do mesmo artigo, pas-
cendo as respectivas importánciás a
servir è, integralização de ações prefe-
renciais que serão convertidas em
ações ordinárias quando efetuado no-
vo aumento de capital." "Art. 9.* —
As açóes preferenciais, quando reser-
vadas à subscrição compulsória pelas
cooperativas serão integralizadas com
o produto da arrecadação da contri-
buição de que trata o Art. 130 lio
Decreto-lei n.° 60, de 21.11.1966 e
seu Regulamento, modificado pelo De-
creto-lei n.° 688, de 3 de julho de
1969, destinando-se o seu montante à
constituição de um fundo aplicável
unicamente na finalidade prevista, e
respeitada a ordem cronológica da
complementação do valor nominal de
cada titulo de ação. § 1.° — Após a
integralização do capital constituldo
por ações preferenciais, a arrecada-
ção de que trata êste artigo continua-
rá a ser efetuada, com a destinaçao
e finalidade indicadas, utilizável
quando da elevação do capital social.
§ 2.° — Quando fôr admitida a subs-
crição por quaisquer pessoas físicas
ou jurídicas, a sua integralização será
regulada pela Diretoria Executiva,
salvo se houver dispositivo legal espe-
cifico." "Art. 14 — Parágrafo único.
Quando se tratar de promissória ru-
ral emitida pela cooperativa a favor
de seus associados, poderá o Banco
operar diretamente com estes, sem a
interveniência daquelas cooperativas.''
"Art. 18. São órgãos da Administra-
ção do Banco: b) —'a Diretoria Exe-
cutiva, composta de: um Diretor-Pre-
sidente; quatro (4) biretores, Sendo
uni deles eleito pelas cooperativas,
com abstenção da União." "Art. 26 —
§ a° O Parágrafo único passa a ser
o § 1.°) - O Diretor em exercício na
data da realização da Assembléia Ge-
ral Ordinária de que trata esse ar-
tigo, poderá permanecer no cargo até
a posse de seu substituto. § 2.° --
Compete : Diretoria a aprovação do
organograma administrativo do
Banco, cabendo ao Presidente a de-
signação dos diretores para titulares
das respectivas carteiras." "Art. 29.
Em caso de vaga: a) o cargo de
Presidente será exercido pelo Diretor
escolhido pelo Sr. Ministro da Agri-
cultura até a posse do novo titular,
nomeado na forma do artigo 25."
Foi aprovado, por unanimidade, 'ela
Assembléia que as modificações do
Art. 5a e seus itens — ("a" e "l:a ),
passarão a vigorar com a redação
expressa, dependendo de decreto do
Poder Executivo que a autorize, na
forma do Decreto-lei n.° 668 de
3.7.1969. Informou o Sr. Presidente
que as modificações efetuadas, com a
aprovação unanime da Assembléia,
constarão dos novos Estatutos que se-
rão impresso e oportunamente distri-
buidos as cooperativas. Em prosse-
guimento, o Sr. Presidente declarou
que o item "b" da Ordem do Dia,
BNCC, já estava aprovado pelo Poder
referente ao aumento de capital do
Executivo, e que dentro de alguns
dias, seria enviada uma mensagem ao
Legislativo, com intuito de ir ao en
contro das legitimas aspirações das
cooperativas passando ao último item
da Ordem do Dia ou seja o prenchi-
mento das vagas de 2 (dois) Dire
tores que terão mandato até a pro-
xima Assembléia Ordinária. Solicitou,
o Sr. Presidente, ao representante do
Sr. Ministro da Agricultura, Doutor
Eurico Lopes Barreto Vianna que fi-
zesse a apresentação dos nomes para
serem apreciados pela Assembléia, em
substituição aos dois diretores que
renunciaram aos seus mandatos. Com
a palavra o Dr. Eurico Lopes Bar-
reto Viana, em nome do Sr. Minis-
tro da Agricultura, fêz a indicação dos
nomes dos bancários Carlos Masca-
ranhas Soares e Hélio Fonseca Lima,
Coube ao Sr. Presidente fazer a
apresentação dos indicados, informara

do que Carlos Mascarenhas Soares era
UM antigo funcionário do BNCÇ
desde 13 de março de 1946, tendd
ocupado várias Chefias importantes,
principalmente a do Departarnentd
Administrativo, já tendo exercido ai
funções de Diretor Interino e Hélio.
Fonseca Lima, antigo bancário, alta
funcionário do Banco Central do
)3rasil integrado com o trabalho que
vem exercendo o BNCC, atualmente
substituto do Dr. Diogo Pais Leme,
Gerenze da GECRI, do Banco Central
do Brasil e que no próprio BNCC
teve destacada atuação, colaborando
para a reestruturação de alguns sato-.
res importantes do Banco. Os add.
nistas presentes, por aclamaçao,
elegeram os nomes indicados pelo
representante do Sr. ,Ministro
Agricultura. Solicitou o Sr. Epamie
nondas Piauhi Dourado, representante
da Cooperativa Mista Agropenuária da
Jacobina, Resp. Ltda., um voto de con-
gratulações ao Sr. Ministro da Agna
cultura peia permanência do Doutor
Elzir Nogueira Mattos, como Diretor
do BNCCa profundo conhecedor dos
problemas io Norte e Nordeste, no
que foi secundado pelo Sr. José Au-
gusto Alves, representante da Copara-
tiva Mista de Pesca Nipo-Brasileira
ltda. que declarou falar também em
nome das cooperativas da baixada san
tista, em face da excelente colabora-
ção que o Dr. Elzir N. Matos sempre
prestou na solução dos problemas das
cooperativas e também pela sua dedi-
cação ao BNCC. Associou-se, o Sr.
Presidente, com as justas homenagens
que estavam sendo prestadas ao Dr.
Elzir N. Matos, declarando que se
pode facilmente avaliar o magnifico
trabalho desenvolvido pelo homena-
geado, em virtuae dos parcos recursas
prpórios do BNCC, obrigado a refl-
nanciax na base de 70% e ate 80%
e que sarnenta agora, com os 14 (qua-
torze) milhões de cruzeiros, recursos
conseguidos pelo Sr. Ministro da Agri-
cultura, é que foi possível um pequeno
desafogo. Foi apresentada, pelo re-
presentante da Cooperativa de Crédito
Mútuo do: Funcionários do BNCC
Ltda. uma moção da Associação das
Cooperativas de Santa Catarina, apro-
vada no 1.0 Congreso Catarinense de
Cooperativismo, ocasião em que foi
amplamente discutida e analisada
atuação do BNCC, seus obejtivos e a
participação obrigatória das coopera-
tivas na formação de seu capital, com
apresentação de várias reivindicações,
como re.dução de taxas de juros; fi-
nanciamento paar formação de capital
a juros de 6 ,,a a.a., em volumes pro-
porcionais ao Capital da Cooperativa
no Banco; que a Agência de Blume-
nau seja tram ferida para Florianó-
polis; que sejam instalados sub-agen-
cias ou escritórios nas cidades de
Blumenau, Criciuma e Chapear), junto
às cooperativas centrais agricolas. De-
clarou o Sr. Presidente que em se
tratando de uma Assembléia Geral
Extraordinária sõmente poderiam ser
discutidos e submetidos a deliberação
da Assembléia os assuntos constantes
da Ordem do Dia, mas que iria per-
mitir a apresentação de moções e
reivindicações para que pudessem fi-
car registradas e submetidas a estudos
futuros. Em seguida, o Sr. Epami-
nondas Piauhi Dourado, representan-
te da Cooperativa Mista Ag,amecuária
de Jacobina, Resp. Ltda., comunica
sua eleição para a Presidência da Or-
ganização das Cooperativas Brasileiras
na Bahia. A representante da Coope-
rativa Mista de Pesca Nipo-Brasileira
Ltda., Sr. José Augusto Alves, con-
gratulou-se com o Exmo. Sr. Ministro
da Agricultura por ter permitido a
volta do Sr. José Pires de Almeida
ao convício das cooperativas evitando
que ele fõsse acometido de uma es-
tafa e também pela nomeação do
atual Presidente, Sr. Paulo de Oli-
veira Leitão, por se tratar de um téc-
nico, com larga experiência dos as-
suntos bancários, em virtude de ser
um antigo funcionário do Banco do
Brasil, já tendo sido Gerente da



JUNTA COMERCIAL DO 'ESTADO
DE SÃO PAULO

'COMPANHIA BRASILEIRA DE
SEGUROS GERAIS

CERTIDÃO

Certifico que a "Companhia Brasí-
lia de Seguros Gerais', com sede nes-
ta Capital, arquivou nesta Repartição
sob n9 449.670, por despacho da Junta
Comercial em sessão de 26 de ja-
neiro de 1971 — a fôlha do Diário
Oficial da União, edição de 12 de ja-
neiro de 1971, que publicou a Porta-
ria no 508, de 23 de dezembro de 1970,
do Ministério da Indústria e do Co-
mércio que aprovou o aumento do
capital social de Cr$ 90.000,00, para
Cr$ 350.000,00, a reforma dos Estatu-
tos, conforme deliberação das Assem-
bléias Gerais Extraordinárias, de 22
de outubro e 23 de dezembro de 1968,
— do que dou fé. — Secretaria da
Junta Comercial do Estado de São
Paulo, 3 de fevereiro de 1971. — Eu,

Arma Cardoso de Souza, Escriturário
(Ma& I), escrevi, conferi e assino. —
Anna Cardoso de Souza. — Eu, San-
ta de Souza Queiroz, chefe da Seção
de Certidões, a subscrevo. — Santa
de Souza Queiroz. Visto, Perceval Lei-
te Britto, Secretário-Geral. — Per-
cevai Leite Britto.

(N9 508-B — 11-2-71 — Cr$ 17,00)

THE FIRST NATIONAL BANK
OF BOSTON

Retificação
Na publicação da Demonstração da

Conta de de "Lucros e Perdas", em
31 de dezembro de 1970, no Diáno
Oficial (Seção I — Parte I), página
n9 838, de 1 de fevereiro de 1971 No
Débito — D espesas Administrativas —
Encargos Sociais, onde se lê:

"Cr$ 761.257,02,"
Leia-se:

"Cr$ 761.257,92.''

NÚNCIOS
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'Agência daquele Banco, em Farapos-
RS. Continuando, o Sr. José Au-
gusto Alves, fêz um apelo para que

¡o BNICC, iniciasse junto aos poderes
!competentes, um movimento no sen-
tido de ser criada uma faixa de em-1.
préstimos — repasse — destinada às
eooperativas de consumo e um outro
para que constasse de Ata um voto

; de louvor pelo espírito cooperativista
i demonstrado pelos Diretores das Coo
perativas de Consumo dos Trabalha

. dores em Petróleo, dos Empregados
MTC, dos Associados do Grêmio "A

i Tribuna" e Servidores Civis e Autár
, quicos da Baixada que ao colocarem
' seus cargos à disposição dos associa-
dos possibilitaram a fusão das aio-

. perativas citadas, constituindo a Coo-
. perativa de Consumo Popular da Bai-
f)eada Santista. A proposição do Sr.
•José Augusto Alves contou com o
apoio entusiásticos das Cooperativas

, dos Fazendários e Servidores Públicos
de Brasília Ltda., representada pela

•Sra. O. Odilia Azevedo de Vascon-
celos; Cooperativa de' Consumo dos

° 13ervidores da Universidade de Brasi-
s' Xa, representada por João Eraienegildo
1 Neri Solano e pela Coop. de Consumo
I do Congresso, declarando que as

oop. de Consumo estavam margina-
izadas do crédito* rural, sofrendo uma
nível concorrência dos Super-Mer-

cados e praticamente sem condições
! de sobrevivência. Informou, o Jr.
Élzir N. Mato que o BNCC, com seus

, parcos recursos, vem procurando aten-
der as cooperativas de consumo, tanto

t assim qus cerca -de Cr$ 4.500.000,00
(quatro milhõeS e quinhentos mil
cruzeiros), foram destinados às co-
operativas de consumo e que in-
felizmente não foi possível um
maior atendimento porque não há
repasse com o Banco Central
para as cooperativas de consumo e que
o BNCC tudo vem fazendo para o me-
lhor atendimento às cooperativas, tan-
to que existem sómente cerca de 39
(trinta e nove) processos de solicita-
ções de crédito que ainda não foram
despachados na dependência de dados
que foram pedidos aos interessados pa-
ra complementação dos referidos pro-
éessos. Confirmando as palavras do Dr.
Elzir N. Matos, o representante da
.Cooperativa de Consumo do Congresso
declarou que realmente o BNCC sem-
pre atendeu aos pedidos de crédito
que lhe foram endereçados pela Coo-
perativa que representava. Em se-
guida, o Sr. Paulo de Oliveira Lei-
tão, informou que o BNCC esta to-
mando teidaS as providências no sen-
tido de melhorar o atendimento, com
método de trabalho, procurando re-
cursos mais baratos, redução dos
custos operacionais, interiorização do
Banco, com estudos para abertura
de escritórios, preparação dos fun-
cionários, tanto atualmente o 	
13NCC está com seis funcioná-
rios, com bolsas de estudes, f a-
tendo cursos na Alemanha e
Estados Unidos, além de cerca de
trinta funcionários, escalonados em
diferentes partes do País, fazendo cur-
sos de crédito rural. Dentro desse
programa de preparação do Banco
ara competir com os demais, está

sendo realizada uma grande tarefa —
Codificação das Instruções — de ex-
cepcional significação para a futura
atuação do Banco. Dirigindo-se as
Cooperativas presentes, o Sr. Paulo de
Oliveira Leitão, incentivou o cresci-
/isento daquelas entidades e que os
agricultores devem se unir para fazer
de suas cooperativas grandes organi-
zações porque sómente as grandes or-
ganizações poderão baratear o custo
de vida. Continuando, o Sr. Presi-
dente infprmou que a Diretoria do
BNCC, em reunião de 13.10.70, me-
diante prévia consulta ao Sr. Minis-
tro da Agricultura, resolveu atender
a justa solicitação da Organização das
Cooperativas Brasileiras, fixando, em
caráter excepcional, uma contribui-
ção mensal no valor de Cr$ 	
4.000,00 (quatro mil cruzeiros) a par-
tir de 1.° de Setembro de 1970 ---

(Ata n.° 48-70) de 13.10.1970 —
Processo 7.627-70, destinada aquela
entidade que sõmente terá recursos
próprios- quando da reformulação da
Legislação cooperativista, oportunidade
em que cessará essa contribuiçao, que
representa um esfôrço do Banco em
prol do movimento Cooperativo e em
beneficio do seu único órgão oficial
da representação. Antes do encerra-
mento da Assembléia o Dr. Elair No-
gueira Matos agradeceu as palavras
elogiosas de vários representantes de
Cooperativas bem com ao Exmo. Sr.
Ministro da Agricultura e ao Sr. Pre-
sidente do Banco, Paulo de Oliveira
Leitão, pela demonstração de confi-
ança, confirmando-o no cargo de Di-
retor. Nada mais havendo a tratar o
Sr. Presidente declarou encerrada a
presente reunião, da qual foi lavrada
esta, assinada pelo representante da
União Federal, Dr. Eurico Lopes Bar-
reto Vianna, das Cooperativas pre-
sentes, o Presidente da Assembléia e
subscrita por mim — José de Oliveira
Ferraz — servindo com secretário —
José de Oliveira Ferraz.

(N.° 516 — 11.2.71 — Cr$ 280,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Ne)V0 RIO — CREDITO

IMOBILIÁRIO S.A. 	 •

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 13 de janeiro de 1971, exarado
no processo n° A-70-3.815 e publi-
cado no Diário Oficial da União de
20 de janeiro de 1971, Aprovou a re-
forma de estatuto da Nôvo Rio —
Crédito Imobiliário S.A., som sede
na cidade do Rio de Janeiro (GB),
como deliberado na assembl.;ia geral
extraordinária de 17 de novembro de
1970. E, por ser verdade, eu Maria
Clara de Mattos Campos, funcionária
deste Banco Central, lavrei a pre-
sente Certidão, que também vai assi-
nada pelo Chefe da -Divisão de Pro-
cessos da Gerência de Mercado de
Capitais; Sr. Paulo Cesar de Vascon-
celos, em 2 de fevereiro de 1971.
(N° 514-B —, 11-2-71	 ça$ 12,00)

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

Certifico que a Companhia de Pes-
quisa de Recursos Minerais, bom sede
no Edifício da Petrobrás — Setor de
Autarquias Norte — Brasília — DF.,
arquivou nesta Junta sob número ....
2.792 (dois mil setecentos e noventa
e dois), por despacho de dois de fe-
vereiro de mil novecentos e setenta
e um, Ata da Assembléia-Geral Ex-
traordinária, realizada em vinte e
três de dezembro de mil novecentos e
setenta, com a seguinte ordem do dia:
Deliberação sôbre a incorporação de
bens e direitos, na forma prevista nos
artigos 16 e 17 dos Estatutos Sociais;
Diário Oficial da União de quatorze
de janeiro de mil novecentos e seten-
ta e um, que publicou a referida ata.
E' o que consta. — Departamento
Nacional de Registro do Comércio. —
Junta Comercial do Distrito Federal.
— Eu, Dilza Pires de Oliveira, Oficial
de Administração, nível 16-C, datilo-
grafei e assino. — Dilza Pires de Oli-
veira. — E eu, Theotônio Pereira da
Silva, Secretário-Geral desta Junta,
subscrevo e assino a presente certidão
aos dois dias do mês de fevereiro de
mil novecentas e setenta e um. —
Theotonio Pereira da Silva.

(N9 518-B — 11-2-71 — Cr$ 20,00)

COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS

CERTIBÃo

ASSESSSRES EXECUTIVOS — SO-
CIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORA-

MENTO TÉCNICO-ADMINISTRA-
TIVO

DISTRIBUIDORA BRASILIA DE
VEICULOS — S. A. — DISBRAVE

AVISO

A Diretoria da Distribuidora Bra-
sília de Veículos, S. A. — Disbrave
comunica que se encontram à dispo-
sição dos senhores acionistas, em sua
sede social, sita à Quadra 503 Con-
junto "A S. E. P. — Norte — Bra-
sília — Distrito Federal, os seguintes
documentos:

a) Relatório da Diretoria sôbre a
marcha dos negócios sociais no exer-
cício de 1970;

b) Cópia do Balanço Geral e De-
monstração da Conta "Lucros e Per-
das", com parecer do Conselho Fis-
cal.

13rasilia, 10 de fevereiro de 1971. —
Orlando Vicente Antonio Taurisano,
Diretor Superintendente.

Dias: 16, 17 e 18-2-7i.
(N° 519-B — 11.2.71 — Cr$ 42,00),

DISTRIBUIDORA BRAS/LIA DE
VEICULOS, S. A. — DISBRAVE

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convocação
Ficam os senhores acionistas da

Distribuidora Brasília de Veículos,
S. A. — Disbrave, convidados para
se reunirem em Assembléia Geral Or-
dinária na sede social, sita à Qua-
dra 503 Conjunto "A" S. E. P. —
Norte, Brasília — Distrito Federal, no
dia 15 de março de 1971, às 14,00 ho-
ras, a fim de deliberarem sôbre as se-
guintes ordem do dia: 	 -

a) Relatório da Diretoria, Balanço
Geral e Contas do exercício de 1970,
com perecer do Conselho Fiscal;

b) Eleição do Conselho Fiscal e, fi-
xação, dos respectivos honorários;

c) Outros assuntos de interêsse so-
cial.

Brasília, 10 de fevereiro de 1971.
Orlando Antonio Vicente Taurisano,
Diretor Superintendente.

Dias: 16, 17 e 18-2-71.
(N° 520-B — 11 . 2 . 71 -- Cr$ 42,00) s.

Instrumento de Distrato de Sociedade
Civil

Pelo presente instrumento particular
de distrato, Silvia Bastos Tigre,' des-
quitada, professôra, Ivanir Geraldo
Vianna, solteiro, advogado Regina
Helena Fonseca Maia, viúva, profes-
sôra e Roberto Jenkins de Lemos, ca-
sado, técnico de administração, todos
residentes e domiciliados nesta capi-
tal, únicos sócios da firma ASSISX —
Assessores Executivos Limitada — So-
ciedade com sede e feiro nesta capi

-tal, de comum acôrdo declaram da
solvida a referida socisdade, com ob-
servação nas seguintes cláusulas'

Primeira — Cada sócio se retira com
a respectiva quota de inte,gralização
de capital, neste ato recebida.

.5gunda — Não tendo a sociedade
entrado em funcionamento nenhum
sócio nada tem a reclamar sôbre apu-
ração de lucros ou pfeiuizos.

Terceira —As despesas havidas pa-
ra a constituição da firma, quanto a
publicação, são devidas ao sócio Iva-
nir Geraldo Vianna que também pro-
videnciará a averbação dêste Instru-
mento à margem do registro número
232-B do Cartório do 2.9 Ofício de Re-
gistro Civil desta Capital.

E por estarem assim justos e acer-
tados, assinam o presente • instrumen-
to datilografado em cinco vias, na
presença das testemunhas.

Brasília, 11 de debembro de 1970.
— Silvia Bastos Tigre — CIO 278471
— lvanir Geraldo Vianna, CIC 8096721
— Regina Helena Fonsec-a Maia
CIC 3382736 — Roberto Jenkins de
Lemos. CIC 1402441

(N.9 505-B — 11-12-71 — Cr$ 23,00)

EXTRAVIO DE DIPLOMA
Hilton Pereira Lima, torna público

para os devidos fins, haver extraviado
seu diploma de Bel. em Ciências Eco-
nômicas, conferido pela Faculdade de
Ciências Econômicas da Universidade
Federal do Ceará, em 1964 e que está
providenciando junto a referida Fa-
culdade, a expedição de uma segunda
via daquele documento, ficando assim,
sem nenhum valor o original.

Fortaleza 1 de dezembro de 1970. —
Hilton Pereira Lima.

(N.9 509-B	 11-12-71 -- Cr$ 7,00)
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S.NDICATO DA INDUSTRIA DE
P- rEUMATICOS E CAMARAS DE

AL PARA VEICULOS DO ESTADO
DE SAO PAULO

Convocação
(I Presidente do Sindicato da In-

d.. .iia cie Pneumáticos e Camarás do
iïr paia Veículos cio Estado da São

lo, no uso das atribuiçoss (yi.e Lhe
s,.. conreridas pelos Estatutos Sociais
è a legislaçao sindical manta, —
co. voca as empresas associadas a En-
tii c.a a participarem da Assembléia

ai Extraordinária que será reali-
s-,a( a no dia 9 de março de 1971, às 15
ho. as na sede social sita á rua Bãrão
da itapetininga, 297, 4 9 andar, con-
r. 'a 405, nesta Capital a fim de de-
lii a respeito da seguinte or-
ca. do dia:
-() Autorizar o pedido de extensão

da base para todo o território nacio-
nr de com a Consolidação das
Le s do Trabalho, e as normas do Mi-
r, erio do Trabalho e Previdência

a respeito;
). gutorgar à Diretoria da Entida-

de plenos podêres para tratar com as

autoridades ,da ampliação de base e
znecl'iclas conexas;

c) Aprovar aiteraceas dos Estatutos
Sindicais cia Entida ia;

d) Assuntos adrainistrativos.
Não estando r.res, • nt.a3 na hora aci-

ma indicaria, 2/3 (cs.s tèrços) do nú-
mero ...atai das assrselsdas quites e em
conciírjõis da voa, r	 Asaalribleia s:•r.
in :„2:ada, cia	 nor 3 após, em se-
Lunda corvoc	 crani a presença de
q3= inuer nume ao de associados.

São Paulo, 9 de lavereiro de 1671.
— Josá Mart-as Pinhetro Neto, Pre-
sidente.

Dias: 15, 17 e 18-2-71.
(Ns 525-B —.12.2.71 — Cr$ 68,00).

SINDICATO DOS REPRESENTAN-
TES CCNIERCTAIS DO ESTADO

DA GUANABARA
Aditamenlo de Edital de Convocação

Pelo presente Edital faço saber que,
em aditamento ao Edital publicado
neste jornal, nara realização de elei-
ções, neste SMclicato, na AvenMa
Graça Aranha 416 — 4. 9 andar, no

dia 25 de março de 1971, para a com-
P.es: c .a° da Diretoria, Conselho Fiscal
e Dal..ga:Los reprasentantes perante a
Fed,A.acao a que esta lijiCcio êste

.atu, bem como a de seus respactl-
3es suplentes, as re'erilss eleirões se-
tilo rea:izadas em 2) convocarão, case
não seja obtido o "q ..:orum" em
con-or	 no eia 9 ce abril de 1971

ern 2.9 e tVriria cG persis-
tindo a a.cnc a (o "QL.:eram" legal
no d a 19 de abril de )971, observa-
das as aiss .rinas conirlies de leni,
hor)rIn da I cotwonçao e a Iceis-
le-:"O em vigor.

Rio de Janeiro 10 de fevereiro de
1971. — Paulo Rod.r.gues Alves, Pra-

si(de.91te5N	 41-13 — 15-2-71 — Cr$ 15,00)

COOPERATIVA HABITACIONAL
SANTOS DUMONT, DOS SUBOFI-

CIATS, SARGENTOS E CIVIS DA
AERONAUTICA DE BRAMIA
Autorização n9 5 BNH —DF

Convocação
Ficam convidados os Senhores Asso-

alados para a Assembléia-Geral Ordi-

Fevereiro de 1971'

liaria a realizar-se, as 14 00 heras dO
dia 6 de março de 1971, na sede do
IBES, Av L-2 Sul, para, na for=
do Estatu:o Social, julgar os atos O
contas da Diretoria, relativos ao exer-
cício de 1£70 e eleger o Conselho Fis-
cal, pata o periodo março de 1971 a
março de 1972.

A Assembleia realizar-se-á, às 14.00
auras em primeira convocação, com
dois terços dos associados no minimo;.
ás 15 03 horas em segunda convoca-,
çào, cem a metade e mais um dos
associados; e as 16,00 horas, em ter-
ceira e Ultima convocação, com dez
(10) associados, no mínimo.

Acha-se à disposição dos SenhoreS
Associados, na sede da Cooperativa,
os Livros Contábeis e demais do-
aumentos a que se refere o artigo 17
do Estatuto Social.

Brasília — Distrito Federal, 4 de
tevereiro de 1971. — 7'heophanio Ro-
alia de Oliveira, Diretor Presidente.

Dias; 1,5 — 16 e 17.
(N9 515-3 — 11-2-1971 — Cr$ 54,00T,

DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1989

DIVULGAÇÃO N.' 1.116

Prego: zer$ 1,80

lk VENDA

Guanabara

as" le Vendam Av. Rodrigoes Alves, 1

Agencia h
Ministério da Fazedda

tende-go o pedido° pelo Serviço de Reembõlso Postai

Em Brunia
Na sede do

Ou, Élinemmel-

$n••nn•n••n••n•n•••n•10~....70.	 	
...11•101.1111B

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR, Cd 0,30


